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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 

C) ... :-, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 
sinatur 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Ao Setor de Compras, 

De acordo com as informações constantes neste processo e autorização de 
encaminhamento da Prefeita do pleito conforme a lei, realizo o seguinte encaminhamento 
com a finalidade impulsionar o feito. 

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para o Registro de Preço para futura 
Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização 
de eventos no Município de Nova Colinas - MA. 

Atenciosamente, 

Nova Colinas - MA, 14 de janeiro de 2025. 

Agente de Contratação 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Ao Setor de Licitações e Contratos 

A pesquisa de mercado realizada no procedimento de cotação de preços a partir 
pesquisas de mercado através do Banco de Preços - Portal de Compras Públicas, Atas de 
Registro de Preços, consultadas no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/atas) e fornecedor, em conformidade com o que dispõe a lei 
14.133/2021 e o regulamento de licitações. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mais 
vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações 

do Tribunal de Contas. 

Visando boas práticas, este setor adotou como parâmetro consulta a 
fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, bem como Banco de 
Preços. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados. 

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para Registro de 
Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção 
e realização de eventos no Município de Nova Colinas - MA. 

Atenciosamente, 

Nova Colinas - MA, 17 de janeiro de 2025. 

Responsável pela Pesquisa de Preços 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608. 768/0001-05 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS · CONSULTA NO PNCP, E FORNECEDOR EM ANEXO 

ESPECIFICAÇÃO 

Painel de led completo (alta definição) 8X6m 
Alta Resolução P6 

QTDE 

6 

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 

de largura, 1,20ml de comprimento, tanque! 50 

com capacidade de 227 L T, peso total 75kg. 
Serviço de Higienização de banheiro químico, 
tanque com capacidade de 227 LT, peso totall 20 
751<g. 
Iluminação de Grande porte palco/ praticável 
tamanho 1 0m x 1 0m ou geospace, para 
eventos acima de 3000 pessoas em locais 
abertos ou fechados • 
i Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável 
!tamanho 8m x 8m ou geospace, para eventos 
acima de 200 pessoas em locais abertos ou 
fechados 
Camarim palco backstage 4x4m 

Gerador de energia de 180 KV A 

Gerador de energia de 260 KV A 

Grid de alumínio BoxTruss Q30 

Palco tipo modular 10x10m em alumínio piso 

de madeira e cobertura tipo DUAS águas, com 

dois praticáveis de 3,5m x 2,5m 

4 

6 

4 

4 

2 

300 

6 

UNID 

Diária 

Diária 

Diaria 

Diaria 

Diaria 

Diária 

Diária 

Diária 

Metro-dia 

Diaria 

PLANILHA LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

VL. UNIT VL. UNIT VL. UNIT VL. UNIT 

RS 5.900,00 R$ 5.000,00 1 R$ 6.963,00 

R$140,00 R$ 299,00 R$ 363,00 R$ 330,00 

RS 150,00 R$ 224,50 

RS 9.876,22 RS 6.100,00 1 1 RS 5.900,00 

R$ 5.382,69 RS 3.900,00 1 1 R$ 2.690,00 

R$ 5.045,72 RS 6.397,00 1 RS 4.000,00 

R$ 3.319,55 RS 3.150,00 1 R$ 6.995,00 

R$ 4.674,47 R$ 8.951 ,00 1 R$ 3.900,00 

R$ 38,33 R$129,00 

R$9.900,00 RS 5.500,00 1 RS 15.878,00 

VL. UNIT VL. UNIT VL. UNIT 

R$5.800,00 RS6.090,00 R$ 5.974,00 

R$ 300,00 R$ 315,00 RS 309,00 

RS 170,00 RS 178,50 RS 175,00 

RS 10.500,00 R$ 11.025,00 R$ 10.815,00 

R$ 5.400,00 RS5.670,00 R$ 5.562,00 

R$4.650,00 R$4.882,50 RS 4.789,50 

R$ 3.900,00 R$4.095,00 R$ 4.017,00 

R$ 6.000,00 R$ 6.300,00 RS 6.180,00 

R$41 ,00 R$43,00 RS42,23 

RS 11.500,00 R$ 12.075,00 R$ 11.845,00 

MEDIA VALOR TOTAL 

R$ 5.954,50 RS 35.727,00 

R$ 293,71 RS 14.685,71.1 

RS 179,60 R$ 3.592,00 

R$ 9.036,04 R$ 36.144, 15 

R$ 4.767,45 R$ 28:604,69 

R$-4.960,79 RS 19.843,15 

R$4.246,09 RS 16.984,37 

R$ 6.000,91 R$ 12.001,82 

R$ 58,71 R$ 17.613,60 

R$11 .116,3~ 
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23 

24 

BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação 
de banda regional, com destaque na mídia 
regional, contendo no minímo 10 (dez) 

4 UNO R$ 20.000,00 
ínlegrantes com duração de 2 horas e 30 
minutos de show. A ser definido por evento/ 
ieito à aorovacão da Administracão 
BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação 
de banda nacional, contendo no mínimo 10 
(dez) integrantes com duração de 2 horas de 2 UNO R$ 87.500,00 
show. A ser definido por evento/ sujeito à 
aorovacão da Administracão 
BANDA NACIONAL Contratação de banda 
nacional, contendo no mínimo 10 (dez) 
integrantes com duração de 2 horas de show. 4 UNO 
A ser definido por evento/ sujeito à aprovação 
da Administracão 

/" VALOR TOTAL DOS ITENS 

~ ,:;·•t:EIRi:U 
ELIEZER LIMA BATISTA 

Responsável pela Pesquisa de Preços 

RS 22.548,00 

R$102.000,00 

R$ 24.000,00 RS 25.200,00 R$ 24.720,00 

R$ 100.000,00 R$ 98.500,00 R$ 103.425,00 R$101.455,00 

R$ 150.500,00 R$ 110.000,00 RS 115.500,00 R$ 113.300,00 

R$ 23.293,60 RS 93.174,40 

R$ 98.813,33 R$ 197.626,67 

R$ 122.325,00 R$ 489.300,00 

R$ 1.684.008,39 
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DM EMPREENDIMENTOS SIIRH'kOS 

A Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA 

Comissão de Licitação 

ITEM 

1 

3 

5 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

20 

23 

24 

ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID 

Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta Resolução P6 6 Diária 
Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de largura, l ,20mt de 50 Diária 
comprimento, tanque com capacidade de 227 LT, peso total 75kg. 
Serviço de Higienização de banheiro químico, tanque com capacidade de 

20 Diaria 
227 LT, peso total 75kg. 

Iluminação de Grande porte palco/ praticável tamanho I 0m x I0m ou 
geospace, para eventos acima de 3000 pessoas em locais abertos ou fechados 

4 Diaria 

Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho 8m X 8m OU 
6 Diaria 

g,eospace, para eventos acima de 200 pessoas em locais abertos ou fechados 

Camarim palco backstage 4x4m 4 Diária 

Gerador de energia de 1 80 K V A 4 Diária 

Gerador de energia de 260 KVA 2 Diária 

Grid de alumínio BoxTruss 030 300 Metro-dia 

Palco tipo modular l0xl0m em a lumínio piso de madeira e cobertura tipo 
DUAS águas, com dois praticáveis de 3,5m x 2,5m (AMPLA 6 Diaria 
CONCORRENClA) 
Palco com cobertura com dimensão l 4mx 1 0m, duas águas, com pé direito 2 Diária 
de 6,00m todo em alumínio 

Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mx 16m para solenidade 4 Diária 
em locais abertos e fechados 

DM EMPREEI\"DIMENTOS & SERVIÇOS/ CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio X ingú, nº 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda - Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmempreeudimentosdm@gmajl .com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 

VL. UNIT 

R$ 6.090,00 

R$ 315,00 

R$ 178,50 

R$ 11 .025,00 

R$ 5.670,00 

R$ 4.882,50 

R$ 4.095,00 

R$ 6.300,00 

R$ 43,05 

R$ 12.075,00 

R$ 14.490,00 

R$ 2.399,25 

VALOR 
TOTAL 

R$ 36.540,00 

R$ 15. 750,00 

R$ 3.570,00 

R$ 44.100,00 

R$ 34.020,00 

R$ 19.530,00 

R$ 16.380,00 

R$ 12.600,00 · 

R$ 12.915,00 

R$ 72.450,00 

R$ 28.980,00 

R$ 9.597,00 
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25 

26 

27 

28 

30 

31 

32 

34 

36 

38 

DM EMl'REIINDJM/INTOS d SERYIÇOS 

Tenda cúpula 5x5m (25m2) 10 Diária 
Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura, lona vinil com tratamento 

15 Diária 
especial e revestimento sintético 

Tendas 8mx8m 15 Diária 

Tendas I0mxlOm 20 Diária 

Segurança: O serviço de segurança será realizado por homens e/ou mulheres 
que estejam com camisetas identificadoras cujo o objetivo é manter a ordem 
e tranquilidade da realização dos eventos realizados pela Prefeitura 

80 Diária 
Municipal, através da Secretaria de Cultura, realizado o controle de acesso 
ao palco, áreas reservadas, recepção de eventos.(DESARMADO)- l diária 
de 8 horas 

Sonorização de eventos para até 200 pessoas em ambientes fechados ou 
abertos, contemplando 1 mesa de som com operador, 2 caixas de som, 3 20 Diária 
microfones (P A - 8/PA-16) 
Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas em 
abientes fechados ou abertos, contemplando mesa de som com operador, 6 Diária 
caixas de som, microfones 

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na 
região, contendo de 1 a l O integrantes, que apresente todos os ritmos. A ser 10 UND 
definido por evento 

BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na 
mídia regional, contendo no mínimo 1 O (dez) integrantes com duração de 2 6 UNO 
horas e 30 minutos de show. A ser definido por evento/ jeito à aprovação da 
Administração 

BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com 
destaque na mídia regional, contendo no mínimo l O ( dez) integrantes com 4 UNO 
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser definido por evento/ jeito à 
aprovação da Administração 

DM EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS/ CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio X iug,í , 11º 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda - Ma, Cep: 65.950-000 
E-mail: dmemprecndimeutosdm@gmail.corn 

Foue/Zap: (86) 99844-9051 

R$ 798,00 

R$ 638,40 

R$ 1.231,65 

R$ 1.464,75 

R$ 341 ,25 

R$ 2.625,00 

R$ 11.970,00 

R$ 8.190,00 

R$ 27.300,00 

R$ 25.200,00 

R$ 7.980,00 

R$ 9.576,00 

R$ 18.4 74, 75 

R$ 29.295,00 

R$ 27.300,00 

R$ 52.500,00 

R$ 71.820,00 

R$ 81.900,00 

R$ 163.800,00 

R$ 100.800,00 
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EMPREENDIMENTOS d SERW~OS 

BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de banda nacional, contendo 
40 no mínimo 10 (dez) integrantes com duração de 2 horas de show. A ser 2 UNO 

definido por evento/ sujeito à aprovação da Administração 

BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no mínimo 
41 1 O ( dez) integrantes com duração de 2 horas de show. A ser definido por 6 UNO 

evento/ sujeito à aprovação da Administração 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

Proposta Válida por 60 dias 

Barra do Corda/MA, 16 de janeiro de 2025 

Diego 

DM EMPREEl\"DIMENTOS & SERVIÇOS/ CNPJ: 15.217.765/0001-55 
Rua Rio Xiugú, nº 159, Bairro: Trezidela 

Barra do Corda - Ma, Cep: 65.950-000 
E-maiJ: dmemprecnd imen tosdm@gmail.com 

Fone/Zap : (86) 99844-9051 

R$ 
103.425,00 

R$ 206.850,00 

R$ 
115.500,00 

R$ 693.000,00 

R$ 
1.769.727,75 

vre/ei11,: 

:i..~ 
"' f/J- - ;s' 

f /&~ - / ,-.~ ~ 
::; r ) , -V a ... , 
~-r- 1 Q:~§· 

' t•. o ':) 
• • · ,··ç,:n:q .. .,,,.. 



...... 1 

A s o L u _ç__A_Q . p A R A _S_ E . U_E_\L_E_ N T o 
L B SAMPAIO LTDA, CNPJ: 17.332.244/0001-74 - I.E.: 19510.008-5 

COTACÃO DE PREÇOS 

Á Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA 

Setor de Licitação 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID VL. UNIT VALOR TOTAL 

1 Painel de Jed completo (alta definição) 8X6m Alta Resolucão P6 6 Diária R$ 5.974,00 R$ 35.844,00 

3 
Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de largura, 1,20mt de 

50 Diária R$ 309,00 R$ 15.450,00 comprimento, tanque com capacidade de 227 L T, peso total 75kg. 

s Serviço de Higienização de banheiro químico, tanque com capacidade de 227 20 Diaria R$175,10 R$ 3.502,00 
LT, peso total 75kq. 

13 
Iluminação de Grande porte palco/ praticável tamanho 1 0m x 1 0m ou geospace, 

4 Diaria R$ 10.815,00 R$ 43.260,00 para eventos acima de 3000 pessoas em locais abertos ou fechados -

14 Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho 8m x 8m ou geospace, 
6 Diaria R$ 5.562,00 R$ 33.372,00 para eventos acima de 200 pessoas em locais abertos ou fechados 

15 Camarim palco backstaae 4x4m 4 Diária R$ 4.789,50 R$19.158,00 

16 Gerador de eneraia de 180 KV A 4 Diária R$ 4.017,00 R$16.068,00 

17 Gerador de enerqia de 260 KV A 2 Diária R$ 6.180,00 R$12.360,00 

18 Grid de alumínio BoxTruss Q30 300 Metro-dia R$ 42,23 R$12.669,00 

20 Palco tipo modular 10x10m em alumínio piso de madeira e cobertura tipo DUAS 
6 Diaria R$ 11.845,00 R$ 71.070,00 

áauas, com dois praticáveis de 3,5m x 2,5m {AMPLA CONCORRENCIA) 

23 
Palco com cobertura com dimensão 14mx10m, duas águas, com pé direito de 

2 Diária R$14.214,00 R$ 28.428,00 6,00m todo em alumínio 

Av. José cnlcante, nº: 417 - loja A, Bairro: Cen·· ~ ruçuí - PI, Cep: 64860-000 -fone: (89) • 99437-2322 
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~ 
A SOL U Ã O P A R _;,.. _ S E U E V E N T O 
L B SAMPAIO LTDA, CNPJ: 17.332.244/0001-74 - I.E.: 19510.008-5 

24 Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mx16m para solenidade em 4 Diária R$ 2.353,55 R$ 9.414,20 
locais abertos e fechados 

25 Tenda cúpula 5x5m (25m2
} 10 Diária R$ 782,80 R$ 7.828,00 

26 Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura, lona vinil com tratamento 15 Diária R$ 626,24 R$ 9.393,60 
especial e revestimento sintético 

27 Tendas 8mx8m 15 Diária R$1.208,19 R$ 18.122,85 

28 Tendas 10mx10m 20 Diária R$1.436,85 R$ 28.737,00 

Segurança: O serviço de segurança será realizado por homens e/ou mulheres 
que estejam com camisetas identificadoras cujo o objetivo é manter a ordem e 

30 tranquilidade da realização dos eventos realizados pela Prefeitura Municipal, 80 Diária R$ 334,75 R$ 26.780,00 
através da Secretaria de Cultura, realizado o controle de acesso ao palco, áreas 
reservadas, recepção de eventos.(DESARMADO}- 1 diária de 8 horas 
Sonorização de eventos para até 200 pessoas em ambientes fechados ou 

31 abertos, contemplando 1 mesa de som com operador, 2 caixas de som, 3 20 Diária R$ 2.575,00 R$ 51 .500,00 
microfones (PA- 8/PA-16) 
Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas em abientes 

32 fechados ou abertos, contemplando mesa de som com operador, caixas de som, 6 Diária R$11.742,00 R$ 70.452,00 
microfones 
GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na região, 

34 contendo de 1 a 1 O integrantes, que apresente todos os ritmos. A ser definido 10 UNO R$ 8.034,00 R$ 80.340,00 
por evento 
BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na mídia 

36 regional, contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com duração de 2 horas e 30 6 UNO R$ 26.780,00 R$ 160.680,00 
minutos de show. A ser definido por evento/ jeito à aprovação da Administração 
BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com destaque 

38 
na mídia regional, contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com duração de 2 

4 UNO R$ 24.720,00 R$ 98.880,00 horas e 30 minutos de show. A ser definido por evento/ jeito à aprovação da 
Administração 

Av. José Qci: ; cante, nº: 417 - loja A, Bairro: Cenl!:lJruçuí - PI, Cep: 64860-000 - fone: (89) • 99437-2322 
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A SOLUÇÃO PARJ.\ SEU EVENTO 

1•=1-tiMiJt•i•i•t B@IR!Mf&l{!ke1•1•)ildl= 

BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de banda nacional, contendo no R$ 
40 mínimo 10 (dez) integrantes com duração de 2 horas de show. A ser definido por 2 UNO 

101.455,00 
evento/ sujeito à aprovação da Administração 
BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no mínimo 10 R$ 

41 (dez) integrantes com duração de 2 horas de show. A ser definido por evento/ 6 UNO 
113.300,00 

sujeito à aprovação da Administração 

VALOR TOTAL DOS ITENS 
Valor total R$ 1.736.018,65 (um milhão, setecentos e trinta e seis mil, dezoito reais e sessenta e cinco centavos) 

Validade: 60 dias 

Uruçui/PI, 15 de janeiro de 2025 

~ J 

1 
,_.v _. ,_.53-20 

RG: p1963o302002-0 SSP/MA 

9510.008-5 

R$ 202.910,00 

R$ 679.800,00 

R$ 1.736.018,65 

Bosé-■valcante, ~- • · 1• oja t., Bairro ~o, U ._ u- 1~ Cep: 6486dI'DOO .. -fone: (89)-- 99437-2.322 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024/SRP/PMFN 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na 
cidade de Feira Nova do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.616.041/0001-70, neste ato 
representada pela Sr' Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2024-SRP, processo administrativo n.º 
001 /2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , no Decreto 
Municipal n.0 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação 
de serviços de organização, produção e realização de eventos no Municlpio de Feira Nova - MA. A licitação 
será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, do edital, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es} e as demais condições ofertadas na(s} proposta(s} são as que seguem: 

EMPRESA: J. L. DE CASTRO • ME 
' ' " 

CNPJ: 13.262.247/0001-28 
ENDEREÇO: Rua 07, nº 448, Bairro Nazaré, na cidade de Balsas• MA 
REPRESENTANTE: Jardenia Lopes de Castro .. 

E-MAIL: TEL: ( ) ... .. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID VL. UNIT 

1 Painel de led completo {alta definição) 10 Diária R$ 5.800,00 - 8X6m Alta Resolução P6 

2 Painel de led completo {alta definição) 
6X4m Alta Resolução P10 

10 Diária R$ 4.600,00 

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 

3 1,20 de largura, 1,20ml de comprimento, 
100 Diária R$ 300,00 tanque com capacidade de 227 LT, peso 

total 75kq. 
r 

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 
L_4 1,45 de larciura, 1,40mt de comprimento, 20 Diária R$ 280,00 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
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VALOR TOTAL 

R$ 58.000,00 

R$ 46.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 5.600,00 
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tanque com capacidade de 227 LT, peso 
total 75kq. PNE 

Serviço de Higienização de banheiro 
40 químico, tanque com capacidade de 227 Diária R$ 170,00 

L T, peso total 75ka. 

Sonorização com a utilização de 1 trio 4 Diária R$ 12.825,00 
elétrico orande corte - 1 diária 

Sonorização com a utilização de 1 trio 4 Diária R$ 7.840,00 
elétrico médio oorte - 1 diária 
Som Automotivo tipo Paredão-
Equipamento de som com no mínimo 20 
alto falantes de 24 polegadas, 24 twitter, 

3 UNIDADE R$ 21 .500,00 72 alto falantes de 12 polegadas, 68 
cornetas tipo cornetão, 12 módulos, 14 
amplificador,2 mesas diaitais. 

Locação de Cadeiras de Plástico, com 400 UNIDADE R$4,30 
braço, cor branca 

Locação de Cadeiras de Plástico, sem 400 UNIDADE R$ 3,90 
braço, cor branca 

Locação de Mesa plástica quadrada cor 200 UNIDADE R$ 8,80 
branca de 4 luaares 

Locação de Mesa plástica redonda cor 200 UNIDADE R$ 3,60 
branca de 4 luaares 
Iluminação de Grande porte palco/ 
praticável tamanho 1 0m X 10m OU 6 Diária R$ 10.500,00 
geospace, para eventos acima de 3000 
pessoas em locais abertos ou fechados -
Iluminação de Pequeno porte palco/ 
praticável tamanho 8m X 8m OU 10 Diária R$ 5.400,00 geospace, para eventos acima de 200 
pessoas em locais abertos ou fechados 
Camarim calco backstaae 4x4m 6 Diária R$ 4.650,00 
Gerador de eneraia de 180 KVA 6 Diária R$ 3.900,00 
Gerador de eneraia de 260 KVA 4 Diária R$ 6.000,00 
Grid de alumínio BoxTruss Q30 500 Metro-dia R$ 41 ,00 
Grid de alumínio BoxTruss Q50 500 Metro-dia R$ 46,00 
Palco tipo modular 10x10m em aluminio 
piso de madeira e cobertura tipo DUAS 

6 Diária R$ 11 .500,00 águas, com dois praticáveis de 3,5m x 
• 2,5m (AMPLA CONCORRENCIA) 

-
Palco tipo modular 10x10m em alumínio 

2 Diária R$ 11.500,00 piso de madeira e cobertura tico DUAS 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
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R$ 6.800,00 

R$ 51.300,00 

R$ 31.360,00 

R$ 64.500,00 

R$1.720,00 

R$1 .560,00 

R$1.760,00 

R$ 720,00 

R$ 63.000,00 

R$ 54.000,00 

R$ 27.900,00 
R$ 23.400,00 
R$ 24.000,00 
R$ 20.500,00 
R$ 23.000,00 

R$ 69.000,00 

R$ 23.000,00 
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águas, com dois praticáveis de 3,5m x 
2,5m (AMPLA CONCORRENCIA) 
Palco tipo modular 10x10m em alumínio 
piso de madeira e cobertura tipo DUAS 

2 Diária R$ 11 .500,00 águas, com dois praticáveis de 3,5m x 
2,5m 

Palco com cobertura com dimensão 
14mx 1 0m, duas águas, com pé direito de 4 Diária R$ 13.800,00 
6,00m todo em alumínio 

Praticável / Palco forrado de carpete no 
10 Diária R$ 2.285,00 tamanho 8mx16m para solenidade em 

locais abertos e fechados 
Tenda cúpula 5x5m (25m2) 20 Diária R$ 760,00 

Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de 
30 Diária R$ 608,00 altura, lona vinil com tratamento especial 

e revestimento sintético 
Tendas 8mx8m 30 Diária R$1.173,00 

Tendas 10mx10m 40 Diária R$1.395,00 

Locutor - 1 diária com jornada de 8 horas 
12 Diária R$1 .078,00 

Segurança: O serviço de segurança será 
realizado por homens e/ou mulheres que 
estejam com camisetas identificadoras 
cujo o objetivo é manter a ordem e 
tranquilidade da realização dos eventos 
realizados pela Prefeitura Municipal, 200 Diária R$ 325,00 
através da Secretaria de Cultura, 
realizado o controle de acesso ao palco, 
áreas reservadas, recepção de 
eventos.(DESARMADO)- 1 diária de 8 
horas 
Sonorização de eventos para até 200 
pessoas em ambientes fechados ou 
abertos, contemplando 1 mesa de som 30 Diária R$ 2.500,00 
com operador, 2 caixas de som, 3 
microfones (PA - 8/PA-16) 
Sonorização de Grande porte para 
eventos acima de 3000 pessoas em 
ambientes fechados ou abertos, 8 Diária R$ 11 .400,00 
contemplando mesa de som com 
operador, caixas de som, microfones 
Sonorização de Grande porte para 2 Diária R$ 11.480,00 eventos acima de 3000 pessoas em 
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R$ 23.000,00 

R$ 55.200,00 

R$ 22.850,00 

R$ 15.200,00 

R$18.240,00 

R$ 35.190,00 
R$ 55.800,00 

R$ 12.936,00 

R$ 65.000,00 

R$ 75.000,00 

R$ 91.200,00 

R$ 22.960,00 
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abientes fechados ou abertos, 
contemplando mesa de som com 
operador, caixas de som, microfones 
GRUPOS REGIONAIS Contratação de 
grupo musical, reconhecido na região, 
contendo de 1 a 1 O integrantes, que 12 UNO R$ 7.800,00 
apresente todos os ritmos. A ser definido 
por evento 
GRUPOS REGIONAIS Contratação de 
grupo musical, reconhecido na região, 
contendo de 1 a 1 O integrantes, que 3 UNO R$ 8.000,00 
apresente todos os ritmos. A ser definido 
por evento 
BANDA REGIONAL Contratação de 
banda regional, com destaque na mídia 
regional, contendo no minimo 10 {dez) 
integrantes com duração de 2 horas e 30 8 UNO R$ 26.000,00 
minutos de show. A ser definido por 
evento/ jeito à aprovação da 
Administração 
BANDA REGIONAL Contratação de 
banda regional, com destaque na mídia 
regional, contendo no mínimo 10 (dez) 
integrantes com duração de 2 horas e 30 2 UNO R$ 26.500,00 
minutos de show. A ser definido por 
evento/ jeito à aprovação da 
Administração 1 

BANDA REGIONAL - GOSPEL 
Contratação de banda regional, com 
destaque na mídia regional, contendo no 
mínimo 10 (dez) integrantes com 6 UNO R$ 24.000,00 
duração de 2 horas e 30 minutos de 
show. A ser definido por evento/ jeito à 

1 , aprovação da Administração 
BANDA REGIONAL - GOSPEL 1 

Contratação de banda regional, com 
destaque na midia regional, contendo no 
mínimo 10 {dez) integrantes com 2 UNO R$ 24.500,00 
duração de 2 horas e 30 minutos de 
show. A ser definido por evento/ jeito à 
aprovação da Administração 
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R$ 93.600,00 

R$ 24.000,00 

R$ 208.000,00 

R$ 53.000,00 

R$144.000,00 

R$ 49.000,00 
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BANDA NACIONAL GOSPEL -
Contratação de banda nacional, 
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes 

2 UNO R$ 98.500,00 com duração de 2 horas de show. A ser 
definido por evento/ sujeito à aprovação 
da Administração 
BANDA NACIONAL Contratação de 
banda nacional, contendo no mínimo 1 O 

R$ (dez) integrantes com duração de 2 4 UNO 
110.000,00 horas de show. A ser definido por evento/ 

sujeito à aprovação da Administração 
BANDA NACIONAL Contratação de 
banda nacional, contendo no mínimo 10 

R$ 
(dez) integrantes com duração de 2 2 UNO 

115.000,00 
horas de show. A ser definido por evento/ 
sujeito à aprovação da Administração 

VALOR TOTAL DOS ITENS 

R$197.000,00 

R$ 440.000,00 

R$ 230.000,00 

R$ 2.558.296,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 . Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1 .1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 ; e 

4.1 .3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas serà realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços, 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4_1, 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes, 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
1 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição ernergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata d.e registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4-7. 

4.9. A adesão á ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 
o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 

1 

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14,133, de 2021-

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro, 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021 . 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

5. 7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Praça Central, s/n - Centro- CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14 .133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5. 7, observando o item 5. 7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua &ventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1 .3. Na hipótese de previsão no edítal ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 110s termos da Lei nº 14.133, de 2021 . 
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6.1.J 1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7 .1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7 .1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cãncelado. 

7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7 .1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

7 .2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1 , sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrado5, observado o disposto no item 5.7. 

Praça Centra!, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70 



7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços. nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7 .2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado. conforme previsto no item 7 .2 e no item 7 .2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7 .2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgaos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participame para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário Lla ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8. 7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

1 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.095-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigéncia da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manuter.ção do registro de preços, vedéldas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sançau. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1. 1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11 . CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Feira Nova do Maranhão • MA, 08 de fevereiro de 2024. 

Luiza Coutinho Macedo 
Prefeita Municipal 

Município de Feira Nova do Maranhão - MA 
Representante legal do órgão gerenciador 

JARDENIA LOPES DE ;~~~:~~Ad~~~~~~tgital por 

CASTRO·Q3379856347 CASTRO:03379856347 
• . Qados· 2024 02 oa 09·J6·B -03•00· 

J. L. DE CASTRO • ME 
13.262.247/0001-28 

Jardenia Lopes de Castro 
Sócia Proprietária 

Praça Central, s/n •• Centro - CEP: 65.995•000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
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PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da : 
Secretaria Municipal de Administração e a empresa PRIME SERVICOS E 
CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 48.006.596/0001-63;' 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestar os Serviços de 
Recuperação de Estradas Vlcinais no Município de Duque Bacelar/MA ; 
CLAUSULA PRIMEIRA • O presente Aditivo tem a finalidade de alterar 
a CLAUSULA TERCEIRA, do contrato original no 1307/2023; CLAUSULA 
SEGUNDA: acréscimo de 13,88% do ' contrato inicial de R$ 
2.634,360, 70 (Dois milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, trezentos e 
sessenta reais e setenta centavos}. acréscimo de R$ 365.639,30 
(trezentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e 
trinta centavos), totalizando R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), 
acréscimo percentual de 13,88%;. SIGNATÁRIOS: Sr• Slrlene dé 
Nazaré Batista, CPF nV 371.082.688-84 pela contratada e o Sr. Robert 
Otonl Furtado Oliveira, CPF Nº 088.961.273-00, pela contratante Em, 07 
de fevereiro de 2024. 

Roberto Otoni Furtado Oliveira. 
; Autoridade Competente. 

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES 
Código Identificador: a56f6d26d6a0b6734e954a3d044eeff0 Publlcado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES 

Código identificador: ee8eb6cf065a7732602c6aa2963af74a 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO • PE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt 008/2024/SRP/PMFN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt 008/2024/SRP/PMFN 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhao-MA, 
Inscrita no CNPj/MF sob o nº Ol.616.041/0001-70, neste ato representada pela Sr• Lulza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica. para REGISTRO DE PREÇOS nv 001/2024-SRP, processo administrativo n.a 001/2024, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e quallflcada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n9 14.133, de 10 de abril de 
2021, no Decreto Municipal n.0 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DOOBJETO 
l . A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, 

produção e realização de eventos no Município de Feira Nova • MA. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, do edital, que é parte Integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item. fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: J. L. DE CASTRO • ME 
ICNPI: 13.262.247/0001·28 
ENDl!R!CO: Rua 07 n• 448 Bairro Nazaré, na cidade de Balsas • MA , , 

REPRESENTANTE: l1rdenl1 Looes de Castro 
.. ..... 

E•MAJL: TEL,: ( ) 
., 

.-rEM ESPECIFICAÇÃO IQTDE luNID IVL, UNIT !VALOR TOTAL 

11 
<>ainel de led completo (alta definição) 8X6m Alta 10 biária ~$ 5.800,00 IR$ 5e.ooo.oo 
Resolução P6 

ti 
Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta 10 Diária P.$ 4.600,00 IRS 46.ooo,oo 
Resolução PlO 

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de 
13 aP~ura, l,20mt de comprimento, tanque com 100 biária IRS 300,00 IR$ 30.000,00 

aoacidade de 227 LT, peso total 75ka. 
Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de 

14 argura, 1,40mt de comprimento, ta,1que com 120 loiária R$ 280,00 R$ 5.600,00 
aoacidade de 227 LT, _peso total 75ka. PtlE 

... 
! ' 1 r t , , ! J ', l '/ • ( i 1 1 "~ 
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IServiço de Higlenlzação de banheiro químico, 
"-$170,00 4, 

\ltl• de,\',~ li e· r .!itq , 
~ º" .i • <";.:,. 

15 anque com capacidade de 227 LT, peso total 140 Diária Jl)~§ff <: ~v \J/., 

175kg. 
1i , --- :,,; 

• 
9'$ .., .... 

!Sonorização com a utilização de l trio elétrico 
R$ 12.825,00~ "'~~~< s:_ - ;,. 

~ grande porte • l diária 4 ~iária 
-~I.r.:L 

~onorização com a utilização de l trio elétrico 
R$ 31.360,00 ' 

ssinatura 
7 médio porte • 1 diária 14 Diária RS 7.840,00 .... 

iom Automotlvo tipo Paredão- Equipamento 
de som com no mínimo 20 alto falantes de 24 

B polegadas, 24 twitter, 72 alto falantes de 12 3 UNIDADE R$ 21.500,00 R$ 64.500,00 
polegadas, 68 cornetas t ipo cornetão. 12 
módulos. 14 amoliftcador,2 mesas dioitais. 

9 locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor 400 UNIDADE R$ 4,30 R$ 1. 720,00 branca 

10 
ocação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor 1400 ~NIDADE IR$ 3,90 R$ 1.560,00 branca 

11 
l.ocação de Mesa plástica quadrada cor branca de 1200 ~NIDADE ~$ 8,80 ~$ 1.760,00 
4 lugares 

12 
locação de Mesa plástica redonda cor branca de 1200 ~NIDADE IR$ 3,60 IR$ 120.00 
14 lugares 

luminação de Grande porte palco/ praticável 

13 
•amanho 10m x 10m ou geospace, para eventos 

~ Diária IR$ 10.500,00 R$ 63.000,00 
acima de 3000 pessoas em locais abertos ou 
echados • 
luminação de Pequeno porte palco/ praticável 

14 
kamanho Bm x 8m ou geospace, para eventos 10 Piária Rs 5.400,00 R$ 54.000,00 
lacima de 200 pessoas em locais abertos ou 
echados 

15 ~amarim palco backstage 4x4m ~ b iária R$ 4.650,00 R$ 27.900,00 

16 Gerador de energia de 180 KVA ~ Diária R$ 3.900,00 R$ 23.400,00 

17 Gerador de energia de 260 K>/A 14 b iária R$ 6.000,00 R$ 24.000,00 

18 Grid de alumínio BoxTruss Q30 ~ºº Metro-dia R$ 41,00 R$ 20.500,00 

19 Grld de alumínio BoxTruss Q50 500 Metro-dia R$ 46,00 RS 23.000,00 

)alco tipo modular lOxlOm em alumínio piso de 

20 
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois 6 biária R$ 11.500,00 R$ 69.000,00 
Dratlcávels de 3,5m x 2,Sm (AMPIA 
tONCORRENCIA) 
Palco tipo modular l OxlOm em alumínio piso de 

121 
,nadeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois 12 loiária IR$ ll.500,00 IR$ 23,000.00 
0raticáveis de 3,5m x 2,Sm (AMPLA 

ONCORRENCIA) 

0aico t ipo modular lOxlOm em alumínio piso de 
122 madeira e cobertura tipo DUAS águas. com dois 2 Diária IRS 11.500,00 R$ 23.000,00 

1:iraticávels de 3,5m x 2,5m 

Palco com cobertura com dimensão 14mxl0m, 
~3 ~uas águas, com pé direito de 6,00m todo em 4 Diária R$ 13.800,00 R$ 55,200,00 

alumínio 

Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 
124 8mxl6m para solenidade em locais abertos e 

•echados 
10 Diária R$ 2.285,00 f\$ 22.850,00 

25 Tenda cúpula SxSm (2Sm1) 20 Diária R$ 760,00 R$ 15.200,00 

Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura, 
26 ona vinil com tratamento especial e revestimento 30 biária R$ 608,00 R$ 18.240,00 

sintético 

127 !Tendas 8mx8m 130 b iária ~$ 1.173,00 R$ 35.190,00 

. ' 
l : •1 í ;1 •I " , il 1: ,,1 :: ► f ~ li 
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t28 Tendas lOmxlOm 40 Diária R$ 1.395,00 Rt s.s 11no,oo /4,~ti d·r·' •~ e Ji"- • . .. 
. . . 

it U"' -~ <'Yo~ • 
q Â· 

~9 ccutor - 1 diária com jomada de 8 horas 12 Diária R$ 1.078,00 o,.w~:~t ~ ~ ~
~. 

O' 
' ~ LJ" _ t<'Jc;, 

fu, -- ~I >egurança: O serviço de segurança será realizado 1v ~ ~' oor homens e/ou mulheres que estejam com :;. t ( 
amisetas identificadoras cujo o objetivo é manter ~ sinatura .a Ass ~,~l 

30 ~ ordem e tranquilidade da realização dos eventos 
200 Diária IR$ 325,00 li_S 65.ooo realizados pela Prefeitura Municipal, através da 

!Secretaria de Culture, realizado o controle de 
~cesso ao palco, áreas reservadas, recepção de 
eventos.(DESARMADOl· l diária de 8 horas 
::.onorizac;ão de eventos para até 200 pessoas em ' J 

31 
~mbientes fechados ou abertos, contemplando 1 

130 Diária IR$ 2.500,00 RS 75.000,00 mesa de som com operador, 2 caixas de som, 3 • 
microfones (PA - 8/PA-16) 
::.onorizac;ão de Grande porte para eventos acima 

32 
kie 3000 pessoas em ambientes fechados ou 8 Diária R$ 11.400,00 R$ 91.200,00 ~bertos, contemplando mesa de som com 
nnerador, caixas de som, microfones 
Sonorização de Grande porte para eventos acima 

133 
kle 3000 pessoas em ablentes fechados ou 

12 Diária R$ 11.480,00 ~$ 22.960,00 
abertos, contemplando mesa de som com 
boerador, caixas de som, microfones 
K;RUPOS REGIONAIS Contratação de grupo 

~4 
musical, reconhecido na região, contendo de 1 a 12 µNO R$ 7.800,00 R$ 93.600,00 
10 integrantes, que apresente todos os ritmos. A 
~er definido por evento 
GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo 

135 
musical, reconhecido na região, contendo de l a 

13 µNO ~$ 8.000,00 ~$ 24.000,00 
10 integrantes, que apresente todos os ritmos. A 
iser definido por evento 
BANDA REGIONAL Contratação de banda 
egional, com destaque na mídia regional, 

136 
ontendo no mínimo 10 (dez) integrantes com 18 !UNO R$ 26.000,00 R$ 208.000,00 

kluração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser 
kiefinido por evento/ jeito à aprovação da 
V,.dmínistracão 
IBANOA REGIONAL Contratação de banda 
egional, com destaque na mídia regional, 

137 
ontendo no mínimo 10 (dez) Integrantes com 12 ~NO R$ 26.500,00 IR$ 53.ooo,oo 

kluração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser 
!definido por evento/ jeito à aprovação da 
Administracão 
!BANDA REGIONAL· GOSPEL Contratação de banda 
egional, com destaque na mídia regional, 

8 
!contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com 

!) UNO IR$ 24.ooo.oo R$ 144.000,00 
kiuraçào de 2 horas e 30 minutos de show. A ser 
klefinido por evento/ Jeito à aprovação da 
Administração 
BANDA REGIONAL· GOSPEL Contratação de banda 
egional, com destaque na mídia regional, 

39 
lcontendo no mínimo 10 (dez) integrantes com 2 ~NO R$ 24.500,00 R$ 49.000,00 
kJuração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser 
kiefinido por evento/ jeito à aprovação da 
Administração 

BANDA NACIONAL GOSPEL • Contratação de 
banda nacional, contendo no mfnlmo 10 (dez) 

140 ·ntegrantes com duração de 2 horas de show. A 12 11.JND R$ 98.500,00 R$ 197.000,00 
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da 
Administração 

BANDA NACIONAL Contratação de banda 
nacional, contendo no mínimo 10 (dez) 

141 ·ntegrantes com duração de 2 horas de show. A " UNO IR$ 110.000.00 R$ 440.000,00 
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da 
Administração 

1 ·, : tl , '• í ,' 1 . 
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1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR 
1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão. 

1. DA ADESÃO À ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 
1. Ourante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de 

IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 
2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 

23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
3. consult.s e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

'Z . A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
l. o órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, 
para aqueles !tens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do Item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na tota lidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, Independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

3. Para aquisição emergenci'al de medicamentos e material de consumo médlco•hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão !i ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no Item 4. 7. 

4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades. da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o Item 4. 7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
1. A validade da Ata de Registro de Preços ser~ de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2. Na formal ização do contrato ou do Instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. . 

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade Interessada por Intermédio de 
Instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro Instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei no 14.133, de 2021. 

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta. deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 
1. SP.rão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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2. Será inclu1do na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: ~~ Q,~ \, 
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços Iguais aos do adjudicatário, ,sl!rvada a classlfic~\ 

da licitação; e t.! ,,.. 1 J\-1.... ~ 
2. Mantiverem sua proposta original. __,,,. ... __ , e, J'< JS: ~':1L~ > 

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos rad~s ~~ ~ 
5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de (},$laflOll'RMaa~~~ d 

atendimento pelo signatário da ata. -~ IY:'.;: '- _ .... . S! :natura 
6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitare ~d~po ara o do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. ;. ~ 
7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ite .. UI t! erá efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas con 1 s estabelecidos no edital; e 
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

8. O preço registrado com indicáção dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigênc'ia 
da ata de registro de preços. 

9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133. de 
2021. 

1. o pra10 de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente Justlncada, e que a Justificativa seja aceita 
pela Administração, 

10. A ata de registro de preços será assinada por melo de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação, e Qbservado o disposto no Item 5.7, observando o Item 5.7 e subltens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
Justificada. 

1. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
l. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações; 
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do Inciso li 
do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021; 

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021. 

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
2. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14,133, de 2021. 

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nl!o poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o Impossibilite de cumprir o compromisso. 

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições Inicialmente pactuadas. 

1 , •• J 1 : 11, r•, r. , 
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2. Nao lilp~tésê (ie não·comprova_ção.da exlstênêIa·de f~to súpervenleJite qúe. lnvÍablÍl~e o pre ,. ;,~?:: ~ . 
t~.~_.• .. :~:~.~~:;_i_-:~,_t· -,:: .• 1~~eferld~•pé_19, ~rgã_o ou el)tld_c1_de·gerenc!ador(ê ?:f~mecedôr d_everá ~umprlr,as_,c:,bfiga_ç~ _ , ____ ;_ _ i~A,: ... 

. . __ ,pena d~.canc(llém!er~o·do seu regjstro, nos t_etrrios dó' itení 9,1, sem prej\.1I:to·d • mt~el rig·14,1_3iJ'· 1~'~.-. 

~~<~;:;f t ,. ··:- ··\'· •::~;~:f_l~_~1-~i:i_·_:;1;1~:!i~_:_i0_!~~::~l;_,tt\i'r~f {~~,i!'.Ji:~ • • ----.:.- ~~. ·ª · ;:f! : ;-
•' . obse_rv.c1.do o disposto no Item ~.7; •• • . -ff(-.::_ · • 

4. Se não obtiver êxito nas riegoclações, o órgão ou entidade gerenciadora • ft 
·preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis•para a obte 

5, Na hipótese d_e comprovação'd~ majoração ~Q preço de mercado que iov evis~p r:!P 
. 'item· 7,2 e no .Item. 7.2.l, o ~rg!ío ou entidade gerenciadora atuallzará .o ._...___.,. o com a realidade dos 

·,· ··_;•_:" :··.· :, valór~spra~lcados))el<>.nierc~~ô;~ --;,: .:.:"t.>, ... :· _. _. ,,, :. " .. ·;-: . •'-·.e,: . --~--- • ...... :. " "'• ... · 
• r , :--:. ::.: ·;:: ·--';6;· .. o.õrgão.ou:~ntlifàêfe• g'érendádôrá:cc;,riíun!cará}_1fos~6rga0s ,t1.às entldades:que tlverem'-firmado .cont@tos·decorrentes da· 

• ~ , . ." ,. : • . ;- ,; ,: :i·ata'·tie registro .de"preçÕs' sobré .â".efetivà· ál~era'ç,o_ do·· preço regls.traiió; pára7que·_àvallem à nécess!dádê de àlteração' 2 
w • ...., i..! w ~ .,, 1" •~ • • ~ r f O• • -, - , l~ • , ;f., •,'•- • • • '" ~ _ ' • ••~ • - 1 ~ ••.• ;~..._ _-- • - - • • • < 

,. • • ; . contratual, ob~ervado o dlsposto no art, 124,~a:Le]:nº.14.1~3. de,2021:·: . . . .' ; ;· ::, -~ .... , :· . ~ . .-.~· • • • . • 
• • • • J ~ • > 0 • 0 \ 1 M ,• ~ • O 

1. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADESREGISTRADAS NA ATA.DE REGISTRO OE PREÇOS 
1. • As qÚantldades .. _previ_sta~ pàca os !ter~ cóm pr~ços regtstrªd9s ri~s atas de'registro d~ ~reç9~ p9der~o.ser re,nanejadas pelo órgão 

ou entidade gerericládorà entre os órgãos ou as entidades' participantes e não participantes do registro de preços; 
2.,,0~manéJã!flei'lt~s~nie_nte:ii_9d~rá:setf~jto:.·,. :• ·: .. / ~tL: •• ; ... __ .-: • ,- , . , . , . .- • ,:~ 

·•. : ,: • 1: .,b~ói'gão-~u,éntidaq~_partlc!p~n.~e,p.ârfórgã9:ôf_é~!lda,~~ pa!11c!pa"~t~:.~~-,: '. • ~ ._- • • •" _, 0 . 

,.. •• ' ·- ::-2. De 'órgão ou' entldáde participante para órgão ou'entldáde não participante: : • ' , • , -.-, -:·, . • • .-• • • '= - • ·, 

3 ... o órgio ou.entidade ·gerenciadora que tiver estlma·do Js ~uantldades que pretende coó~ratár S:érá cõ~s1d~raçlo·pà.rtlé!pinte_'J%ril 
efeltó·do remanejamento. 

4, Na hipótese-d~ remanejamento de.órgão ou entidade pârtic!pante para órgão ou entidade não participante, serão observados .os 
limites previstos rio art. 32 do Decreto nv 11.462, de 2023. 

5. Competirá ao órgãç, ou à entidade gerenciadora. autorizar ó rernanejan,!!ntõ s_olifítàdg, com a ·reâução do (IÚan~itativo lnicialmen~e 
informado pelo órgã,:fou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade qLie sofrer redução 

. . dç,~ .H~~ntitati':'o~ lr.,forrn~dos. _ . __ . •· .. ,. ,'.,·, .. _ . . , .. . . .. _ . , • , _._ _, , . . _ , _ _ _ . 
'., .:~; ... ··, 6.;" cá~õo,r_~n')ane)~iner,,to. s~jà feito énJr;t: ,ó~~li'ós)>u'~ntlâ~,q~f~~s Esiâ$l.~~;A9._g1s;~1Io,~t~-~r~Jkó,B·,P~.,MYrjj~JpJ,9(_ql~~-IJ1to~,;í:.ª.b,~r.~ ª·º 

. •. . . fóroecedor beneftclárlo âa ·a~a ae registro de ,preços"observadas·as condlções.nela·estabeleddas, optar pela ateltação ou não do 
. • _.-, . • ~ •. ,'rórnêdmento êfécorrente'do rémanéJamentó ~os Itens: : .!'<.> ,. - , • < ·• · t • • ·_:;·_.-:;.i ;.:.:- "; ~ ·-:~ • • . : • ;• •• • :t- ~ • • •• - ,. • 
• - 7.' Nà' .IÍipó!ese: da co'mpra ce,ntranzàda, 'ó~o. ~i!v~n.d_o 'fridlc~çãó-.P.~lô _órgã~ -º~ .. P~!a:,irtlij~,d~,g~r~!)C!~d~râ) gosJ:i~!ritlt~tryof ~Q,S 

par:t]clpa'rites da compra ç~ntra[liad~.'nºftemiós do lt~in'.8~3;·a qlstribulçã~·das qüantidades para.a·execução descentralizada será 
por meio,do remanejamento. • 

l. CANCELAMENTO DO REGISTRO DÔ LICITANTE VÊNCEDÓ fi. E DOS .PREÇOS REGISTRÁÓOS 
,' ; :1. :-qreglstro'do torr,eçE!d,9.r. sérá can.celaa_o'pêl_o ge~e.liçlado,r,,qy~~d~fo f~W~S~d_or: ., • . , 

. ' ,· , , •. ,: , : 'i. ,De1>_cumprl(.a~io.ndlçõ_es da ata_d~.regf~Iro de'pte,ços;_sem.i;notlv?'Ju.stificado.;;, • : : ... .. : _ ,:' ,. • . _ _ _ . 
• ••. •• : ,. .2: ,f'.l!P. retira! _.i nota d,e ·eQ1penho, ou lnstrume.Qto,,equlvalente" no.,P.r,az.q ·esta~~lec,ld9 ~ela,:M.i:nln_lstra~~!>;s.er:i1,J~stlft~~-~IY.<!•: 

' razoável: •" . . _ _ • : • • • _ _ . __ . _ __. ·; .. , . . . , 
3. Não•aceltar mantérseu preço registrado, iia hipótese prevlsta'no artigo 27;§·2°', do Decreto'n11 11.462,:de 2023; ou 
4. Sofrer sanção;prévlstà nos Incisos IÍI ou IV do caputdô.art. 156,ê!a Lei riº 14:133, de'202l. 

1, Na hip6tese de apllcaçãp.de.sanção jir~yist~.nos lncísós_lJI ÓU IV QÓ êaptJt,do a'i't, 15~ d<! Li!lrº_14,l~3, ~e í9.21, 
càso a pei)alldadé áplitada ao fornecedor não .ultrapasse o praz!' de vigência da ata de reglstr~rde preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá;med_lante decisão fundameritaéfa, decidir pela manutenção ~ô registro_ 
de preços, vedadas contratações derivadas da_ ata enquanto pe~dúi'jlrerr(õs,efeitÓs da-~a_nção; .. . _ _ 

2. o êancelamerito de registros nas hipóteses previstas no.Item 9.1 será formalizado por despaého do órgão ou da entidade 
, . ger~nc:,i~?9TII, g~ran~idos os prlm:ÍP,ÍOS dÕcón;radi\óri~ e·_dã°àmpla,defesa.. , . . _ . . • _ . .• 
- 3._'.Na hipótese. de cançelamento do registro do forn'ece~or, ~-_órgão.ou a entidade gere.ncladora po'derá co_nvocar os ljclta~t!'s _ti~!! 

' compõem o cada·str'o de feservà, observaãa a ordem de clêisslficação. • • 
4, o·éàncef~mento dos.preços:reglstrados poder"á ser reaJrzado pelo gerencl~dor, em deter.ml,nada ata de registro de preços,.tõtã!'ou· 
• _parciafment~, nas_s.egulntes hlpóteses,1t~sde que de~_ldartiênte·.comprõvà~ãs e'jÚstlflçadàs;~ • . - • • • • , 

. l, Por. f~zão'de]nte_r~s~ê P9.Rjlç<>; : _ .. • <; -,. .,, . • ~.-'.:,-..: • • '· : :), ') , ·> . · • • 
:2. A pedJd~ do·fomecedor, deco·rrerite de caso·fortLi~to,ou f~rça malórrou: ,·:' . t. ···:: • : ; _. -. ,: _é; _ . • •, : • • 
3, ~e n~~-houye(.ê!(lto _i1ás 0~9?C!~5Õ~_5, nas IÍlp~tese~ eptêl~e lpr~.ç~:dlme·rcad~:(õrrt~r~ij:su~.erior ÔJl)!i_f~rLo(~Q p~~çg 

reglstra~o. riosterrrios do artl~o~ ~6. § ~11e n, 111, am~ós ~o Decreto n11 ll.46~,:de 2023. •-- ·- • 

-:-r o As-° PÉNÁL10Aoes 
l, .o descumprimento da Ata de Registro de·Preços enseJará aplicação das penalidades estabelecldãs.iio edital. 

t . l. 'As sanções também se apllcam ãos_ íntegran.tes' do_ ca_!lastr'9 de rese_rva iló regjstro de'P,re~os que, convoc~~os, .. nã:o 
•. ., ,, __ · honrarem·o comprórrilsso assumfdo lnJustlflcàdamente após terem assinado.a, ata, .. _ .. .. · • _. _ , _ , • .~ • _ ... _. • 

:i~ .f dj :Cei!f!pe.fênc:I~, éfà .'gerenciador a a'pJlc~ção :dás pe~·auciade~ decorrentes do, d~scu,r.ip rlin~DJp;do• p,áêtif.a·do.,ri'éstií; ~tâ,~ê@gí~~r§ 
. ·,::t~faiBr;~50 '(ªrt, ;JII ,,:Inc:.XIV,_ -do:óeér~to ,ntJl·:~6~ •• d.~ ~.ó 2));-e.x·c~to.nas h!P,~t~s,é.s;e.fri'• qlf.,{o\~,esçQoiP(l~~~t~:'ª1#er hi~peitoitis 

. :confràtâções_dos ó'rgãos ou ·e~tid~de P!!rtldp'ante, caso n.éi qual caberá ao respectivo•ó~gãô pártlclpante a aplícaç!lo'd,tpenalldade 
. (~rt. ao,lnt. IX, do Decreto nOll.462, de 2023). . • . 

3. -~ órgão ou entida_df;l participante deverá C(?munlcar ao órgão gerenciador qualq~~r das óto"rrêriclas previstas noltêrn 9;1, ,dada a 

• • • • r • r • • • • • " : • • •.., .. • • • " r i) • •,'-~ 

••· llPf,IUlllllll:(,lí/,11.lttlll: •• .. , .. • • - . . ', 
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1. CONDIÇÕES GERAIS 
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e rece 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
assinada pelas partes. 
Feira Nova do Maranhão • MA, 08 de fevereiro de 2024. 

Lulza Coutinho Macedo 
Prefeita Municipal 
Município de Feira Nova do Maranhão • MA 
Representante legal do órgão gerenciador 

J. L. DE CASTRO • ME 
13.262.247/0001•28 
Jardenla Lopes de Castro 
Sócia Proprlet,rta 
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Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
Código Identificador: dfd2bcllb29l3b4250e4d27da5ed83d1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 004/2024 PREGÃO ELETRÔNICO NII 092/2023 • SRP 

Proceno Administrativo nl 181202/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.t 062/2023 • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 09/01/2024 
ABERTURA: 14:00 HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 004/2024 PREGÃO ELETRÔNICO NI 062/2023 • SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE DISPOSITIVOS PRt-MOLDADOS DIVERSOS (POSTE, BANCO DE CONCRETO, 
ESTRUTURA PARA CAIXA D'ÁGUA E OUTROS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 181202/2023, VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO 
, i:RMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Llcltaçlo - CPL, a Sr• Robert• 
Regina Rodrigues Soares, Secretária Municipal de Administração e Finanças, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS NR 004/2024 e o Senhor: Ruy 
Gomes de Ollvelra Junior portador do CPF: 852.533.753-68, representante da empesa: R. G, DE OLIVEIRA JUNIOR & CIA LTDA. 
CONSTRUTORA J, M Inscrita no CPNJ sob o Nt 08.824.124/0001·01, Localizado na Rua 15 de Novembro, NO 01, Bairro: Centro, Cidade de 
Fortuna - MA, respectivamente. com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regu lamentação feita pelos Decreto Municipal n° 
005/2021 de 04 de janeiro de 2021, em face da proposta vencedora apresentada no Pregão Eletrônico n° 062/2023- SRP, cuja ata e demais atos foi 
homologado pela autoridade administrativa, RESOLVE: Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas. de 
acordo com a classiticaçlo por ela alcançada, por Item, atendendo as condições previstas no Instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, conforme as 
cláusulas seguintes: 

00 OBJETO 

CLÁUSUu\ PRIMEIRA: O objeto dasta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para o fornecimento 
de dispositivos pré-moldados diversos (poste, banco de concreto, estrutura para caixa d· água e outros) para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme quantidades e especificações constante!. da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações 
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 062/2023 - Sistema de Registro de Preços • SRP, bem como das propostas comerciais das 
PROMITENTES CONTRATADAS. 

EMPRESA: R. G. DE OLIVEIRA JUNIOR & CIA LTDA. 
K:ONSTRUTORAJ. M, CNPJ: 08,824,124/0001-0l 
~ua 15 de Novembro, Nº 01, Bairro , Centro, Cidade de Fortuna - MA. 
lreiefone: (99) 3574-1219 /3574-1265 
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SECRETARIA DE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 019/2024/SRP/PMCM. 
PREGÃO ELETRONICO N" 018-2024 

PROCESSO ADMINISTRA nvo N" 039/2024 

•' ··.•.·· 

. , ~:: 
.. 

O MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO ESTADO DO MARANHÃO, através da A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, inscrito no, CNPJ/MF nº01.598.550/00001•17, localizada na Rua: Onildo Gomes, 
nº 134 • Centro, por meio do seu secretário municipal, o Sr. Jasiel de Oliveira Lima, brasileiro, agente político, portador 
do RG n.º06468820702 e CPF nº 018.521.613-70, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, autuada no processo administrativo n.0 039/2024, RESOLVE. 
Registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.0 420/2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1.1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES 
NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO · MA, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo 
do edital de Licitação nº 014/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. ,,DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fomecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

BENEFICIÁRIO DA ATA: V H DAS COSTA ALVES 

CNPJ: 35.677.150/0001-19 1 FONE/FAX: (99)9206-0343 

ENDEREÇO: R VASCO DA CAMA, Nº13, BAIRRO: LOTEÁMENTO BRASIL, INTIGA DO MARANHAO - MA 

E-MAIL: VICTORASA29@GMAIL.COM 

REPRESENTANTE LEGAL: VICTOR HUGO DA SILVA COSTA ALVES 1 CPF Nº 102.354.863-10 

DADOS BANCARIOS: 

BANCO: ......... 1 AGÊNCIA: ......... ' CONTA: ...... 

ITEM 
i !l :i;:·· " 1 .i~; ,pAOyj DESCRIÇÃO ºq ITE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

!I 

Locação de Painel de led 
completo (alta definição) 10 
8X6m Alta Resolução P6 

Diária R$ 5.900,00 R$ 59.000,00 

Rua: Oni/d, G0mes, nº 734 - Centro, CEP:65968-00(), Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 07598.550/00001- 17 

www.camµestredomaronhao.,na.gov.br 
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SECRETARIA DE 
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Locação de Painel de led 
completo (alta definição) 

10 6X4m Alta Resolução 
P10 
Locação de Banheiro 
qulmico medindo 2,30mt 
altura, 1,20 de largura, 
1,20mt de comprimento, 60 
tanque com capacidade 
de 227 L T, peso total 
75ka. 
Locação de Banheiro 
qulmico medindo 2,30mt 
altura, 1,45 de largura, 
1,40mt de comprimento, 30 
tanque com capacidade 
de 227 L T, peso total 
75ka. PNE 
Serviço de Higienização 
de banheiro qulmico, 
tanque com capacidade 60 
de 227 L T, peso total 
75ka. 
locação de Sonorização 
com a utilização de 1 trio 8 
elétrico médio porte - 1 
diária 
Som Automotivo tipo 
Paredão- Equipamento 
de som com no minimo 
12 alto falantes de 24 
polegadas, 14 twitter, 31 6 
alto falantes de 12 
polegadas, 10 modulas, 
10 amplificador, 2 mesas 
diaitais. 

Som Automotivo tipo 
Paredão- Equipamento 
de som com no minimo 
1 O alto falantes de 24 
polegadas, 12 twitter, 10 10 
alto falantes de 12 
polegadas, 8 modulas, 5 
amplificador, 1 mesa 
digitais. 

Diária R$ 3.900,00 R$ 39.000,00 

Diária R$ 140,00 R$ 8.400,00 

Diária R$ 140,00 R$ 4.200,00 

Diária R$ 150,00 R$ 9.000,00 

Diária R$ 5.800,00 R$ 46.400,00 

UND R$ 8.100,00 R$ 48.600,00 

UND R$ 5.050,00 R$ 50.500,00 

Rua: Onildo Gome,, nº 134 • Centro, CEP:65968 000, Campestre do Maranhão -MA 
CNPJ: 01598550/00007 • 17 

www.camµestredon10runhao.ma.gov.br 
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Serviço de Decoração 
com Bandeirinhas de 
Plástico 24 cmx 25cm em 
cores sortidas 
contemplando 10 
fornecimento, montagem 
e desmontagem 
(quantidade 1250m 
lineares de cordão com 
bandeirinhas) 
Serviço de Decoração 
com Flores Artificiais 
contemplando 
fornecimento, montagem 10 
e desmontagem 
(quantidade mlnima: 1250 
flores artificiais) 
Serviço de Decoração 
Temática TIPO 1 • 2 
RÉVEILLON 
Serviço de Decoração 
Temática TIPO 2 • 4 
CARNAVAL 
Serviço de Decoração 
Temática TIPO 3 • 2 ANIVERSARIO DA 
CIDADE 
Serviço de Decoração 
Temática TIPO 4 • DIAS 2 
OAS MÃES 
Serviço de Decoração 
Temática TIPO 5 • 2 
CAVALGADA 
Serviço de Decoração 
Temática TIPO 6 • 2 
FESTA JUNINA 
Serviço de Decoração 
Temática TIPO 7 • DIA 2 
DAS CRIANCAS 
Locação de Mesa plástica 
quadrada cor branca de 4 1000 
luoares 
Locação de Mesa plástica 
redonda cor branca de 4 500 
luaares 
Locação de Cadeiras de 
Plástico, sem braço, cor 2000 
branca 

UND R$ 850,00 R$ 8.500,00 

UNO R$ 990,00 R$ 9.900,00 

UNO R$ 24.900,00 R$ 49.800,00 

UNO R$ 12.900,00 R$ 51.600,00 

UNO R$ 17 .900,00 R$ 35.800,00 

UNO R$ 14.900,00 R$ 29.800,00 

UNO R$ 5.900,00 R$ 11.800,00 

UNO R$ 12.900,00 R$ 25.800,00 

UNO R$ 16.900,00 R$ 33.800,00 

UNO R$ 7,18 R$ 7.180,00 

UNO R$ 6,35 R$ 3.175,00 

UNO R$ 4,88 R$ 9.760,00 

Ruc.· Oni/do Gomes, 'lº i.?4 • Centro, CEP:65968 000. Campestre do /'1aranhão-MA 
CNPJ: 01.598550/00001-17 

www.comµest[edomaran/100.ma.90v.br 
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Locação de Cadeiras de 
Plástico, com braço, cor 2000 
branca 
Serviço de Iluminação de 
Grande porte palco/ 
praticável tamanho 1 0m x 
10m ou geospace, para 6 
eventos acima de 3000 
pessoas em locais 
abertos ou fechados • 
Serviço de Iluminação de 
Pequeno porte palco/ 
praticável tamanho 8m x 
8m ou geospace, para 6 
eventos acima de 200 
pessoas em locais 
abertos ou fechados 
Serviço de Iluminação de 
Pequeno porte palco/ 
praticável tamanho 5m x 
5m ou geospace, para 10 
eventos acima de 180 
pessoas em locais 
abertos ou fechados 
Locação de Camarim 6 
palco backstage 4x4m 

Locação de Gerador de 20 
energia de 180 KV A 

Locação de Gerador de 10 
energia de 260 KV A 

Locação de Grid de 500 
alumlnio BoxTruss 030 

Locação Grid de alumlnio 500 
BoxTruss Q50 

Disciplinadores de Fila 1000 
2m x 1,20m 
Montagem e 
desmontagem de 60 
Disciplinadores de Fila 
Locação de Palco tipo 
modular 10x10m em 
alumínio piso de madeira 
e cobertura tipo DUAS 6 
águas, com dois 
praticáveis de 3,5m x 
2,5m 

UNO R$ 4,66 R$ 9.320,00 

Diária R$ 9.876,12 R$ 59.256,72 

Diária R$ 5.382,69 R$ 32.296,14 

Diária R$ 4.410,09 R$ 44.100,90 

Diária R$ 5.045,72 R$ 30.274,32 

Diária R$ 3.319,55 R$ 66.391,00 

Diária R$ 4.674,47 R$ 46.744,70 

Metro dia R$ 38,33 R$ 19.165,00 

Metro dia R$ 43,62 R$ 21.810,00 

Metro dia R$ 30,00 R$ 30.000,00 

Diária R$ 99,00 RS 5.940,00 

UNO R$ 9.900,00 R$ 59.400,00 

Rua: Onildo GC'mP~, nº 1.'14 • (qntm, CEP·65968-000. Campes·tre do Mnrnnhão-MA 
CNPI 01.598.550/0UOOJ-17 

www.comµestredon1::iranhao.ma.gov.br 
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Locação Palco tipo Geo-
Space 18x14m em 
alumínio piso de madeira 
e cobertura tipo túnel 2 
geodésico, com dois 
praticáveis de 3,5m x 
2,5m 
Locação de Praticável / 
Palco forrado de carpete 
no tamanho 8mx16m 5 
para solenidade em locais 
abertos e fechados 
Locação de Praticável / 
Palco forrado de carpete 
no tamanho 8mx8m para 10 
solenidade em locais 
abertos e fechados 
Locação de Tenda cúpula 

20 5x5m (25m'\ 
Locação de Tendas 
piramidal 3x3mts com 
2,40m de altura, lona vinil 20 
com tratamento especial 
e revestimento sintético 
Locação de Tendas 20 
8mx8m 
Locação de Tendas 10 
10mx10m 
Serviço de Montagem e 
Desmontagem 
fechamento, sendo os 
mesmos em placas 
metálicas na altura 
mínima de 2,20 metros, 
com travessa e suporte 700 
para fixação e sem 
pontas de lança, portões 
para saídas de 
emergência, de no 
mínimo 4,40 metros de 
laraura. 

Serviço de Locutor • 1 
diária com jornada de 8 30 
horas 

UNO RS 19.900,00 R$ 39.800,00 

Diária RS 2.490,00 RS 12.450,00 

Diária RS 1.850,00 R$ 18.500,00 

Diária RS 735,00 R$14.700,00 

Diária R$ 510,00 R$ 10.200,00 

Diária RS 990,00 RS 19.800,00 

Diária RS 1.190,00 R$ 11.900,00 

Metro dia RS 105,47 R$ 73.829,00 

Diária R$ 731,65 R$ 21.949,50 

RuG: Oni/do Gomes, nº 134 - Centre,, CEP.65.968 000, Campestre do MoranMo-MA 
CNPJ: 01.598.550/0000?-17 

www.campeStfedomaronhao.ma.gov.br 
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Serviço de Segurança: O 
serviço de segurança 
será realizado por 
homens e/ou mulheres 
que estejam com 
camisetas identificadoras 
cujo o objetivo é manter a 
ordem e tranquilidade da 300 
realização dos eventos 
realizados pela Prefeitura 
Municipal, através da 
Secretaria de Cultura, 
realizado o controle de 
acesso ao palco, áreas 
reservadas receocão de 
Serviço de Segurança: O 
serviço de segurança 
será realizado por 
homens e/ou mulheres 
que estejam com 
camisetas identificadoras 
cujo o objetivo é manter a 
ordem e tranquilidade da 
realização dos eventos 100 
realizados pela Prefeitura 
Municipal, através da 
Secretaria de Cultura, 
realizado o controle de 
acesso ao palco, áreas 
reservadas, recepção de 
eventos. (DESARMADO) 
- 1 diária de 8 horas 
Locação de Sonorização 
de eventos para até 200 
pessoas em ambientes 
fechados ou abertos, 
contemplando 1 mesa de 
som com operador, 2 

16 

caixas de som, 3 
microfones (PA - 8/PA-
16) 

Locação de Sonorização 
de Grande porte para 
eventos acima de 3000 
pessoas em ambientes 
fechados ou abertos, 4 
contemplando mesa de 
som com operador, 
caixas de som, 
microfones 

Diária RS 252,93 RS 75.879,00 

Diária RS 263,45 R$ 26.345,00 

Diária R$ 3.524,33 R$ 56.389,28 

Diária R$ 11.182,41 R$ 44.729,64 

Rua: Onilrio Gomes, nº 134 - Centro, CEP:65968 000, Campestre do Momnhão-MA 
CNPJ: 01.598.550/0<XJOJ-17 

www.camµestredon1aranhao.ma.gov.br 
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BANDA REGIONAL· 
GOSPEL Contratação de 
banda regional, com 
destaQue na mídia 3 
regional, contendo no 
minimo 10 (dez) 
ínte11rantes com 
BANDA NACIONAL 
GOSPEL • Contratação 
de banda nacional, 
contendo no mínimo 1 O 
(dez) integrantes com 3 
duração de 2 horas de 
show. A ser definido por 
evento/ sujeito à 
aprovação da 
administração 
BANDA NACIONAL • 
Contratação de banda 
nacional contendo no 
minimo 10 (dez) 
integrantes com duração 4 
de 2 horas de show. A ser 
definido por evento/ 
sujeito à aprovação da 
Administracão. 

Apresentações R$ 20.000,00 

Apresentações R$ 87.500,00 

Apresentações R$ 170.790,00 

dois milhões trezentos e noventa e oito mil oitocentos e quarenta e 
cinco reais e vinte centavos 

BENEFICIÁRIO DA ATA: W R ENTERPRISE L TOA 

CNPJ: 31 .575.868/0001-43 1 FONE/FAX: (98)8520-2007 

R$ 60.000,00 

R$ 262.500,00 

RS 683.160,00 

R$ 2.398.845,20 

ENDEREÇO: EST PRINCIPAL DO SITIO GRANDE, Nº 900; BAIRRO: SITIO GRANDE, PAÇO DO LUMIAR-MA 

E-MAIL: W.V.LOPES.FILHO@OUTLOOK.COM 

REPRESENTANTE LEGAL: WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: ......... 1 AG~NCIA: ......... 1 CONTA: ...... 

GRUPOS REGIONAIS 
Contratação de grupo 

47 musical, reconhecido na 
região, contendo de 1 a 4 
intearantes, aue aoresente 

10 Apresentações R$ 4.200,00 

1 CPF: 999.441.383·04 

R$ 42.000,00 

Rua: Onild'.l GC'mes, nº 134 - C'!ntro, CEP.6.5.968 000, Campes-tre do Moronhôo·MA 
CNPJ: 0l.598.550/00001-7? 

www.campestredonwranhoo.mo.gcv.br 



J;-;,,. 

~ rJ1D06iP~~ 
~ --.;;;.-

48 

49 

50 

SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 

todos os ritmos. A ser 
definido oor evento 
GRUPOS REGIONAIS 
Contratação de grupo 
musical, reconhecido na 
região, contendo de 1 a 6 8 Apresentações 
integrantes, que apresente 
todos os ritmos. A ser 
definido por evento 
GRUPOS REGIONAIS 
Contratação de grupo 
musical, reconhecido na 
região, contendo de 1 a 10 6 Apresentações 
integrantes, que apresente 
todos os ritmos. A ser 
definido per evento 
BANDA REGIONAL· 
Contratação de banda 
gional, com destaque na 
mídia regional, contendo no 
mlnimo 10 (dez) integrantes 4 Apresentações 
com duração de 2 horas e 
30 minutos de show. A ser 
definido por evento/ jeito à 
aprovação da 
Administração 

R$ 4.200,00 

R$ 7.000,00 

R$ 20.000,00 

cento e noventa e sete mil e seiscentos reais 

R$ 33.600,00 

R$ 42.000,00 

R$ 80.000,00 

... 
l>o 

R$ 197.600,00 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

sin<lh1r 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO-MA. 

4.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram 
do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, indusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço púl)ico; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 ; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

Rur.: O11ildo Gomes, nº 1.~4 - Centro, CEP:65968·000. Campestre do Mnmnhão•MA 
CNPJ: 01.598.550/00001· 17 

w..vw.comµestredonwronhoo.mo.gov.br 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 
4.7. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

§ . . vAuoADe, F.§RMALIZAçAo DA ATAD~Is'rRo Df..P.t~~çQs E cAOAsmº REseR~ttn 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 . O contrato der.orrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentârios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substítuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologaçao da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

Ruc;: Onild'.'l Gemes, nº i.'!4 Centre,, CéP:65968 000, Campestre do fvlamnhoo-MA 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5. 7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5. 7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

5.8. o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 . 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

5.1 O. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ala de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 
á Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê­
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro dassificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

Rur.: Onifd0 GomP~, nº 134 • C,~ntro, CEP:65968 000, Campestre do fvlomnhào· fvlA 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato Que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou falo do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos lenTios da 
alínea 'd" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos tennos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEQ,PCIAÇÃQ.,QUREÇQ3, f\~Ç,ISTRAP,OS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali<lades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de dassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação ás condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1 , sem prejulzo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5. 7. 

R1111: Onilda GcmeE, nº 734 •• Centro, CEP.65968 000, Campestre do Mar1111hôo-MA 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, confonne 
previsto no item 7 .2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem finnado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

a:-,. .. REMA~e~AME,cJQ,P.AS QUA.NDDAQES RE~l$T&QA$,NA ATA .PE REGl$TRQ QE PREÇO$t~ 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 420/2024. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8,7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos tennos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9.J;,ANCELAMEftJQ DO REGl~T.RO DO LICtrMtE VENCEDOR.E. DOS e~ços~GISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal nº 420/2024; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

Rua: Oni!d'.> Gomes, nº 1.?4 ~ Ctmtrc,, CEP.65968 000. Campestre do Mnronhão MA 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador. em determinada ata de 
registro de preços. total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor. decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações. nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado. nos termos do Decreto Municipal nº 420/24. 

1 D. DAS PENALIDAD~$': 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que. 
convocados. não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalídades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal nº 420/2024). exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante. caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal nº 420/2024). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1 . dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11.1. As condições gerais de execução do objeto. tais como os prazos para entrega e recebimento. as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado. penalidades e demais condições do ajuste. encontram-se definidos no 
Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ala foi lavrada em 21 de agosto de 2024, vias de igual teor. que. 
depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes. 

1,,J, 1 ~ ~m"'[ do Ma,,ahão/MA, 21 de agos~ de 2024 

JASIELÊ OLIVEIRA LIMA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

VHOA. 1001,TAAl VES 

__ ...,._ .... ,_.,.., __ ,__.,.,,. ... 
.... ~-------- 0-

V H DAS COSTA ALVES 
CNPJ: 35.677.150/0001-19 

Representante Legal 

w R ENTERPRISE ... .,... ......... ,gi .. lpo,WR 

LTDA:315758680001 :~~•;1~\~000,., 
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W R ENTERPRISE L TOA 
CNPJ: 31.575.868/0001-43 

Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA~-r" 

PMFSN/MA 
V: ir 
3/ 

_ CNPJ N9 01616.684/ 0001-13 
CONVOCAÇAO PARA ASSINATURA DE ATA DE REG.ISTRO DE PREÇO 

Nº 00 l /2024/PE09/2024-PM FSN 
Sr. 
JOSÉ AUGUSTO BENIGNO MAGALHÃES FILHO 
Representante Legal. 

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado. 
J A B MAGALHAES FI LHO LTDA, CNPJ: I0.509.0I4/0001-99 

Vencedora do certame Nº Pregão: 09/2024 Nº Processo: O 19/2024 

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 00l /2024/PE09/2024-PMFSN para 
assinatura e devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (c inco) dias úteis a conta do dia de envio. ou 
comparece na sede da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima. para assinatura presencial. 

ITEM 9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Homolo,(!,ado o resultado du liciwçiio. v licital1fl! mais bem da.uiflcado terá o pra=o de no máximo 10 

(de:) dias. conradus <1 partir da dato de .ma cu11rocaçâo. para assinar a Aw de Regístm de Pre<,:os. 

Cl!Íº pra=o de validade enco111ra-se 111.'la fixado. snn pena de decade11cia do direi/o à c,1111ra1açt1o, sem 

prttj uí::.o das sanções pre1•is1w, na Lei 11" 1./. J 33, d,• 102 1 e Decre10 l e~islativo 11" 02Yl2U2J. 
O pruzv de convocaç<1o poderá ser pro,-,-ogado 11111c1 1•e:, por igual período. 11111dianu: solicitaçrio do 

licil(mle mais bem cla.nificaJo 0 11 do Jomecedor convocado, desde que: 

a solicitação seja devidamenle j ustificada e aprl!.H'lllada de111ro do praw: e a ju.wiflcariva apresentada 

seja aceiw pela Administraçc1o. 
A ala dt' registro de preços poderá ser ass inada por meio de assina111ra digiwl. 
Saão f<m11alíwdas 1a,11as Aws de Registro de l'reços q11a111as f orem 11ece.uárias para o registro de 

IOdos os ilens co11sta111es 110 Termo de Referência. , ·0 111 a i11dic'arão do liârnme 1·e11cetior. a descriçtio 

do(s) i1e111(11s). as respeclivas q11an1idades. preços regisrradus e demais condições. 

Não havendo resposta. nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 

classificada que aceitou participa do cadastro de n:serva da Ata de Registro de Preço. de acordo o item 9.1 1 

do edital. 
1/ / I Na hipórese de o convocado nâo assinar a ata de registro de 
preços no pra::.u e nllS co11diçõ<•s es/1.r/Nlecidas. fica facullado ú 
Admi11is1raçdo com ·ocar os lic itantes remanescentes do cadastro 

de reserva. 110 ordem de classificaçc1o. p ara/é1zê-lo 11111 igual praw 

e nas condições proposws pelo primeiro clas.,·(( icadu . 

Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos Da lei 14 133/2021 

Formosa da Serra Negra• MA 22 de maio de 2024 

r-r.t1'YÚ1\..~~~~\S;~l.~ 
~ MIN6t\6 SOUZA SI L v" 

Secretário Municipal de administração 
Representante legal do órgão gerenciador 

AV. JOAO DA MATA E SILVA. S/ N9 - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DAS 
íHPJ H! 0l 6l6 68410001-13 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• OOl/2024/PE09/2024. PMFSN 

PREFEITURA MUNICIPAL FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra. com sede Av Joao da Mata e Si lva s/n Vila Viana Formosa 

da Serra Negra - MA. inscrito(a) no CNP J/MF sob o nº O 1.616.684/0001-13. neste ato representado Secretaria 

Municipal de Administração. DOMINGAS SOUZA SILVA, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão. na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 0069./2024. publicada no portal 

de compras públicas em 25/04/2024 processo administrativo n.º O 19/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 

ernpresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

nonnas constantes na Lei nº 14. 133, de 1 ° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 001, de 02 de janeiro de 

2024. e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. 00 OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço Para eventual Contratação de Empresas para 

Prestação de serviços organização, produção e realização de eventos e cerimoniais, para atender as necessidades 

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, e suas unidades administrativas, confonne especificação 
no Tem10 de Referência, anexo Ido edital de Licitação nº 09/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados. independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPEC I FICAÇÓES E QlJANTIT ATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máx imas de cada item. 
fornecedor(es) e as demais condicões ofertadas na(s) orooosta(s) são as que seguem· 

EMPRESA J A B MAGALHAES FILHO LTDA 
CNPJ 10.509.0t4/0001-99 
ENDEREÇO PC ISRAEL NOGUEIRA. n.0 23. CENTRO FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA 

REPRESENTANTE JOSÉ AUGUSTO BENIGNO MAGALHÃES FILHO 
E-MA IL midiaolav417qhotmail.com 

ITEM DESCRIÇÃO lJNIO. QTD V. MEOIO V.TOTAL 
CONTRATAÇÃO OE SHOW ARTISTICO A 
NÍVEL LOCAL Reconhecimento a nível local. com 

1 
musicalidade típica da região e de acordo com o tipo de 

Cachê 18 R$ 2.950.00 
R$ 

evento. com a participação de artistas e músicos, sendo 53 .100.00 
cada show com duração mínima de 90 (noventa) 
minutos.( AMPLA CONCORRECIA) 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO A 
NÍVEL LOCAL Reconhecimento a nível local, com 
musical idade tipica da região e de acordo com o tipo de R$ 

2 evento, com a participação de artistas e músicos, sendo Cachê 6 R$ 2.950,00 
17.700,00 

cada show com duração mínima de 90 (noventa) 
minutos. (COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP/MEI) 

JOSE AUGUSTO BENIGNO MAGALHAES FILHO·00830205357 ~ ,,.,md• ,,,.m.u,gnt lJX>' J()S! AVGUSIO ,tNoGNO MM; A1M•ES 'll"º' .10101151 
• O.tdo\: 202•.os.n t9.41:19 -0HMJ' 

AV. JOAO DA MATA E SILVA. S/Nv - VILA VIANA • • )Q_ 
CEP: 65.9'+3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 
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5 

CNPJ N! 01616.684/ D001-13 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO A 
NÍVEL REGIONAL Reconhecimento a nível regional, 
com bom alcance nas redes sociais, com musicalidade 
típica da região e de acordo com o tipo de evento, com a Cachê 
participação de art istas e músicos. sendo cada show com 
duração mínima de 90 (noventa) minutos. ( AMPLA 
CONCORRECIA) 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO A 
NÍVEL REGIONAL Reconhecimento a nível regional, 
com bom alcance nas redes sociais, ,·0111 111 usical idade 
típica da região e de acordo com o tipo de evento. com a Cachê 
part icipação de artistas e musices. sendo cada show com 
duração mínima de 90 (noventa) minutos. (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP/MEI) 
LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO 6 X 6 M 
Especi ficação: Coberto em lona, quatro águas, piso em Diária 
compensado apoiado sobre estrutura metál ica, forrado 
com carpete. 
LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO 10 X 10 M 
Especificação: Estrutura metálica de alumínio. coberto 

6 em lona, quatro águas, piso em compensado naval Diária 
apoiado sobre estrutura metálica, forrado com carpete, 
com escada e guarda-coroo . 
LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO 1-1 X 12 M 
Especificação: Estrutura metálica de alumínio. coberto 

7 em lona. duas águas. piso em compensado naval apoiado Diária 
sobre estrutura metálica, forrado com carpete. com 
escada e guarda-corpo . 
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL PARA 
EVENTOS - PEQUENO PORTE Especificação: 02 
microfones sem fio (ao menos 90 metros de alcance); 02 
pedestais girafa para microfones: Cabeamento 
balanceado completo para microfones; OI Mesa de som 
com 12 a 16 canais; 02 caixas em tripés tipo ful l-range 

8 com potência mínima de 600 Watts RMS: 02 caixas de Diaria 
retomo ativas com potência minima 400W; OI Notebook 
com processador de 2.0 GHz. 4GB de memória RAM: 
Cabos de energia. cabos de sinal, Filtros de linha e toda 
a estrutura para todo o sistema; Operador técnico 
qualificado; Serviço de montagem e desmontagem. ( 
AMPLA CONCORRECIA) 

6 RS 9.000,00 

2 R$ 9.000,00 

12 R$ 5.500.00 

6 R$ 5.500,00 

6 R$ 5.500,00 

18 R$ 5.500,00 

R$ 
54.000,00 

R$ 
18.000,00 

R$ 
66.000,00 

R$ 
33.000,00 

R$ 
33.000,00 

RS 
99.000.00 

JOSE AUGUSTO BENIGNO 
MAGALHAES FILHO:00830205357 

Assinado de forma digital por JOSE AUGUSTO 
BENIGNO MAGALHAES FILHO:00830205357 
Dados: 2024.05.22 19:42:02 -03'00' 

AV. JOAO DA MATA E SILVA. S/N11 -VILA VIANA 
CEP: 65.943·000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 
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SONORIZAÇAO PROFISSIONAL PARA 

9 

EVENTOS - PEQUENO PORTE Especificação: 02 
microfones sem fio (ao menos 90 metros de alcance); 02 
pedestais girafa para microfones; Cabeamento 
balanceado completo para microfones; OI Mesa de som 
com 12 a 16 canais; 02 caixas em tripés tipo full-range 
com potência mínima de 600 Watts RMS; 02 caixas de Diaria 
retomo ativas com potência minima 400W; OI Notebook 
com processador de 2.0 GHz, 4GB de memória RAM; 
Cabos de energia, cabos de sinal, Filtros de linha e toda 
a estrutura para todo o sistema; Operador técnico 
qualificado; Serviço de montagem e desmontagem. 
(COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI) 
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL PARA 
EVENTOS - MÉDIO PORTE Especificação: OI Mesa 
de som digital de 16 a 24 canais; 08 Caixas de som 
amplificadas e processadas tipo LINE ARRA Y c/ 2 x 8'' 
+ Driver, em cada; 04 Caixas de Subgrave amplificadas 
e processadas com 02 falantes de 15'\ em cada; 02 
Caixas de monitor com 2 x 12" + Driver; O 1 
Amplificador para os monitores ( 1 via de monitoração); 

1 O OI Sistema de Side Fill stereo tipo Line Array compacto. Diária 
processado e amplificado; 03 Direct Box Ativos de +48 
dBu; 1 O M icrofoncs bastão sem tio (ao menos 90 metros 
de alcance); OI Notebook com processador de 2.0 GHz. 
4GB de memória RAM; Cabeamento, pedestais. 
transmissores, baterias e toda a infraestrutura para a 
montagem dos equipamentos de som; Operador técnico 
qualificado; Serviço de montagem e desmontagem de 
equipamentos. ( AMPLA CONCORRECIA) 
SONORJZAÇÃO PROFISSIONAL PARA 
EVENTOS· MÉDIO PORTE Especi ficação: OI Mesa 
de som digital de 16 a 24 canais; 08 Caixas de som 
amplificadas e processadas tipo UNE ARRA Y e/ 2 x 8'' 
+ Driver, em cada; 04 Caixas de Subgravc amplificadas 
e processadas com 02 falantes de 15", em cada; 02 
Caixas de monitor com 2 x 12'' + Driver; O 1 
Amplificador para os monitores ( 1 via de monitoração); 

11 OI Sistema de Side Fill stereo tipo Line Array compacto. Diária 
processado e amplificado; 03 Direct Box Ativos de +48 
dBu; 1 O Microfones bastão sem fio (ao menos 90 metros 
de alcance); OI Notebook com processador de 2.0 GHz. 
4GB de memória RAM: Cabeamento, pedestais. 
transmissores. baterias e toda a infraestrutura para a 
montagem dos equipamentos de som: Operador técnico 
qualificado; Serviço de montagem e desmontagem de 
equipamentos. (COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP/MEI) 

12 SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL PARA Diária 
EVENTOS - GRANDE PORTE Esoecilicacão: OI 

6 

9 

3 

5 

PMFSN/MA 

R$ 5.500,00 

R$ 7.350,00 

R$ 7.350,00 

R$ 8.000,00 

u1 t; 

R$ 
33.000,00 

R$ 
66.150,00 

R$ 
22.050.00 

R$ 
A0.000,00 
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mesa de som digital com 56 canais; OI multicabo de 56 
canais e 60 melros; 02 processadores digitais; 24 caixas 
de subgrave processadas e ampl ificadas com 02 falantes 
de 18''. em cada: 24 caixas de média e alia frequênc ia 
lipo LINE ARRA Y com 02 falanles de 10".,. 02 drivers, 
cm cada; OI mesa de som 56 canais ...- processadores 
digitais para o side fill: OI side fill com 2 caixa para 
subgrave com 2x I s··e 2 caixa de 3 vias com I x 15'' + 
lxl0" + driver (esquerdo e direito); 20 a 30 microfones 
+ acessóri os: OI Notebook com processador de 2.0 GHz. 
4GB de memória RAM; Cabeamento, pedestais, 
transmissores. baterias e toda a infraestrutura para a 
montagem dos equipamentos de som; Operador técn ico 
qualificado: Serviço de 111on1agem e desmontagem de 
eouioamentos. ( AMPLA CONCORRECIA) 
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL PARA 
EVENTOS - GRANDE PORTE Especificação: OI 
mesa de som digital com 56 canais; OI mul1icabo de 56 
canais e 60 metros; 02 processadores digitais; 24 caixas 
de subgrave processadas e amplificadas com 02 falantes 
de 18", em cada; 24 caixas de média e alta frequência 
tipo LINE ARRA Y com 02 falantes de 10" + 02 drivers, 
em cada; OI mesa de som 56 canais + processadores 
digi tais para o side fill ; OI side fil l com 2 caixa para Diária 
subgrave com 2x I s··e 2 caixa de 3 vias com I x 15" + 
lx!0" + dri ver (esquerdo e direito); 20 a 30 microfones 
+ acessórios: O l Notebook com processador de 2.0 GHz. 
4GB de memória RAM ; Cabearnento, pedestais. 
transmissores, baterias e toda a infraestrutura para a 
montagem dos equipamentos de som; Operador técnico 
quali ficado; Serviço de montagem e desmontagem de 
equipamentos. (COTA RESE RVADA PARA 
ME/EPP/MEI) 
TELÃO DE LED Painel de LED. medindo 
aproximadameme 5 metros de comprimento e 2 metros 
de altura. preso em box. Com cabearnento. 
equipamentos. infraestrutura e operador necessários para 
a montagem e o funcionamento do oainel. 
ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS - PEQUENO 
PORTE Especificação: 02 Box Truss de 3 metros; 12 
PAR foco 5 de 300w; 04 PAR de LED RGBW 3W IP 
65: OI Mesa (controles DMX) ou similar; Operador 
técnico quali ficado: Serviço de montagem e 
desmontagem. 

Diária 

Diária 

12 

12 

R$ 8.000.00 R$ 8.000.00 

R$ 5.000.00 

R$ 3.900.00 

R$ 
60.000.00 

R$ 

46.800,00 

JOSE AUGUSTO BENIGNO 
MAGALHAES FILHO:00830205357 

Assinado de forma digital por JOSE AUGUSTO BENIGNO 

MAGALHAES FILHO:00830205357 ,\ 
Dados: 2024.05.22 19:43:23 -03'00' $~ 

AV. JOAO DA MATA E SILVA. S/N9 • VILA VIANA 
CEP: 65.94:3·000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 
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EVENTOS - M D1O 
PORTE Especi ficação: 04 Box Truss de J metros: 24 
Elipsoidais de 750w: 04 PAR foco 5 de J00w; 02 PAR 
de LED RGBW JW IP 65; 01 Movie Lights 08 cores· 

Diária 
Branco; 0 1 Mesa de controle A voli te (controles DMX) 
ou similar; Operador técnico qualificado; Serviço de 
montagem e desmontagem. ( AMPLA 
CONCORRECIA) 
ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS - MEDIO 
PORT E Especificação: 04 Box Truss de J metros; 24 
Elipsoidais de 750w; 04 PAR foco 5 de J00w; 02 PAR 
de LED RGBW 3W IP 65; OI Movie Lights 08 cores+ 

Diária 
Branco; OI Mesa de controle Avol ite (controles DMX) 
ou similar; Operador técnico quali ficado; Serviço de 
montagem e desmontagem. (COTA RESERVADA 
PARA ME/EPP/MEI) 
ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS - GRANDE 
PORTE Especificação: 06 Movie lights 08 cores + 
Branco; 06 Ribalta de led RGBW I0w; 0 1 Fog machine 
com 4 canais DMX 5 12; 48 PAR foco 5 de J00w; O 1 Diária 
Mesa Avolite (controles DMX) ou similar; 24 Box Truss 
de 3 metros: OI Mesa de controle; Operador técnico 
qual ificado; Serviço de montagem e desmontagem. 
LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR 180 KVA 
Especi ficação: grupo gerador de energia, móvel, 
silencioso. com capacidade mínina de 180 kva, com Diária 
operador e cabos elétricos para ligação, combustível por 
conta da contratante. 
LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUiMICO 
Especificação: Banheiro químico individual, portáti l. 
com montagem e desmootagem, manutenção diária. com 

Diária 
teto translúcido, dimensões mínimas de 1, 16111 frente X 
1.22m de fundo X 2, 1 0m de altura. composto com caixa 
de deieto. oorta oaQel higienico e (?iso antiderrapante. 
LOCAÇÃO DE T ENDA 3 X 3 M, COBERTURA 

Diária 
PIRAMIDAL Service de monta!!em e desmontagem. 
LOCAÇÃO DE TENDA 5 X 5 M, COBERTURA 

Diária 
PIRAMIDAL Servico de montagem e desmontagem. 
LOCAÇÃO DE TENDA 10 X 10 M, COBERTURA 

Diária 
PIRAM IDAL Serviço de montagem e desmontagem. 

PMFSN/MA 

U f l 

9 R$ 6.100,00 
RS 

54.900.00 

J R$ 6.100.00 
R$ 

18.300,00 

R$ 
6 R$ 6.100,00 

36.600,00 

R$ 
12 R$ 3. 150,00 

37.800.00 

24 R$ 299,00 R$ 7. 176,00 

40 R$ 247,50 R$ 9.900.00 

60 R$ 495,00 
R$ 

29.700,00 

60 R$ 990.00 
R$ 

59.400.00 
RS 

903.576,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente regist ro de preços consta como anexo a esta A ta. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNIC IPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO DE FORMOSA DA 

SERRA NEGRA-MA. JOSE AUGUSTO BENIGNO MAGALHAES Auin•dodeforma dlgitalparJOSE AUG1JSIO8ENIGNO 
MAGALHAES f lLHO:00830201357 J . 

FILHO:00830205357 D•do;: 1014.0S.2' 19.44:03 -03'00' • 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N2 - VILA VIANA ~ ' ~ 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 
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4. DA A DESA O A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Dos limites para as adesões 

4.2. As aquisições ou contraraçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A val idade ela Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor. desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibi l idade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na fonnalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intennédio de instrumento contratual. emissão de nota de empenho de despesa. autorização de 

compra ou outro instrumento hábil. confom1e o art. 95 da Lei nº 14. 133. de 2021. 

5.2. J. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art . 124 da 

Lei nº 14.133. de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4. l. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjud icatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos li mires dela; 

5.4.2. Será incluído na ata. na fonna de anexo. o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 . Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário. observada a 

classi ficação da licitação; e JOSE AUGUSTO BENIGNO As~lnado de forma digital por JOSE AUGUSTO 

5.4.2.2. 
BENIGNO MAGALHAES FILHO:00830205357 

Mantiverem sua proposta original. MAGALHAES FILHO:00830205357 Dados: 2024.0s.n 19:44:37 -otoo· 

AV. JOAO DA MATA E SILVA. S/N9 - VILA VIANA ~ ijJ_ 
CEP: 65.943·000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 
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5.4.3. Será respeitada. nas contratações, a ordem de classificação dos l ici tantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

.de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para lins da órdem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5. 7. 1. Quando o licitante vencedor nao assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da aia de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta. o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor. no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
lici1ante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.1 O. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5. 7 e subitens. fica 

facultado à Administraçao convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo cm igual prazo e nas cúndições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1. aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração. observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução. observada a ordem de classificação. com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e finnar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória. quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida. desde que devidamente justificada. JOSE AUGUSTO BENIGNO ,.,.;nado de ro,m• clig,1,1 por ,osf AuGusro 
01:NIGNO MAGALHAE5 FILHO:00830205357 

MAGALHAES FILHO:00830205357 Dados: 2024.0s.22 19:45t~ OH)()' 

cet.~i.~ti~~o~J:t~,~~~~~,~~~t~ MA ~l'Ot 
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6. ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados. nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevislveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea Hd'' do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei nº 14. 133, de 2021 ; 

6. 1.2. Em caso de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos tennos da Lei nº 14. 133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice prev istos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado. conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu regiSlro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito na'i negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

ti verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14. 133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nilo poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado. mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço regist rado em relaçã.o às condições 

inicialmente pactuadas. JOSE AUGUSTO BENIGNO Assinado de forma digital por JOSE AUGUSTO 
BENIGNO MAGALHAES FILHO:008302,5357 

MAGALHAES FILHO:00830205357 Dados: 2024.05.22 19:45:31 -03'00' \ 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 • VILA VIANA JSL ·00, 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado. 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata. sob pena de cancelamento do seu registro. nos termos do item 9.1. sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14. 133, de 2021 , e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos tennos do item anterior. o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva. na ordem de classificação. para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxi to nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços. nos termos do item 9.4. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi lize o preço registrado. 

confonne previsto no item 7.2 e no item 7.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a real idade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgi\os e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado. para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual. observado o disposto no art . 124 da Lei nº 14 .133. de 202 1. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

pan icipantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser fei to: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462. de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou â entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado. com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados. do Distrito Federal ou de 

Municípios dist intos. caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada. nos termos do item 8.3. a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
JOSE AUGUSTO BENIGNO MAGALHAES A"inado de forma digilal por JOSE AUGUSTO BENIGNO MAGALHAES 

FILHO:00830205357 J, 
FILHO:00830205357 Dados: 1014.05.U 19;46:41 •0J'OO' ~ 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. sem motivo jus ti ficado; 

9.1.2. ão reti rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem j ust ificat iva razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.1 33, 

de 2021, caso a penal idade apl icada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada. decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formal izado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os lici tantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente. nas eguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por rcizão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor. decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxi to nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado. nos termos do art igos 26. § 3º e 27. § 4°, ambos do Decreto nº 1 1.462, de 2023. 

10.DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penal idades estabelecidas no 

edital. 

10.1. 1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injusti ficadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art . 7°. inc. XI V, do Decreto 11º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

202)). 

10.J. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerendà~,,or qualquer das ocorrências 

previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de procedimento para~~celamento do registro do 

fornecedor. JOSE AUGUSTO BENIGNO MAGALHAES A:slni>dod~formadl(Jltal por JOSE AUGUST00ENIGNO MAGAIHAES 
FILH0:0083020SlS7 

FILHO:00830205357 Dado,: 2024.05.2' 19:47:23 -03'00' 
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t 1. 1. A s condições gerais de execução do objeto, tais corno os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Adm inistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste. encontram­

se definidos no T ermo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 

Para tinneza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de lida 

e achada cm ordem. vai assinada pelas partes. 

Fonnosa da Serra Negra 22 de maio de 2024 

Assinaturas 

Secretário Municipal de administração 
Representante legal do órgão gerenciador 

JOSE AUGUSTO BENIGNO MAGALHAES 

FILHO:00830205357 

Assinado de forma digital por JOSE AUGUSTO BENIGNO MAGALHAES 
FILHO:0083020535 7 
Dados: 2024.05.22 19:48:1 5 -03'00' 

J A 8 MAGALHÃ ES FILHO LTDA 
CNPJ: 10. 509. 014/000 1-99 

JOSÉ AUGUSTO BENIGNO MAGALHÃES FILHO 
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Descrição Página 

TA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024/PE09/2024. PMFSN ...................................................... 1 • 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024/PE09/2024. PMFSN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001 /2024/PE09/2024. PMFSN 
A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa da 
Serra Negra - MA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.684/0001-13, neste ato representado Secretaria 
Municipal de Administraçao, DOMINGAS SOUZA SILVA. considerando o julgamento da licitação na modalídade de 
pregao, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 0069./2024, publicada no portal de compras públicas 
em 25/04/2024 processo administrativo n.0 019/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) lndicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por eia(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021 , no Decreto Municipal n.º 001 , de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço Para eventual Contratação de Empresas para Prestação de 
serviços organizaçao, produçao e realização de eventos e cerimoniais, para atender as necessidades Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, e suas unidades administrativas, conforme especificação no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Licitação nº 09/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condicões ofertadas na/s) orooosta(s) são as que seauem· 

EMPRESA J A B MAGALHAES FILHO L TOA 
CNPJ 10.509.014/0001-99 
ENDEREÇO PC ISRAEL NOGUEIRA, n.0 23 , CENTRO FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA 
REPRESENTANTE JOSÉ AUGUSTO BENIGNO MAGALHAES FILHO 
E-MAIL midiaolav4®hotmail.com 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD V. MEDIO 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO A NIVEL 
LOCAL Reconhecimento a nivel local, com 

1 
musicalidade típica da região e de acordo com o tipo de Cachê 18 R$ 2.950,00 
evento, com a participação de artistas e músicos, sendo 
cada show com duração minima de 90 (noventa) 
minutos./ AMPLA CONCORRECIA) 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https ://formosadaserranegra .diariomu nicipal. net. br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 736cbf86ec56bc4723bda75c58ede5ae3101520e 
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V.TOTAL 

R$ 
53.100,00 
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CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO A NÍVEL 
LOCAL Reconhecimento a nível local, com 
musicalidade típica da região e de acordo com o tipo de 
evento, com a participação de artistas e músicos, sendo 
cada show com duração mlnima de 90 (noventa) 
minutos. (COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI 
CONTRA T AÇ O DE SHOW ART STICO A N VEL 
REGIONAL Reconhecimento a nivel regional, com bom 
alcance nas redes sociais, com musicalidade típica da 
região e de acordo com o tipo de evento, com a 
participação de artistas e músicos, sendo cada show 
com duração mínima de 90 (noventa) minutos. ( AMPLA 
CONCORRECIA 
CONTRA T AÇ O DE SHOW ART STICO A NIVEL 
REGIONAL Reconhecimento a nível regional, com bom 
alcance nas redes sociais, com musicalidade tlpica da 
região e de acordo com o tipo de evento, com a 
participação de artistas e músicos, sendo cada show 
com duração mlnima de 90 (noventa) minutos. (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP/MEI 
LOCAÇ O DE PALCO COBERTO 6 X ·5 M 
Especificação: Coberto em lona, quatro águas, piso em 
compensado apoiado sobre estrutura metálica, forrado 
com ca ete. 
LOCAÇ O DE PALCO COBERTO 10 X 10 M 
Especificação: Estrutura metálica de alumínio, coberto 
em lona, quatro águas, piso em compensado naval 
apoiado sobre estrutura metálica, forrado com carpete, 
com escada e uarda-cor o . 
LOCAÇ O DE PALCO COBERTO 14 X 12 M 
Especificação: Estrutura metálica de alumlnio, coberto 
em lona, duas águas, piso em compensado naval 
apoiado sobre estrutura metálica, forrado com carpete, 
com escada e uarda-cor o . 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL PARA EVENTOS • 
PEQUENO PORTE Especificação: 02 microfones sem 
fio (ao menos 90 metros de alcance); 02 pedestais girara 
para microfones; Cabeamento balanceado completo 
para microfones; 01 Mesa de som com 12 a 16 canais; 
02 caixas em tripés tipo full-range com potência mínima 
de 600 Watts RMS; 02 caixas de retomo ativas com 
potência mínima 400W; 01 Notebook com processador 
de 2.0 GHz, 4GB de memória RAM; Cabos de energia, 
cabos de sinal, Filtros de linha e toda a estrutura para 
todo o sistema; Operador técnico qualificado; Serviço de 
montagem e desmontagem. ( AMPLA CONCORRECIA) 

Cachê 6 

Cachê 6 

Cachê 2 

Diária 12 

Diária 6 

Diária 6 

Oiaria 18 

R$ 9.000,00 R$ 
54.000,00 

R$ 9.000,00 
R$ 
18.000,00 

R$ 5.500,00 R$ 
66.000,00 

R$ 5.500,00 R$ 
33.000,00 

R$ 5.500,00 R$ 
33.000,00 

R$ 5.500,00 R$ 
99.000,00 
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SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL PARA EVENTOS -
PEQUENO PORTE Especificação: 02 microfones sem 
fio (ao menos 90 metros de alcance); 02 pedestais girafa 
para microfones; Cabeamento balanceado completo 
para microfones; 01 Mesa de som com 12 a 16 canais; 
02 caixas em tripés tipo full-range com potência mínima 
de 600 Watts RMS; 02 caixas de retorno ativas com 
potência minima 400W; 01 Notebook com processador 
de 2.0 GHz. 4GB de memória RAM; Cabos de energia, 
cabos de sinal, Filtros de linha e toda a estrutura para 
todo o sistema; Operador técnico qualificado; Serviço de 
montagem e desmontagem. (COTA RESERVADA 
PARA ME/EPP/MEI) 

SONORIZAÇ O PROFISSIONAL PARA EVENTOS -
MÉDIO PORTE Especificação: 01 Mesa de som digital 
de 16 a 24 canais; 08 Caixas de som amplificadas e 
processadas tipo UNE ARRA Y c/ 2 x 8" + Driver, em 
cada; 04 Caixas de Subgrave amplificadas e 
processadas com 02 falantes de 15", em cada: 02 
Caixas de monitor com 2 x 12' + Driver; 01 Amplificador 
para os monitores (1 via de monitoração); 01 Sistema de 
Side Fill stereo tipo Une Array compacto, processado e 
amplificado; 03 Direct Box Ativos de +48 dBu; 1 O 
Microfones bastão sem fio (ao menos 90 metros de 
alcance); 01 Notebook com processador de 2.0 GHz, 
4GB de memória RAM; Cabeamento, pedestais, 
transmissores, baterias e toda a infraestrutura para a 
montagem dos equipamentos de som; Operador técnico 
qualificado; Serviço de montagem e desmontagem de 
e ui amentos. AMPLA CONCORRECIA 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL PARA EVENTOS • 
MÉDIO PORTE Especificação: 01 Mesa de som digital 
de 16 a 24 canais; 08 Caixas de som amplificadas e 
processadas tipo UNE ARRAY c/ 2 x 8' + Driver, em 
cada; 04 Caixas de Subgrave amplificadas e 
processadas com 02 falantes de 15", em cada; 02 
Caixas de monitor com 2 x 12· + Driver: 01 Amplificador 
para os monitores (1 via de monitoração); 01 Sistema de 
Side Fill stereo tipo Une Array compacto, processado e 
amplificado; 03 Direct Box Ativos de +48 dBu; 10 
Microfones bastão sem fio (ao menos 90 metros de 
alcance): 01 Notebook com processador de 2.0 GHz, 
4GB de memória RAM; Cabeamento, pedestais, 
transmissores, baterias e toda a infraestrutura para a 
montagem dos equipamentos de som; Operador técn:co 
qualificado; Serviço de montagem e desmontagem de 
equipamentos. (COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP/MEI) 

SONORIZAÇ O PROFISSIONAL PARA EVENTOS -
GRANDE PORTE Especificação: OI mesa de som digital 
com 56 canais; 01 mullicabo de 56 canais e 60 metros: 
02 processadores digitais; 24 caixas de subgrave 

rocessadas e am lificadas com 02 falantes de 18". em 

Diaria 6 

Diária 9 

Diária 3 

Diária 5 

R$ 5.500,00 R$ 
33.000,00 

R$ 7.350,00 R$ 
66.150,00 

R$ 7.350,00 R$ 
22.050,00 

R$ 8.000,00 R$ 
40.000,00 
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cada; 24 caixas de média e alta frequência tipo UNE 
ARRAY com 02 falantes de 10" + 02 drivers, em cada; 
01 mesa de som 56 canais + processadores digitais para 
o sida fill; 01 side fill com 2 caixa para subgrave com 
2x18'e 2 caixa de 3 vias com 1x15" + 1 x1 O" + driver 
(esquerdo e direito); 20 a 30 microfones + acessórios; 
01 Notebook com processador de 2.0 GHz, 4GB de 
memória RAM; Cabeamento, pedestais, transmissores, 
baterias e toda a infraestrutura para a montagem dos 
equipamentos de som; Operador técnico qualificado; 
Serviço de montagem e desmontagem de 
equipamentos. ( AMPLA CONCORRECIA) 

SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL PARA EVENTOS -
GRANDE PORTE Especificaçao: OI mesa de som digital 
com 56 canais; 01 mullicabo de 56 canais e 60 metros; 
02 processadores digitais; 24 caixas de subgrave 
processadas e amplificadas com 02 falantes de 18", em 
cada; 24 caixas de média e alta frequência tipo UNE 
ARRA Y com 02 falantes de 1 O" + 02 drivers, em cada; 
01 mesa de som 56 canais+ processadores digitais para 
o side fill; 01 side fill com 2 caixa para subgrave com 
2x18"e 2 caixa de 3 vias com1x15" + 1x10" + driver 
(esquerdo e direito); 20 a 30 microfones + acessórios; 
01 Notebook com processador de 2.0 GHz, 4GB de 
memória RAM; Cabeamento, pedestais, transmissores, 
baterias e toda a infraestrutura para a montagem dos 
equipamentos de som; Operador técnico qualificado; 
Serviço de montagem e desmontagem de 
equipamentos. (COTA RESERVADA PARA 
ME/E PP/MEi) 

TELAO DE LED Painel de LED, medindo 
aproximadamente 5 metros de comprimento e 2 metros 

Diária 

de altura, preso em box. Com cabeamento, Diária 12 
equipamentos, infraestrutura e operador necessários 
para a montaqem e o funcionamento do painel. 

ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS - PEQUENO PORTE 
Especificação: 02 Box Truss de 3 metros; 12 PAR foco 
5 de 300w; 04 PAR de LED RGBW 3W IP 65; 01 Mesa Diária 12 
(controles DMX) ou similar; Operador técnico 

R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

R$ 
R$ 5.000,00 60.000,00 

R$ 3.900,00 R$ 
46.800,00 

G1lft qualificado; Serviço de montagem e desmontagem. 
-~~---------1-+---+------+-----t 

16 

ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS - MÉDIO PORTE 
Especificação: 04 Box Truss de 3 metros; 24 Elipsoidais 
de 750w; 04 PAR foco 5 de 300w; 02 PAR de LED 
RGBW 3W IP 65; 01 Movie Lights 08 cores+ Branco; 01 Diária 
Mesa de controle Avolite (controles DMX} ou similar; 
Operador técnico qualificado; Serviço de montagem e 
desmontagem. ( AMPLA CONCORRECIA) 

9 R$ 6.100,00 
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ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS - MÉDIO PORTE 1 {. -- ~-i aubr!ca 'li 
Especificação: 04 Box Truss de 3 metros; 24 Elipsoidais 7 \ ... ~.-) 
de 750w; 04 PAR foco 5 de 300w; 02 PAR de LED sinatura .a 

17 RGBW 3W IP 65; 01 Movie Lights 08 cores+ Branco; 01 Diária 3 ~ª 1·(\~ R$ 
Mesa de controle Avolite (controles DMX) ou similar; 18.300,00 
Operador técnico qualificado; Serviço de montagem e 
desmontagem. (COTA RESERVADA PARA 
ME/EPP/MEI) 

ILUMINAÇAO PARA EVENTOS - GRANDE PORTE 
Especificaçao: 06 Movie lights 08 cores + Branco; 06 
Ribalta de led RGBW 10w; 01 Fog machine com 4 

R$ 
18 canais DMX 512; 48 PAR foco 5 de 300w; 01 Mesa Diária 6 R$ 6.100,00 

36.600,00 Avolite (controles DMX) ou similar; 24 Box Truss de 3 
metros; 01 Mesa de controle; Operador técnico 
qualificado; Service de montaaem e desmontaaem. 
LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR 180 KVA 
Especificação: grupo gerador de energia, móvel, R$ 

19 silencioso, com capacidade mlnina de 180 kva, com Diária 12 R$ 3.150,00 
37.800,00 

operador e cabos elétricos para ligação, combustlvel por 
conta da contratante. 
LOCAÇAO DE BANHEIRO QUÍMICO Especificação: 
Banheiro químico individual, portátil, com montagem e 

20 
desmootagem, manutenção diária, com teto translúcido, Diária 24 R$ 299,00 R$ 7.176,00 
dimensões mlnimas de 1, 16m frente X 1,22m de fundo 
X 2.10m de altura, composto com caixa de dejeto, porta 
papel hiaienico e piso antiderrapante. 

21 
LOCAÇAO DE TENDA 3 X 3 M, COBERTURA 

Diária 40 R$ 247,50 R$ 9.900,00 
PIRAMIDAL Servico de montaoern e desmontaaem. 

22 LOCAÇÃO DE TENDA 5 X 5 M, COBERTURA Diária 60 R$ 495,00 
R$ 

PIRAMIDAL Service de montaaem e desmontaaem. 29.700,00 

23 
LOCAÇÃO DE TENDA 10 X 10 M. COBERTURA Diária 60 R$ 990,00 

R$ 
PIRAMIDAL Servico de montaaem e desmontaaem. 59.400,00 

Total 
R$ 
903.576,00 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA· 
MA. 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Dos limites para as adesões 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgaçao no DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO, podendo ser prorrogada por igual perlodo. mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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" -O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabele ma ~s 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a dispo ftb· · é 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exerclcio ancaff&!ra 4 

to coh ila; 
rçament rios, 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaç:aO"~.JJJ.::~ 1bilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
O Instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
Será incluldo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e 
Mantiverem sua proposta original. 
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
A habilitação dos licitantes ,que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. nas seguintes hipóteses: 
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e 
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item O. 
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta , será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçao direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 . 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicítação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, e observado o disposto no item O, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê­
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência \~ ão dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos se • os regfi«r s, nas seguintes 
situações: 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 
inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 . 
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o lndice previstos para a contratação; 
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçao de penalidades administrativas. 
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva , na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 
Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item O, sem prejulzo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item O, e adotará as medidas cablveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pret ,;,. <M~amtratat ri;;;-· --:.,r,;,r ... ;d•a-... ::­
participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
Competirá ao órgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item O, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do· remanejamento. 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os principias do contraditório e da ampla defesa. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou Inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11 .462, de 2023. 
DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11 .462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
Formosa da Serra Negra 22 de maio de 2024 
Assinaturas 

DOMINGAS SOUZA SILVA 
Secretário Municipal de administração 
Representante legal do órgão gerenciador 
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J A B MAGALHÃES FILHO L TOA 
CNPJ: 10. 509. 014/0001 -99 
JOSÉ AUGUSTO BENIGNO MAGALHÃES FILHO 

Anexo 
Cadastro Reserva 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 
ao a d' d' tá . u 1ca no: 
Item Fornecedor (razáo social, CNPJIMF, endereço. contatos, representante) 
~o 
íl"R 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Quantida Valor Un Prazo 

X 
(se exigida no (se exigido no Máxima de garantia 
edital) edital) Mínima ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA , S/Nº, CENTRO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA , CEP: 65943-000 

Email: diario@formosadaserranegra.ma.gov.br 

Telefone: (99)99901-5331 

CELIANO FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA 

COORDENADOR DO DIARIO PORTARIA 101/2022 

DOMINGAS SOUSA SILVA OLIVEIRA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CIRINEU RODRIGUES COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Este documento é a ssina do 
d igic.almente, o que gara.nt e a 
autenticidade do seu conteúdo. 

1 e P 
C!RI NEU RODRlGUES COSTA 

?
. Email : cacvisaocontabi l1>gmail.com 

. .,,,, 
Brasil 

Carimbo de Tempo : 24/05/2024 14:07:34 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho. 104, Centro, 65.895-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2024 
PROCESSO ADMINlSTRATrVO Nº 031 /2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 - SRP. 

A PREFEITURA MUNIC IPAL DE LORETO - ESTADO DO MARANHÃO, 
com sede na Praça Jose do Egito Coelho, 104, centro, na cidade de Loreto/MA, inscrito(a) no 
CNP J/MF sob o nº 06.229.538/0001-59, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal 
GERMANO MARTINS COELHO, RG nº 0000314790942 GEJUSPC/MA, CPF nº 846.881.653-
l 5 e a empresa J. L. DE CASTRO, CNPJ Nº 13.262.247/0001-28, com endereço comercial na 
Rua 07, nº 448, Bairro Nazaré, Balsas (MA), representado pela Sócia/ Administradora a Sra. 
JARDENIA LOPES DE CASTRO, RG nº 0350817220083 SESC/MA e CPF Nº 033.798.563-47, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO ADMlNISTRATIVO Nº 031/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 012/2024- SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14. 133, de 1 ° de abril de 2021, no Decreto 
Municipal n.º 002, de 19 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de 

empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de 
eventos de interesse da Prefeitura Municipal de Loreto/MA, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2. 1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE V. UNIT. V. TOTAL 

1 Painel de led completo (alta definição) 8X6m DIÁRIA 12 R$ 6.963.00 R$ 83.556,00 
AltaResolução P6 

2 Painel de led completo (alta definição) 6X4m DIÁRIA 12 R$ 5.787,00 
~s ()';l_-444;00 

AltaResolução PIO 

3 Banheiro químico medindo 2,30mt altura, DIARIA 70 R$ 363,00 R$ 25.410,00 
1,20 de largura, l,20mt de comprimento, 
tanque com capacidade de 227 L T. peso total 
75kg. 

4 Serviço de Higienização de banheiro químico, DIARJA 70 R$ 224,50 R$ 15.715,00 
tanque com capacidade de 227 L T, peso total 
75ke. 

- \.....!-- Praça José do Egito Coelho, nº 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA 
l:o•"•• -~ CNPJ nº 06.229.538/0001-59 Homepage: www.loreto.ma.gov.br 

11'E!'O Telefone: (99) 3544- 0175 



5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ N° 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

Carro de Som. Carro de som com fcotencIa a R$ 114,00 
Rartir de 6.000 watts, com 2 micro ones sem 

o, toca cd, mp3, usb, com motorista e técnicc HORAS 500 
de som a disposição. 

Sonorização com a utilização de I trio elétricc DIÁRLA 4 R$ 

grande porte - 1 diária 16.312,00 

Sonorização com a utilização de I trio elétricc DIÁRIA 4 R$ 
médio porte - 1 diária 11.695,00 

Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento R$ 
de som com no m!nimo 20 alto falantes de 24 UNIDA 6 21.414,00 
polegadas, 24 twitter, 72 alto falantes de 12 DE 
polegadas, 68 cornetas tipo cornetão, 12 
módulos, 14 amplificador,2 mesas digitais. 

Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, UNIDA 2000 R$ 6,80 
corbranca DE 

Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, UNIDA 2000 R$ 4,70 
corbranca DE 

Decoração de pequeno porte UNIDA 100 R$ 4.3 13,00 
DE 

Decoração de médio porte UNíDA 100 R$ 6.996,00 
DE 

Decoração de grande porte UNIDA 100 R$ 
DE 14.388,00 

Locação de Mesa plástica quadrada cor UNIDA 400 R$ 15,00 
branca de4 lugares DE 

Locação de Mesa plástica redonda cor branca UNIDA 400 R$ 17,40 
de 4Iugares DE 

Camarim palco backstage 4x4m DIÁRIA 10 R$ 6.397,00 

Gerador de energia de 180 K V A DIÁRLA 8 R$ 6.995.00 

Gerador de energia de 260 K V A DIÁRIA 8 R$ 8.95 1,00 

Grid de alumínio BoxTruss Q30 METRO 500 R$ 129,00 DIA 

Grid de alumínio BoxTruss Q50 1M1H1~u- 500 R$ 152,00 

Palco tipo modular I0x ! 0m em alumínio pise UNIDA 10 R$ 
de DE 15.878,00 
madeira e cobertura tipo 
DUAS águas, com dois praticáveis de 3,Sm ~ 
25m 
Palco com cobertura com dimensão 14mx I0m UNIDA 8 R$ 
duas águas, com pé direito de 6.00m todo err DE 18.855,00 
alumínio 
Praticável 7 l'a1co Torrado ae carpete no 

DIÁRJA 20 R$ 3.750,00 tamanho8rnx 16m para solenidade em locais 
abertos e 
fechados 

. de.-v. 

09 
-~ Fls : 
~ ----..... 
~ . 

i 

R$ 57.000.00 

R$ 65.248,00 

R$ 46. 780,UU 

IR$ 28.484,00 

R.$ 13.bUU,UU 

R$ 9.400,UU 

R$ 43 l .3UU,UU 

R$ 699.600,UU 

R$ 
1.438.800,00 

R$ 6.000,00 

R$ 6.960,00 

R$ 63.970,00 

R$ 55.960,00 

R$ 71. 608,00 

R--S-04.5Uo,no 

R$ 76.000,00 

R$ 158. 780,00 

R$ 150.840,00 

R$ 75.000,00 

= '--.!= Praça José d~ Egito Coelho. nº 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ Nº 06.229.538/000 1-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

Tenda cúpula 5x5m (25m2) DIÁRIA 40 R$ 797,00 
1 enaas P,ir;un10a1 JXJmts com L,'Wm de !_!ltura 

DIÁRIA lona v1rul com tratamento especial i 
revestimento sintético 

40 R$ 884,00 

Tendas 6mx6m DIÁRIA 30 R$ 965,00 

Tendas I 0mx I 0m DIÁRIA 40 R$ 1.702,00 

Disciplinador com 1,20 metro de altura e 2 llVL'iJ,iV· 1000 R$ 34,00 
metrode comprimento. 
Brigadista: o serviço de brigadista será R$ 277,00 
realizado por homens e/ou mulheres que 
estejam com camisetas identificadoras cujo o 
objetivo é mantera ordem e tranquilidade da DIÁRlA 50 
realização dos eventos realizados pela 
Prefeitura Municipal, através da Secretaria de 
Cultura realizado todo atendimento de 
emergência no sentido de orientação e controle 
de caos e situações de pânico indicada pela 
organização dos eventos. (DESARMADO) -
1 diária de 8 horas 
Segurança: o serviço de segurança será R$ 339,00 
realizado por homens e/ou mulheres que 
estejam com camisetas identificadoras cujo o DIÁRIA 150 
objetivo é mantera ordem e tranquilidade da 
realização dos eventos 
realizados pela Prefeitura Municipal, através 
da Secretaria de Cultura, realizado o controle 
de acesso ao palco, áreas reservadas, 
recepção de eventos. (DESARMADO)- 1 
diária de 8 horas 
Sonorização de eventos para até 200 pessoas 

DIÁR1A 
R$ 5. 175,00 

em ambientes fechados ou abertos, 30 
contemplando I mesa de som com operador, 2 
caixas de som, 3 microfones(PA - 8/PA-1 6) 
Sonorização de Grande porte para eventos R$ 15. 908,00 
acima de 3000 pessoas em ambientes DIÁRIA 20 
fcchadosou abertos, contemplando mesa de 
som com operador, 
caixas de som. microfones 
DANÇAS RlTMICAS/FOLCLÓRJCAS R$ 3.006,00 
- UNO 10 
Contratação de danças diversas, como 
quadrilha junina, dança country, portuguesa, 
boiadeiro, indígena, cigana. tambor de 
crioula dança do 
coco, cacuriá, lêlê e outras. 
BANDA ACIO AL - Contratação de band2 R$ 
nacional, contendo no mínimo 10 (dez UNO 5 109.659,00 
integrantes mm duração de 2 horas de show.A 
ser definido por evento/ sujeito à aprovação d2 
Administração 

R$ 31.880,00 

R$ 35.360,00 

R$ 28.950,00 

R$ ó8.U8U,00 

R$ 34.000,00 

R$ 13.850,00 

R$ 50.850,00 

R$ 155.250,00 

R$ 318.160,00 

R$ 30.060,00 

R$ 548.295,00 

- '-,._,.J- Praça José do Egito Coelho, nº 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA l:o' " .. ~-=.- CNPJ nº 06.229.538/0001-59 Homepage: www.loreto.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ Nº 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

Iluminação de Grande porte palco/ praticáve R$ 15.448.00 
tamanho 10111 X 10111 ou geospace, parn DIÁRIA 8 
eventos acima de 3000 pessoas em locaü 
abertos ou fechados 
Iluminação de Pequeno porte palco/ DIÁRIA 10 R$ 8.93 1,00 
praticável tamanho 8111 x 8111 ou geospace, 
para eventos acima de 200 pessoas em locais 
abertos ou fechados 

Locutor - 1 diária com jornada de 8 horas DIÁRIA 30 R$ 590,00 

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo R$ 12.370.00 
musical, reconhecido na região, contendo de 1 UNO 20 
a I O integrantes, que apresente todos os 
ritmos. A ser definido por evento 

BANDA REGIONAL Contratação de band, R$ 29. 100.00 
regional, com destaque na mídia regional UNO 20 
contendo no mín imo 10 (dez) integrantes corr 
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A 
ser definido por evento/ jeito à aprovação d, 
Administração 
BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação R$ 22.548,00 
de banda reg ional, com destaque na mídia UNO 2 
regional, contendo no mínimo 10 (dez) 
integrantes com duração de 2 horas e 30 
minutos de show. A ser definido por evento/ 
jeito à aprovação da Administração 
BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação UNO 2 R$ 
de banda nacional , contendo no mínimo 10 102.000,00 
(dez) integrantes com duração de 2 horas de 
show. A ser de finido por evento/ sujeito à 
aprovação da Administração 

R$ 123.584,00 

R$ 89.3 10,00 

R:b 17.7U0,00 

R$ 247.400,00 

R$ 582.000,00 

R$ 45.096,00 

R$ 205.600,000 

Valor total R$ 
6.439.380,00 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será A PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER. 

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal que não participaram do procedimento de JRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

4.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

- '-.,_,.J- Praça José do Egito Coelho, nº 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto- MA a.:e;. .... •~ CNPJ nº 06.229.538/0001-59 Homcpage: www.loreto.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ Nº 06.229.538/000 1-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

4. 3. demonstração de que os valores registrados estão compalíveis com os valores 
pralicados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4. 4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4. 5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4. 6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

4. 7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.8. O prazo de que trata o subi/em anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o Limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.9. Dos limites para as adesões 
4.1 O. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenla por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocalório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 

4.11. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.12 . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 
S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP e/ou diário 
oficial, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibil idade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (wn) exercício 
financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

- \.......J- Praça José do Egito Coelho, nº 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ Nº 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, 65.895-000 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 202 1. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para fo rmalização da ata de reg istro de 
preços: 

5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibi lidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 
direta e se obrigar nos limites dela; 

5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.1 O. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.11. Mantiverem sua proposta original. 
5. 12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5. 13. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

5. 14. Para fin s da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adj udicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
lic itantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços. 

5. 18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

5. 19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14. 133, de 2021. 
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5.20. prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

5.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou 
manual e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

5.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 
poderá: 

5.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

5.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Adm inistração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6. 1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea ' 'd" do 
inciso 11 do caput do art. 124 da Lei nº 14. 133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

6.4. a hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14. 133, de 2021. 

6.5. No caso do reaj ustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

- \. ✓- Praça José do Egito Coelho, nº 104, Centro, Cep 65.895-000, Loreto - MA 
l:o•v;A -~ CNPJ nº 06.229.538/0001-59 Homepage: www.loreto.ma.gov.br 

1-C:'O Telefone: (99) 3544-0175 
_ _ ., .. _ _ ~ .... . . ... .. p --- •• , .... , .. , ... -··-

C) .. . 



tt• d•No 
""' Q1oa i\ 

---~-... ..-. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
CNPJ Nº 06.229.538/0001-59 

Praça Jose do Egito Coelho. 104, Centro, 65.895-000 

.... 
SÍIJgjt,ll' 

6.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7. 1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem apl icação de penalidades administrativas. 

7.3. a hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6. a hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facu ltado ao fo rnecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumpri r o compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará,juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 202 1, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 

7 .1 O. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7. 11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado a entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7. 12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
a lteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

8.6. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
DECRETO MUNICIPAL Nº 002, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

8. 7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autori zar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos infonnados. 

8.8. Na hipótese da compra central izada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos da distribuição das quantidades para a execução 
descentral izada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.4. Não aceitar manter seu preço registrado. 
9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14. 133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.7. O cancelamento de registros será formal izado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

9.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.10. Por razão de interesse público; 
9. 11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fort uito ou força maior; ou 
9. 12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, AN EXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 
a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado 
e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais. 

Loreto/MA, 17 de dezembro de 2024 . 

GERMANO MARTINS 
COELH0:84688165315 

Assinado de forma digital por 
GERMANO MARTINS 
COELHO:84688165315 
Dados: 2024.1 2.17 09:49:00 -03'00' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORJn O/MA 
Órgão Gerenciador 

Germano Martins Coelho 
Prefeito Municipal 

JARDENIA LOPES DE Assinado de forma digital por 

e STRO JARDENIA LOPES DE 
A :033798563 CASTRO:03379856347 

4 7 Dados: 2024.12.17 09:28:32 -03'00' 

J. L. DE CASTRO 
CNPJ Nº 13.262.247/0001-28 

Fornecedor Registrado 
JARDENlA LOPES DE CASTRO 

Sócia/ Administradora 
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PREG,\O ELETRÔNICO Nº. 90012/2024- SRP( ( F l -L,~2- - ...... 
PROCESSO ADi\flNISTRATIVO Nn 74/2024 ,..~ 

ANEXO li , ' 

ATA OE REGISTRO DE PREÇO REG ISTRO N'~ /2024. 

O ;\ lunicí pio de São lfaimundo das .\•lnngabeiras/1\1,\ , in ·cr1to no Cauastrv Nacional de Pessoas 
Jurídicas - c:-;r J sob n n'' 06.65 1.6\61000 1-09, neste ato rcprc!>entada pela 1\ gente de ContTataçào 
Ci . designada pela Portari a n u 05/2024 de 24 de janeiro de 2024 considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, para RECi ISTRO DE PREÇOS nº 
90012 21l24- SRP. Proccs o Administrat1, o 11.º 14/2024. RE OLVE registrar os preços da empresa 
indica L1 e qu:1I i lic:1d:i nesta . .\ TA, de acordo com a e l:issi fic:1çiio por ela alcançada e na(s) 
quant1cbde1 5) ..:otad:1(s), atendendo a~ condições pre,·istas no Ed ita l de lic irnçào, sujeitando-se as 
p:.ll'tes :\,; normas cllnstantes na Lei n" l-+.133, de I'' de abril de 202 1, e e1n Cúnfonnidade com as 
dispo'i i1/ lC:~ a ~cgui r: 
1. DO OBJ ETO 
1.1 .-\ prcscnte Ata 1cm por objeto contratação, de emprL'Sa especial izada para locação de palco, 
ilumi1rn~•Jü, ,onorizaçiio, locação de tendas, painel de LED e iclão, locação de banheiros, seguranças 
e üutrns e'itru1 uras rnmplcmcnt:ires a -,erem utilizados nos eventos do município de sào Raimundo 
da,; mangabeiras - MA. especificado(,) nu(s) itcm(ns) du Tcrmu Je Referência, anexo do Edital do 
Prcgflo Fktrúnico n'' 90111212024. q11e l! parte integrante dc-.ta ,\ ta. a!-sim como ª" propostas cujos 
prc :o, k'nham sido rcgi~tnidos, indcpcndcntc:mcntc de 1ranscriçüo. 
2. DOS Pl< f.ÇOS. ESPECIFfCAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preç·o registrado, as cspecifica~·ões do objeto, a 4uan1idade. fomccedor(es) e as demais 
condil,'ões ofertadas na(s) proposta(s) são ns que seguem: 

Razão Social : -.: S LI DFR L TDA 
CNP.J: 22.6C>8.63 7/0001 -93: 
Endereço: r\ \ ' C'ONTOl{>JQ C. N'' 02. Rl·.SIDENCIAL OUtO Vf RDF.., A(A IU\NDIA-MA. CEP 
65Yrn. lH1f• 
l\ome do Represcntant<': FERNA DO PEREIRA DA SI L \'A: 
f clefone: (99 ) :1 53 1-4517 E-mail : EBBRJTO02@HOTMAIL.COM 

1 ;1 
ITENS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME E EPP 

Item DESCRIÇÀO Unidade Quant Valor Unitário 
Se<'11ço <fe lornçn'.l ue palco de 
: 2c ... eno c;or:e • . ocaçdo coir 
ri c0~1agem e de:;~1o·naJem de: 
;Jd CC. rno:iu·ar cbeoecendo às 
seJu1ntes &spec,ficações· 
o,mensões de no rnínimo 06 RS 

1 (S~IS\ me liO!:i UH !·ente X 04 DIÁRIA 10 3 450 00 
..;•Ja:·o: 'netu$ de ç :ofund dade 

"' ,; !:.ira rr r '11éJ de • 20 m~lros 
( ()'1' 0 1el·1;.i { ;:> 1:a'or-,a para 
ti?. , 1(1, Cober,ur'j f1ffi Gox 
T lb~ (j() alwn n ::> 'Or"'1ato de 
Cua~ á.1vas· Piso em estrutura 

-. ' .. -';,; 
Total 

RS 
34 500,00 
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com compensado de 20 mm; 
House rrnx para Mesa de PA e 
Al:u'él. rnín,ma de 1 20 metros 
Serviço de 1ocação de pa1co 
ri1ect10 • Lc,:;c.1ção. com 
momagern e desmontagem de 
va,co rnoculéi obcc.Jecendo às 
se;w,nies espe1.>ficaçõe~. • 
D,mensões de no minimo 08 
1oito) melros de frente x 06 (seis) 

2 melros de profundidade e altura DIÁRIA 
mínima de 1,20 metros. com 
orelha e plataiorrna para bateria; 
• '.::o:ler1ura ern Box Truss de 
.:1lt,rn1nio formato df.! c.Juas aguas: 
Piso em estrutura com 
cornpen5ado de 20 mm House 
•nix para Mesa de PA e Altura. 
m1rnrna de 1.20 melros. 

10 

• ITEM DêSTINADO A AMP'-A PARTICIPAÇÃO. 
Serviço de locaçiío de palco de 
grnnde porte • Locação, com 
montagem e desmo1tagem de 
Pi--l.CO MOOdLAR obedecer do 
as segt.1nies esrerif,c:içõe, 
J,rnerisões 14 (Quatorze) 
m&trcs de frente x 10 (Dez) 

3 metros de profundidade. com DIÀRIA 
orelhas e platafo·'Tias para 
oa1er1a: cobertura em Box Truss 
de alumin10 formato de duas 
aguas: Piso em estrutura com 
corrpensado de 2Qmm House 
~lix para mesa de ºA e altura 
mm1ma de 1,20m 

Serviço de locação de palco de 
grande µorle • Locação, com 
montagem e desmo1tagem de 
PALCO MODULAR obeder.endo 
as seguintes especificações • 
D.mensões 14 (Qua:orze) 
1"et:os de i·ente x 1) (Dez) 

4 'N:1·0s oe ;Jrofund dace, com DIÁRIA 
orelhas e platafo·mas para 
ba;eria; cobertura em Box Truss 
de alumi1110 formato de duas 
aguas; Piso em estrutura com 
1 oinpensaoo de 2011n: House 
M1x para r-,esa de PA e altura 
rrnIma de 1.20rn 

12 

3 

t ' IT~M Df:STINADO A'AMP~ PARTICIPAÇÃO 

RS 
7 500,00 

RS 
7.050.00 

RS 
6.900.C'C 

RS 
75.000,00 

RS 
84.600,00 

RS 
20.iOO,OO 
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T er da 5m X 5m locação de 
tenda em estrutura tubular 
rnetalicn com cobertura de lona 

5 'ncermeável com tamanhos DIÁRIA 
·1arados 16x61 com 3.0 metros 
rJe altura do chão. nas laterais. 
10:ado de lummâr,as com 
1árnpadas 1 OOw. 

eo RS 
510 80 

RS 
40.800,00 

f (COTA DE ATÉ'25¾ 001Ta,fs:A-9ERVAOA PW ME I EPP {INC1S0 UI, AAT. 48 OÁ LEI 1471201')'. 

' 

-;--enda 5m X 5rn locação de 
:enda em estrutura tubular 
-r € :ál·ca co n cobertura de lona 

,, 111permeavel com iamarihos DIÁRIA 
" G,,rados (6xf:1J com 3.0 metros 2º 

de ailUra do r.hão, nas laterais. 
do ado tle lurninár,as com 
lâmpadas 100w. 

-enda 8m X 8m locação rje 
:endn em estrutura tubular 
rretái1c,1 com coberturn de lona 

.., 11per'íleav1~I c::rri tarr.arho DIÁRIA 
,ariados (8>.8J com 3,0 metros 
,j e altura do chão. nas laternis, 
dotacto de lurnínár as com 
1àmoadas 1 OOw 

- erda Brn >,. 8m locação de 
teI ·0a eI11 estrur.t,ra tuouiar 
rr·1:::ialica con, Cülh:! rlura de lona 

2J 

8 ,rnpermeâvel com tamanho DIÁRIA 20 
\élf!ados (8x81 com 3,0 metros 
de altura do chão, nas laterais. 
doiaoo de luminãnas com 
1ârnpadas 1 OOw 

" . ' . ITEM O~STINADQ À Al1P~ PARTIGIPAÇÃO 
~erida 10ni x 10m locação de 
e1 da e111 estrutu?. tubular 
ri;e .ailc.1 ce,m cobe rlura de lona 

ç. impermeável com i8manhos DIÁRIA 
~arndos \ 1Ux 101 com 3,0 rrulros 
d8 altura do chão laterais. 
dotado de luminárias com 
lâmpadas 1 00w 

Tenda 10m x 10m locação de 
!8r da eIr. estrulura tubular 

lC •r.,;:a,lca cc,m cobertura de lona DIÁRIA 
,rnpermeavel r;<,m ta rnanho~ 
•,a•ados (10x10,i com 3,0 metros 
de altura do cháo, laterais. 

28 

22 

RS 
510 (10 

650 00 

RS 
ô80.00 

~s 
87000 

~5 
870 c,o 

RS 
10.200,00 

RS 
52.000,00 

RS 
13.600,00 

RS 
76.560.00 

RS 
19.140,00 
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dotado de lum1nanas com 
.ãripadas 100A 

Serviço de locação de 
iluminação de pequeno porte, 
sendo que os equipamentos 
deverão possuir no minimo as 
seguintes características: 20 -
lâmpadas ~ ar 64; 08 - elipsoidal· 
C2 - 1baltas. 08 - par led de 3w: 
10 - lâmpadas ACL ou locolight, 

1 10 - refletores mini brutes; O 1 - DIÁRIA 
•raqt.ina de fumaça: 10 • mov,ng 
'1ead spot Cô - sl-ob atorntc 
3000 1 - r,esa ce IJZ digital de 
20.18 canais DMX 1 • sistema de 
d-me• digital OMX co11 40 canais 
de 4kwa e f:ação necessàr,as 
para as ligações dos 
ecvparner,!os 
Ss-,.:,ço de locaçf,o de 

1ll11ninação prof1ss1onal ele médio 
porte sendo que os 
ecu1~amen!os deve'ão possuir 
r.c mínimo as seguin:es 
carncterislicas· 30 • lâmpadas 
car ô4 08 - e·1pso1dal; 03 -
r,oaltas; 10 - par led de 3w; 16 • 

12 lâmpadas ACL ou locolight 20 - DIÁRIA 
'efl :ares mI•11 brt.tes: O 1 -
•raaLina do íuriaça; 12 - mov 119 
r,ead spot C6 • stmb atomic 
3000. 1 - mesa de luz digital de 
20,rn canais OMX· 1 . s,stema de 
o"º' d1g1tal DMX co11 ôO carats 
0,:; 4Kwa e fiação necessárias 
i;ara as ligações dos 
equ,;;amernos 

10 

10 

~ ITEM DES1'JNADO À0~MP~ PARTiCIPAÇÃO 
Serv1ço de locação de 
t1Jm1riação profiss o ai de 
~ ra'lde porte devbrào possuir no 
fl'Inimo as seguintes 
Cdra::teristicas controlados 
a·.ra,es cl~ rresa especial 
Over:,ghl a parur de ·r-Jouse Mbt 
com 58 Ref etor de LED 

11 RGBN, 12 - PAR 64 foco 2, 32 - DIÁRIA 
Movmg Head Beam, 04 - S1robo 
de LEO AtomIc 3000w, 04 • 
E.1ps.i1dal. 02 - 1aquina de 
~ J'naça 300u ,.- DMX com 
controle sern fio, duas torres de 
con•ra luL corn três min1brute 
i;arn iturrnnacáo da çlate1a e 
c;.nr1ão sequrdor. Toda 

12 

RS 
2.690 00 

RS 
3.300 00 

RS 
5 900.00 

RS 
26.900.00 

RS 
39.000,00 

RS 
70.800,00 
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1lum·nação montada em gnde 
1 Bo,. 030 de aluminio ou similar\ 
2•C metro5 deve":!º estar 
n·or:tada 24 (vinte e quatro) 
r.ora5 antes do evento. 

1 (COTA DE ATE 25% DO ITEM 13 RÉSERVADA·PAR>,. ME'e EPP (INCISO 111, ART. 48 DA LEI 147/2014). 

Se~. ,ço de locação de 
tu'r- riaçáei ;>rofiss,o'lal de 
;rarioe pane dev rào pcssu1r no 
min,mo as seguintes 
carat-teristícas: coT'trolados 
a'.ravés de mesa espe::ial 
O.er ght a par.ir de ' -iouse Míx' 
co 58 Refietcr de LED 
RGBW, 12 • PAR 64 íoco 2, 32 • 
Mov,ng Head Beam, 04 • Strobo 

\ .l de LED Alomic 3000w, 04 DIÁRIA 
E 1pso1dal 02 ~laquina de 
F .Jrnaça 3000"' - DMX com 
con!•ole sem fio, duas :orres de 
c0ntra luz com três min,brute 
i:,ara ilun'1n11çaa da r,•até a e 
ca'ln:io seguidor. Toda 
i:u·1 ·'lação montaoa ern gr,de 
( cio x Q30 de alun .ni0 ci.. siMtlar) 
2,j1., metros oe·1cr1dc1 estar 
rr or tada 24 f vinte e quatro) 
r'•)ras antes do evento. 

3 

, ITEM Dl:STINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Conrataçào de étra;áo musical 
1ba11da show) de renome local, 
de pequenn porte estilo vanado, 
rnm excelente repertorio equipe 

1 S de :::alce rnus1cos de ga::arito 
c.nrr ,ristrumemcs sem 
,1 rn111açáo I:! efoitos à altura do 
Esp1;;láculo, para O 1 show de 
dJração mínima oe 02hü0min 

CACHÊ 
ARTISTICO 3 

RS 
5 900.00 

RS 

RS 
17.700,00 

RS 
83 992.00 

t {COTA DE ATÉ 25% DO ITEM 15 RE;SERVADA PARA ME e EPP (INCISO 111, ART. 48 DA LEI 1,11201,). 
Contratação de atra~ão musical 
panda show1 ele renome local. 
oe µequeno porte estilo var,ado 
cu1r excele11ie repertório. equ•pe CACHÊ 

h ce • alco rr ,e.ices de ga::anto ARTISTICO 
e. w 1nstrurren:ts som 
11.,111.naçào e efeitos à altura do 
&spetáculo, para 01 snow de 
auração rninima oe 02h00min 

2 
RS 

5 200 CG 
RS 

30.400,00 

1 t • 
i (COTA OE ATÉ 25% DO nu, 17 RbER\IAOA PA,ftA ME e EPP (INCISO Ili, ART. 48 DA LEI 147/2014). 
! ' ., • 

....... 
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Contratação de atração musical 
(b:.nda sl,ow) de rer.ome 
regional de n,éd,u por.e , estilo 
v,1riado, com exce!enle 

13 reDertório, equipe de palco, CACHÊ 
mus1c.os de gabarito com ARTISTICO 
instrume•ncs, som, iluminação e 
efe1i0s a altura do as;ietíiculo. 
com shoN de durnçã,) mínima de 
02h00min 

Contratação de atração musical 
(uancia show) de renome 
Nac1onnl (gmnde porie) est,lo 
1 a:1;ido. com E>xcelente 

1 ':I r::., c,nóno. t•Quir,,i d•? palco. CACHÊ 
0 ·1..s1cos ae gabarito com ARTISTICO 
,Pslrumi::ntos, som. i1urninação e 
erei!os A allura de espelàculo, 
:,w:i O 1 show ae duração 
m1nuna ae 02h00m1n. 

-1 

RS 
39 900.00 

150 5J0 co 

~- t~li~: 
( , ,_ ; / 

• 1:,;,. 
111ª1llra 4~ 

\-~ 

RS 
39 900,00 

RS 
602 000,00 

; (COTA DE ATé 25% DO ITÊM d' RESERVÂOA'pw a!e EPP (IN<!ISO Ili, ,ART, 48 DA LEI ,4712014). 
Contratação de atra•;ão musical 
(::,anda sho .v) de rereme 
N2.cirnal (granrle por.e) estilo 
,a-1aJo. com E;Xce!ente 

20 r.:;;úr:ório, equipe de palco. CACHÊ 
/l'L.SICOS de gabarito com ARTtSTICO 
1rst'1.,mentos, som. i uminação e 
eic1(0s a altura JO espetáculo, 
pa·a Oí show de dura~:ão 
rniqima ele 02h00min. 
Prestação dP. serviço de 
c;a:oraçâo e or1arrentação 
wr.a:1ca para os E-ventos de 
req,1eno porte •ais como 
i ·1a,..qurações ordei,S de 
se,v•ços, premiações feiras. 
ft:~!eios de r•equenú e médio 

21 por:e Jogos escolares festival 
de futsal etc.) - no espaço onde Serviço 
sen'1 rea lizaclo o evEnto com 
rN:teria1i, alternativos e 
reac1ona,s de acorclo com a 
1er,át1ca todas as cespesas de 
alin,e'ltaçào e cnater,ais 
1,twzados nos serw:os era por 
conta da Gontra tada 

6 

RS 
100.000.00 

RS 
3600.00 

RS 
100.000,00 

RS 
21.600,00 
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P·estação Je serviço de 
oeco, ações e onarnentaçào 
tematica para os eventos de 
grande portetais como ,carnaval, 
ftsta de padroeiro, sào João, 07 
de se!emtiro, exposição de 
agroregóc10 FLIM, Dia da 
Consciência Negra, dia do RS RS 

22 evangélico. aniversário da Serviço 6 10.300,00 61 .800,00 
cidade, Fest,vidades do ano 
f'0/0' no espaço onde sera 
realizado o evento com materiais 
alternativos e reacionais de 
acurdo com a temática. todas as 
oe5pesas de alimentação e 
'nate'iais utiliz.ados nos serviços 
era, ar conta da contratada. 
Estrutura de sononz.ação para 
eventos ele médio e pequeno 
porte sonorização para eventos 
de pequeno e rned,o porte. 
:nsta1açào de sononzação 
prof1ssio11ai com médio e 
:Je..1ueno porte a ser montada na 
{:;st, ,:ura dê! paGO. com 12 
1:ioze) caixas em cada lateral no 
s1sier11a '!me" peiazendo um 
!013 de 24 (vinte e quatro) 
ca,xas acústicas de r,edio, grave 
& cigudo. Com 12 {oozeJ graves 
e sub - graves colocados no solo 

DIÁRIA 
RS RS 

23 lateralmente ao pa co a ser 9 8.000,00 72.000,00 
-r,cntado, contendo controle 
;nravés de 02 (duas) mesas de 
~q tquarenlíl e oilo) canais (LS9: 
m uma instalada no palco 

cara controle de penfericos e 
ci.:.ra instalada a 50 (cinq1.;enta) 
~Etros do palco. Configuração 
so,1o•a que garanta q•1ahdade de 
sornem até 100 1.cemJ melros em 
l1nna reta :em perdas. com 
capacidadP. est,maoa para 
2u 000 (~intt, mili pes&oas 
cle,e:ido estar montado 24 (vinte 

horas do evento. 
1 - . -~·1 
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Ess!rutura de sonorização de 
e"Jentos de grande porte: 
lnsIalaçào de sonorização 
orof·~siomii a ser montada na 
es;ru ura de palco, com 24 (vinte 
e quatro) caixas em cada lateral, 
pe-fazendo um total de 48 
'quarenta e oito) caixas de 
graves, médio gmve e agudo, e 
24 (vinte quatro)sub -graves em 
cada lateral. totalizando assim 
..im PA com 96 (novenia e seis) 
caixas acústicas e mais 02 
;1uas) torres de Delay, 
'nOniadas 20 (vinte) metros após 
a House Mix cada um com 06 
, ~eis) altas e 06 (seis) graves, 
contendo controle através de 2 
(duas) mesas Digitais tPMSD; VI 
3000) com 48 (quarenta e oito) 

2.1 cana's, urr,a ,nstalada no pa!co DIÁRIA 
oara r.,onlrole de perifericos e 
ru'.ra em '·Hov;e M1x· instalada a 
50 ,cinquenta) metros do palco 
para controle rle PA Toda 
amplificação do PA crnsh á.idio. 
sIoe duplo. com estrutura íly e 
todo material de palco 
tmonttores, retorno~. cubo de 
oaIxo. cul.Jo de guitarra. 06 (seis) 
microfones sem -fio e 60 
• o:.-senta) microfones com fio. 
l:s:a con!iyuração garante 
,.iuahdade de som em até 150 
·cento e cinquenta) metros em 
hn'1a reta sem perdas, com 
capacidade estimada para 
.\0.000 (quare11ta) mil pessoas, 
de1:endo es:ür 1'10n!ado e 
re\ 1sado 24 (vinte e quatro) 
r1oras ,, 

(COT:A ~E AT 
' ' 

5 
RS 

13.999 00 
RS 

69.995,00 
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Esstrutura rle sonorização de 
,· 1::-rtos cf() gmnile porte: 
irualação de so,,orização 
pro'íssional a ser montada na 
f:Strutura de palco, com 24 (vinte 
é: QJatro) ca,xa5 em cada lateral 
perfazendo um total de 48 
Iou'lrenta a oito) Célixas de 
gra,es. méo10 grave e agudo, e 
24 (vinte quatro)suo -9raves em 
rmja lateral. totalizando assim 
um PA com 96 (noventa e seis) 
caiitas acúsucas e mais 02 
1du::is) torres de Oelay. 
·,ont;-idas 20 (vinte) metros após 

a , ouse '.Art caJa Jm com 06 
1se si altas e 06 tsers) graves. 
contendo controle através de 2 
oi..asI mesas Digitais (PM50 VI 
30:.01 com 48 (q~arenta e oi10J 

25 cc1 1 ,aIs, umil instc1latla no palco DIÁRIA 
para conlrole de periféricos e 
o,r·a em "House M1x instalada a 
50 (crnqwen:a1 rr.etros do pa co 
par,, controle de PA. Toda 
a1r :;li1cavão do PA crash áudio. 
sIce duplo, com estru1..1ra fly e 
iooo material de palco 
tmonItores. retornos. cubo de 
oa xo cuoo de guItaIra. 06 (seis} 
rr1crofones sem -fio e 60 
($essenta) m,crolones com ~o. 
Esta configuração garante 
q,1;i!1dade de som em ate 150 
cc,to e cinq:.Jenla) metros em 
Inna reia sem perdas, com 
ca,,ac1dade esumada para 
.:a ~-CO lquarenla , r1tl ) 8SS0 3S 

,;ê .endo es:ar r-,omadc e 
, .. , sado 24 w1te e quatro) 
nO'fü, antes do evenI0 

O.;nças folr.lor,cas contratação 
dP danças regionais folclori,:as 

26 
'.are:. como bumba -boi, dança CACHÊ 
:Y.)'t..iguesa cãcuriá tambor de ARTISTICO 
,..rI0uIa, entre outras danças 
,,p,cas elo pi::nodo iuriino 

C1J'1t,ata:;ã0 do serviço de 
se,;urança desar rna:ia - turno 
1o•urno, treinada, A Oacitada. 

27 Jn!c:rmz~da e r :ida consta na DIARIA 
po,ic,;i civil durame todo período 
do evento. devidamente 
crPoe11cIados para os dias dos 

15 

75 

i 3999 l•G 

RS 
3.100.00 

'iS 
17S.CO 

.deN, 

fl. 9_11 
y~ 8 
\-

1
; matura 

.,, 

RS 
13.999,00 

RS 
46.500,00 

RS 
13.425.00 
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MANGABEIRAS 

eventos. 
Contratação do serviço de 
bombeiro civil - qualquer turno, 
tre,nado, capacitado. identificado 
por crachá e/ou ve$timenta. RS RS 

28 desarmado. durante todo DIÁRIA 75 240 00 18.000,00 
1.Jer'odo do evento. devidamente 
creaenciaths para os :lias dos 
E: ttntos. Cotar preço glooal para 
contrataçao 

29 
Conti atação de 01 toculor para DIÀRIA 10 RS RS 
conoucão e animação do evento 1.899,00 18.990,00 
o,111.1lgaçào do e1Jento em RS RS 

30 ernssoras de rad o~ da região Unidade 15 
1.199.00 17.985,00 

upo spot 

-ar1;;do dE ~rande porte· 
Tedindo 15x20, montado em 
p<,·rutura de ferro galvaniiado 

3· folrias de corr.pensado de DIÁRIA 6 
RS RS 

15,wn, com fechamento nas 4.000.00 24.000,00 
1atera1s e acarpetado. oom atê 1 
rre:ro de altLira do chão, com 
t'Scada de ar.esse 

<::arrarote :.specificações 
·e,·. es11do em cM1per,sadc• de 
'2rvn rnon1ado en estrutur? 
,,. e:;, ic;, oe tu!:'a gr1l.-a1 1zado de 
11 2 polegada!> em com 
es;iessura de 3,00mm (patente 
4830). aberto com toldos vinicos 
sem tensionados com 
d r•1e•1sões de 12 metros de 
Cü,npnrnento por ô,OJ -netros de 
é)'.(}J'ldidade, do:ados de 
e<;:rulura metálica ,:m formato 
r,,r;:i-r1da,. corn painel de fundo e 
ati,r:)1s cm os8 cu c.orrpensadc RS RS 

jj ,;e 12 mm. d1v1sônas na altura DIÁRIA 6 
8.900,00 53.400,00 

~ .10 metros ern barrotes em 
compensado nas duas faces. 
o ritados no cor a definir. 
'ecnamento de atu'a de 2 20 
-e ·e executac:o em cnapa 
~,e·;:; ':ca ,w••;v:i;; Wr" tinta lá:e) 
err :;o· a $e~ de' n ca. p,sc 
COr"'lj.,OSIO per modu,os 
cs·ru:urados em aço 1045 e 
1(Jf'é'IUOS em ccmpensado de 
12 .... , com ~ohre piso em osb ou 
CO'Tlpensado de 15mm, 
'e\,e'otido com carpete com cor a 
se· rJefinida :,1nlura em hnta pvc 
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!;-'l tex cor a srr clef nid,1, d1;as 
escadas de acesso e uma ran-pa 
com largura de 2,00 metros no 
min:mo e 1nclínaçào de no 
rráx1mo 15 (ouínze arau5l 
F 0mecimento de fogos de 
an1f1c10, conjugados da seguinte 
fc.rm,: 3 (1rês , caixas de 

34 fcg1.,etes 12 x 1, 1 íuma) caixa KIT 
de girãndola 1080 (mil e oitenta) 
t110s e 1 (urna) caixa de 
g11àndola 468 (quatrocentos e 
sessenta e oítoi tiros 

L )CAÇÃO Arquibancada 
especificações: com capacidade 
rara 1.000 (mil ,)essoas, com 
turr acaba'Tien:o, estrutura 
rre1aIIca ubular, ser, robertura 
ouas escadas de acesso com 
largura minima de 2m e 20 cm, 
corr:mao. com fechamento total 
ou Iongannas de proteção com 
espaçamento máximo de 15 cm. 
Com Pára • Co1po medirdo 1 
n-etro e c1nqúenta centímetros 
ao piso ao 1 º degrau, totalrn 
1cn·e fechado ou cor, lcngarir as 
co~ espaçamento maxIrno de 15 

35 c.rn. Pára-Corpo tamoém na DIÁRIA 
pane mais elevada da 
;:;rquibancada, com o mínimo de 
1 ·ne:ro e c;111qi.Jenta ceI tímelros 
u-, a'lura tolaimente fechado ou 
lorgannas com espaçamento 
r-ax mo de 15 cm cc,m Pàra -
Ccroo nas laterais cem e mí'limo 
oc I rnet~o e 50 centímetros de 
a IJ'a totalmente •echado ou 
,vrganna~ com espaçamento 
r-,ar:rno de i5 centímetros. com 
roletas nas entradas p11ncipais. 
C2 1dois) ca111arins climatizados, 
rred ndo 4rn x 8rn cada, com 
oasE::> para PAs,coni instalação 
e étr ca 

4 

3 

RS 
13.800,00 

~s 
7,900 00 

RS 
55.200,00 

RS 
23.700.00 
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Serviço de locação de banheiros 
r111im,cos especificações: cabine 
s,ntaria qu1m;ca 1nd,vidual para 
:r o do publico em geral, portátil, 
uwegue no local do evento e 
ref11ovtda após o :ér111ino do 
Te~rno. com di,iensões 
,,. i ·'.:mas 1 1 Om ae largura por 
: ' Ornt de prolJno·dade com 
2.10m de altura, porta com 

30 ;ecnamento e indicação de 
ocupado caixa de rnlenção de 
de1e10s, porta papel h1gién1co, 
;e o em material translucido, 
portos de ventilação, com 
eq1,1pe de manutenção durante o 
e,ento, e rel1mda jos dejeto~ 
'.•o· eq ;ipe especializada e 
eq..,1;:iada apos terrrno do 
rr;e:;rno 

Serviços dü locação de 
barhe,ros químicos 
~s:,ecíficações: cabine sanitária 
aJ,mtca ,nd,vidual para uso de 
ce•-cas com necessidades 
r:soeciais. portati . entregue nc 
'r::cal do evento e r 1•ovido após 
o term,no. com d,mensões 
n-h1mas de 2200 de altura x 
1500 mm de corr~runento x 
1500 mm de largura Dimensões 
que possibilitam que a cadeira 
de rodas dê um giro de 360° 
dentro da cabine; Altura do 

DIARIA 

3, assento 440 mm Volume do úlÀRIA 
:arql,e. 120 1:1-os Peso. 106 Kg, 
(;rrnmãos rrod1.mdos em 
P'il~:,,:o sJper resistente 
;_,,)'íet,len0 rotomoloado. porta 
Dâ;.>el h1g,ênico instalada em 
altura adequada: porta com 
fechamento e indicação de 
oc,Jpado, caixa de retenção de 
deJe tus. teto em mate1al 
•,-;,,stucid:i pomos de 
,e t,';,ção. corr eqJ pe de 
,,.,&,,utençào dJrante o evento. e 
1f:vada dos deJetos por equ,pe 
espec,ahz.ada e e,1uipada após o 
·er""l1no do evento 

150 
RS 

330,00 

RS 
368.0C 

RS 
49.500,00 

RS 
11 .040,00 
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SÃO R A IMUNDO DAS 
M ANGABEIRAS 

f 1 6 ,:.. e , T , , r ~·· 

lccac;ão Gerador silenciado de 
250 kVA container tratado 
acusticamente (nível j e 75 db a 
5rPt oe distância), com regulador 
a:.itomático detenção frequéncia. 
:.,.1irtll e:étnco com~letc 
.ul11metro. arnperimetrc 

comandos). disjun:or geral 
tr.pc,ar, nns tersões de 250 
vcits 380volts ou 44: volts. com 
potência max1ma de regime de 
trabalho de75kvas. com 
comoustivel, operador. cabos 
e1etr cos com comprirrento de 
a·p 30 metros até s,' metros de 
ps~a ca0< s. exllrtor de 
;.-c,éndio abc Gai> a i'ltermeoiária 
oe d1stn~u•~ão etétroca corr 
rreo•das de50x4-0x20cm 
contendo intimamente 05 barra 
ae cobre senda 03fazes 01 
rcutro e O 1 terra isolado par 
ep6, 1, proteção exte'1sa e altura 
c1 solo de 10cm. período de 

38 ui1112ação oo gerador de 12 DIARIA 
roras e s stema de aterrarrento 
co11' no mirnrna 03 haste de 5/S 
e oe 2,40 de comprimento. arde 
" e~pre!:.a ven dJra: 1 deverá 
a·ender a necessidade da 
sono11zação e iluminação serdo 
qJe cada grupo gerador deverá 
conter 30 OOm de cabos e 
ci,,verá estar dev1darrente 
al>as1ec.1ào 2. executará a 
mstaiação do gru1,o gerador 
sendo resç..'Onsá el pelo 
!enec1mento de ledo malena e 
rrão de obra necsssános 
o,sponib1hzara uma eqUipe 
,oua!ro) pessoas, dentre as 
qJõ s 01 (urn/ eletricista e 01 
1 ,uT I operador de máquinas 
para execução e manulençào de 
irstalações realrzação de 
r'or.tagem e desmontagem. 
ten~ como tustes de 
1:1u pamentos de uso geral a ser 
1.:t1hzado na estrutura do evento. 
Ser ,iy0 de locação de camarim 
1. 1 x .:l 111 e~~ ec.ihcações. 
'.:'e~(.rição montagem e 

'.l9 ..,~s:1 ontõgeni de camar,m DIÀRIA 
c1 11 atizado. med,nd ) é metros 
ac 1-entc: por 4 rnetros de 
1,,ro\Jndidade, banhe,ro, porta e 

t5 

10 

RS 
3 900 00 

4 DOO (,e 

RS 
58.500,00 

RS 
40000,00 
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SÃO RAIMUNDO D AS 
MAN GABE I RAS 

1 Í • l.i J: i f T r' A 

I!u11.ínação i::quipado com mesa 
c;ide,'a e ar co d!Cio"ado. 
z1c,ado ac :1alco. 

~-' L )CAÇAO Estrutu 
Gr,o P-30 

(COTA OE A Ta,5'4,DO 

-l l LOCAÇAO Estrutura metálica de Metro 
Grid P-30 
Estrutura de Fechamento: 
lcc,icão com montagem e 
oe5"'0ntagem de fechaíllénto 
,;e·~do os rnesrros efl'I placas 
; po .apume nn altJra mínima de 

J2 2.:0 metros. com travessa e ~letra 
su;l0rte para fixaçào e !>err. 
p.:inras de lança portões pa, a 
sa,cãs de emerger cia. de no 
rryv no 4 40 rnetr::is de largura, 
rrr. melro 
LC'CAÇAO .Telão de LED -
f'>:Jecifiuçõe<;· t;imanho -lm ., 
,. ' plaeos clb 'xO 50 ou 

.; , . :; .0.5u ,,;-;:cr:;,ck err, g1io [ tiARIA 
e,. 3 J e lev,~r.tad0 em talr as 
manualmentP (mínimo 8rn). 
Resolu o Mínima -6. 

")CAÇAO Tno Ele\' co carreta 
~ ei:~os: Comprinier to mínimo. 
:.3 OC• rnelms. A1tura máxirmr 
4 (,( inetros· Palcc e sobre palco 
uT, r1inirno oe 60m2 
co'i ,:obertura Grupo Geradoí 
' 30 KWA \OU supen:ir), 
Pcténcia sistema de som no 
,yiom10 50.000 watts. Entrada 
so : a' E: de ~er. içc; Gamar m: 

.1., S::i'â. M,cro-01das. Ar DLÀRIA 
C0Péici0r:3do T'I LCD corr 
sistema do: cãmera pnra 
t'ars'liissào simu ,ãnea d,:: 
palco.Espelho Banheiro); Back 
l 1ne (Palco, para cada tno; 01 
3atena completa Pearl Export 
tou s1m1lar)· 01 Ampltlicador para 
guitarra Peavey 212; (ou similar) 
r,i ,Limphf,cador para guitarra; 01 
.'...'11;.wftcador para teclaoos . 

.._ _ _ __, Cep•ação 

460 

40 

4()0 

1J 

1.499.0 

RS 
1.800,00 

qs 

36 00 

~s 
4.990 00 

PS 
39 990 CD 

RS 
72.000,00 

RS 
·\4.400,00 

RS 
49.900,00 

RS 
39.990,00 
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S ÃO R AIMUNDO DA 
MANGABEIRA 

r í • € F 1( t 'T t.. l'l A 

\.kroíonaçâo) no m1r 1no. 01 
'J1c~0fone BJrrbo· 01 Wicrolone 
r a,1a 1op· (11 Microfone 
cc11xadown 03 M,crofones 
condenser ( HH E OHj: 03 
1.11,:rofones ton~ e surdo lateral; 
c'•l l, 1cro'onés para percussão . 
. 2 Ucrofo:ies cap1.ação de arnps 
ae GT: 08 Microfones sem fio 
co1r ieceptc11 LX 4 

~OC/,ÇÀO Tno E,et·.co carreta 
3 e,xos, Comprimento mínimo: 
.:3 00 melros. Altura máxima: 
j 6fJ mel!O!:i: Palco e sobre palco 
r..or- mírnmo de ô0m2 
:o;-,~cobertura G·upo Gerador. 
• 8J KWA (ou superior), 
Potência sistema cte sorn no 
n--11"mo 50.000 watts. Ertrada 
so~ a' e ne: str .iço. Carnar,rn 
• 3o:à. IAicro-onJas. Ar 
Co"dtcior.aao r ,1 LCD com 
s1s!<Jma de cãn;era para 
••a.-,s1nissão ~imu'!ánea do 
p,·w,Espelho Banheiro): Bac" 

,:: • 1 e (Palro! rara rnda trio; 01 [.t!AP.IA 
- ~ Bater a completa Pearl Export 

:;L, s,m,lar) 01 Arnpl ficador para 
çu1tarra Peavey 212; (ou similar) 
( t Amplificador pc1ra gu,tarra; 01 
Arrolificador para teclados; 
Cartaçâo 
t~Ji;rolona<,ào) no m1nino: 01 
M,1:rolone Bumbo; 01 Microfone 
(,-,,,a toD 01 tv'icrolcne 
, ,nado\·.n. 03 M crofor.es 
cor.ciensfr • HH E OHi, 03 
Microfone:s :ons e SJrd0 lóteral. 
04 Microfone& para percussão; 
02 Microfones r.aptnçào de amps 
rje 3T; 08 Microfones se'11 fio 
cor 'ec.eptor LX ,: 

RS 
39.900,00 

RS 
18.000,00 
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S ÃO RAIMUN D O DA 
MANGABEIRA 

l f h ,= l1T , .... 

2.2 .-\ li-.t:igem do cadastro de reserva referente :io pre~ente registro de 
anexo a ' Sta .. ~ ta. 
3. ÓRG,\O(S) GERE\'ClADOR E PAllTICIPANTE(S) 

3.1 
3.2 

O órgão gerencindor erá o .. .. .. ........... .. (nome do órgão) . ... ................ . 
Sào órgãos e entidades oúblicas participantes do registro dl! preços· 

ITD1 1 ÓRGÃOS PARTICIPA~TES UNlDADE QUANTDADE 
~ u 

i 

1 

4. OA ADES ii.O À. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Ouram.: a vigt!ná.1 da Ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
i.:stadual. J ,st rital e municipal qu~· não participaram do pr,Jccdimcnto ele IRP poderão aderir à ata 
de ~egb tro de pre~-o • na c:ondiçiio de niio participantes, observados o· seguintes requisitos: 
-l .1 . 1 Jprcsentaçào de justificativa da vantagem da :ides:io, inclusive cm situações de provável 

,le~abaskcimc:nto ou descontinuidade de serviço público; 
4. 1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatívci<; com os valores praticados 

pelo mercado na fom1a do art . 23 da Lei nº 14.133. de 2021 ; 
4.1.3 con ul ta e acC'ltaçào prévias do órgão ou da entiJade gerenciadora c do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgao uu entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adcsiio pelo fornecedor. 

4.2 . l O c'irgiio ou ent idade gerenciadora poderá rejeitar :.idesões caso elas possam acarretar 
r rejuízo à cxt>cuçào de seus próprios contratos nu à . ua capacidade de gerenciamento. 

4.3 . .Após a autorização do órgão ou da enti dade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante 
dever~ efe tivar a aquisição ou a contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo 
de vigênc ia da atn. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior. relativo ii derivação da contratação, poderá ser 
prorrogaào exccpcio11almc:nte, mediante solicit.içào do órgão ou da entidade não participante 
a,:ci ta pelo órgão nu pela entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite temporal de 
vigcncí:.i d.i ata ele registro de preços. 

4.5 . O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preç0s ela qual seja integrante, 
n:! qualidade de não partic ipanll', para aqueles iten::; para os quai. não tenha quantitativo 
reg1~1raJo. ob~ervado~ os requisitos do item 2.1 . 

4.6 A~ aqu i. ,ções ou co111ra1.ações ndicionais não poderão excedt!r , por órgão ou entidade, a 50% 
(c inquentn por cento) do:; quantita tivos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preçl>S para o gerenciador e para os partici pantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quan1itati\'O de cada item regi strado na ara de registro de preços para o gerenciador e os 
panieipames, independentemente do número de órgão~ ou entidad~s não participantes que 
adcnrem ú ata ck registro de preços. 

4.8. A adesiio u ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transrerêneias voluntárias, não ficando 
sujeita ao limi te de que trata o item 4.7, desde que ,,eja destinada ii execução descentTalizada de 
programn ou projeto federal I! comprovada a co111patibilídade dos prc,;-os registrados com os 
valores praticaJo,. no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, ele 202 1. 

4_()_ É , cdado efetuar ai: ré~i: imos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. Vt\UOADE, FOR,1ALIZ,\ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RE:SF. R\"A 

5. 1 /\ v:.ll idade da Ata de Registro de Preços será de 1 l um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil :-.ubseque11 1e :\ data de divulgaç,io no PNC P. pock' ndo er prorrogada por igual período, 
median te a anuência do fornecedor, desde que comprnvndo o preço vantajoso. 

5 .1. 1. O ('Ontrato decorrente da ata Jc registro de p~ ços terá sua ,·igência estabelecida no próprio 
instrumento contrarual e observará no momento da contratação e a cada exerc1c10 
linance iro a disponibilidade de créditos orçamcn1 ários. bem t:01110 a previsão no plano 
plurinmrn l, quando ultrapassar 1 (um) e.xl!rcício financeiro. 

5. 1 2 \Ja lorma lizaçào do contrato ou do instrurnen10 substi tuto deverá haver a indicação da 
cfaponibil idadc dos créditos orçameutários respecti vos. 

5.2 A contr:itação com os fornecedores registrados na aia será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despe a, :iutorizaçiio <le compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5.2 1 O in~trumcn10 contranial de que tra ta o item 5.2. dcvcrú ser assinado no prazo de validade 
Ja at:i de regi~tro de preço . 

5.3 Os ontrntos dccorren1cs do sistema de registro de preços pudcr:io ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14. 133, de 202 1. 

5.4 .Apó:, a homolognçào da licitação ou da contratação dire ta, deverão ser observadas os seguintes 
condi\'Õe para formaliznçào da nta de registro de preços: 

5. --1 . 1 crão J'l·gistrados na ata os preços e os quanti tat ivo do adjudicatário, Je, -endo ser observada 
a ro ·sib ilidadc de 1) licitante ofercce.r ou não proposta cm quumiiativo inferior ao máximo 
prev i. to no edital ou nn aviso de contra tação direta e se obrigar nos limites de la; 

5A.2 Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos li~itames ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços igu:iis ao do adjudicatário, 

ob~crvada a lassi ficaçào da licitação; 
5.4.2.2 l\-1antiverem suu proposta original. 

5.4.J Será respeitada, nas contratações, a ordem de classilil;ação dos licitantes ou dos fornecedores 
rcgisrrados na ara. 

5.5 O regi troa que t' refere o item 5.4.2 tem por objetivo a fom,açào de cadastro de reserva para o 
caso de impossihilidade de atendimento pelo signatário Ja ata. 

5.6 Parn fi ns da ordem de classificação, os lici tantes ou i'Drneceúorcs que aceitarem reduz ir suas 
rroposrns rara o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
origino!. 

5.7 A hubilitaçfto dos lici1ante que comporão o eacla~1ro de reser,·a a qu...: si.: re fere o item 5.4.2.2 
someme S<'rá efl!tuada quando hm1\'cr necessidade de cont ra tação do. lict1antes remanescentes, 
nas :;eguin1cs hipóteses: 

5.7. I Quando o licit:rnte vt:ncedor não assinar a ata de registro de preços, nu prazo e nas 
('Ondi,;ões estabelecidos no eclirnl ; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipó1eses pre,·i. ias no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicaç:10 dos lic itantes e fornecc:dores SL'r:í divulgado no PNCP e fi cará 
d1sp,·,nibdin do durante a vigéncia da at.i de registro de preços. 

5.9 Apó a homologação da licitação ou da contratação direta, o lic itante mais bem d assificado ou 
o f'ornec-eJur, no ..:aso da conrr:naç.ãu direta, será convocado para a_sinar a aia de registro de 
preços. no prazo e nas condições cst:ibelecidos no editnl de licitação ou no a iso de contratação 
direta, sob pena ele decai r o di reito. sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
202 l . 
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5.9 l. O prazo de con\'ocaçào poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período, mediante 
solici tação Jo lici tante ou fornecedo r convocado, tksde 4ue apresentada dentro do prazo, 
de, idamen1c j ustificada, e que a justi(icativa seja a.:-c ita pela Administração. 

5.1 O. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura di gi tal e disponibilizada no 
S1st..: ina d1..' Registro de Preços. 

5.11 . Qu:rndo J co11\'ocado não assinar a ata de regislro de preços no pr:izo e nas condições 
cstabckcidos no edita l ou no avi.o de contratação. e observado o disposto no item 5.7, 
observanJo o item 5.7 e subi lens. fi ca facultado à AJministraçào convocar os licitantes 
remane-;ct'ntes do cadastro de reserva. na ordem de classi ticaçào, para fazê -lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipólcse de nenhum dos licit:rntcs que Lrata o item 5.➔ .2. 1 , acdtar a contratação nos termos 
do item nntcrior, a Administra ão. observados o ,·alor csl imaclo e sua e cntual atualização nos 
lermo~ cio edital, poderá: 

5.1 :..1 Comoear para negociação os demais licitantes ou fomccedore remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatório; ou 

5.1 :..:. AJjudicar e ftrmar o contrnto nas condições ofertadas pelos licit::intcs ou fornecedores 
rcman0scentc:-, atendida a 0rJem classificatóri.1. quando fru rrada a negoc iação de melhor 
condição. 

5.1 J A ..:xi tência de preços registrados implicará compromisso de forneci mento nas condições 
c:smbekc1das. mas não obrigará a Administrac,:ào a contratar. fac ultada a realização de 
licnaçào específi..:a para a aquisiçiio pretendida. desde que ck viclamente justificada. 

6. AL TERAÇr\.O OL'. ATU ALIZAÇAO DOS PRE(OS REGISTRADOS 

r1. 1 o~ prc<;os n.:gistrados poderão ser alterados ou a, ua I iwdos em dc..:orrência de eventual 
reduçiio d0s preços prat icado no mercado ou de fato quC' eleve o custo dos ben . . das obras ou dos 
~cí\·íços registrados. nas seguintes situações: 

6.1 .1 Em caso de força maior, caso fortui to 0 11 foto úo príncipe ou cm decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcul5wis, que in viabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos tcnnos da alinea '·ct•· do inc iso II do caput do art. 124 da Lei 
n" 14. 133. de 2021; 

6.1 ~- Em caso ele criaçào, alteração ou extinção de quaisquer lributos ou encargos legais ou a 
uperveniên~iu de disposiçõe, lega is, com comprovada repercussão sobre os preços 

rcgistrad0s: 
fi . l .. \ l\.:i hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuaçào sobre os preços registrados. no. termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.1.J . I No C<lSO do reajustamento, devcní ser respeitada a contagl'.m da anualidade e o índice 
previstos para a contratação: 

6. 1.3 . .? No cnso da repactuaçào, poded ser .1 peJ iJo cio interessado, conforme critérios 
defin idos para a contratação. 

7. \EGOCJAÇÃO DE PREÇOS REGJSTRADOS 

7.1 ~::i hipótesl" de o preço registrado rnrnar-se superior ao preço pr:iticaclo no mercado por motivo 
s11peí\·en1en1e, o órgão ou ent id:idc gerenciadora convocarú o fornecedor para negociar a 
reduçfül do prt'ÇO regimado. 
7.1 1 C..ist> não aceite reduzir seu pr~ço aos valores prat icado~ pelo mercado, o fornecedor será 

libe-rado do compromis~o a.~:;umido quanto ::io irem registrado. sem aplicação de 
p::11:1lidadc~ a lministrativ:is 
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7.1 ~ Na hipótese pre\·ista 110 item anterior, o gercnciacior convocnrá os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação. para verificar se aceitam reduzir seus 
prcc,:us aos valore:; de mercado e não convoccJrá os licitantes ou fornecedores que tiveram 
~eu registro cancelado. 

7. 1 .l S.: não obtiwr .:xi10 nas negociações. o órgiio ou entidade gerenciadora procederá ao 
c 1nú.'la111t!nto da :Ha de registro de preço<;, adu1a11do :is medidas cabíveis para obtenção 
J c (.'Ont rat:1<,:ào mais vuntajos:'I. 

7. 1 -l J\:a hipótese de redução J o preço registrado. o gcrcnciaJor comunicará aos órgãos e às 
ent idades que tiverem fim,ado contratos decorrenres da ata de registro de preços para que 
ava liem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
altcraçàu contratual. observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 a hipótc:se de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regi.:; trodo e o fornecedor não 
p<>Jcr cumpri r a~ obrigações cstnbclccidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao 
gt'renciador a alteração do preço registrado, mediante c-omprovaçào de fato superveniente que 
upo_tamente u impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Ne~te caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração. a 
do..:umentaçào comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço regi strado ' ITI relação à,; condições inicialrncnt<.' pactuadas. 

7.2 .'2 :--.:üo hipótese Je não cornprovaç:io da existência de fato supcn ·cnicntc que inviabilize o 
prcçt 1 registrado. o pedido será indeferido pelt) órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir a::-. ob.rig3ções estahelec idas na ata. sob pena de cancelamento 
do seu rcgi:.Lro. nCl termo do item 9.1 , sem prcjui10 das -;anções previstas na Lei nº 
14 133, de 2021, e na legislaçiio aplicáwl. 

7.2J l\'a hi pótese de Ci1ncelamcnto do registro do fornecedor, nus termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fom~cedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para veriticnr se aceitam manter seus preço · reg.isrr:ido!-, obser\'ado o disposto no item 
5.7 . 

7.2.4 e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
ca11cclamen10 da ata de regi~tro ele preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cahí\ eis rara a ohtençào ela contratação mais vant:'ljosa. 

7.2 5 .-.:a hipótese ele comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
r~g1s1rado. conforme previsto no item 7.2 e no 11em "'.2. 1, o órgão ou entidade gerenciadora 
,tlu:tlizará o preço registrado, de acordo cc•m a realidade do,, \·alores praticados pelo 
mercado. 

7 .2.f, O órgão au entidade geren, iadora comun icará aos órgãos e às entidades que tiverem 
lírm:,do contratos decorrentes da ata de regi~tro de preç-os sobrl' a efetiva alteração do 
pr,'t;O registrado. para que avaliem a necessidnrk de al1eraçào contratual, observado o 
Ji ~posto no art. 124 da Lei n~ 14. 133, de 2021. 

8. RE~lA.'\ EJAM ENTO DAS QU.-\l\1TDADES REGISTRADAS NA .\TA DE REGISTRO 
DE PHEÇOS 

X. 1 A,; quantidades previ~tas para os irens com prt'çns registrados nas arns de regisrro de preços 
podcr:'io ser rcmancJada.\, pelo órgiio ou entidade gerenciadora entre o · órgãos ou as entidades 
participanks e não participantes do registro de preços. 
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8 2 1 De órgão ou cntidaJe parti l' ipantc para órgão ou ent idadt? partic ipante; ou 
S.2.2 De órgão uu entidade participante para órgão ou ent idade não parttc1prmte. 

8.3 O órgàn ou entidc1dc gerenciadora que tiver estimado as quantidad::s que pretende contratar será 
co11~ ;dcrndv panicipunle para efeito do n..:m:mejam~·nto. 
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Na hipótese de remanejamento de órgão ou ent idade partici pante para órgão ou en(idade não 
p:.irucipanrc, serão ob ·crvados os limites previstos no an. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
Compc t1d ao órgiio 0 11 à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento sol icitado, com a 
reduçfo do quantitati vo inicialmente informado pelo órgdo ou pela ent idade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
info rmados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito ent re órgãos ou cntidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
Jc .\ lunicipios distintos, caberã ao fornecedor l°'e11cfic iário da ata <le registro de preços, 
obsL: rvnJas as l'.Ontfü,:õcs nela e~tabcleeidas, opta r pela aceitaçfio uu não do fornecimento 
ck corrente do remanejamento dos itens. 

3.7 ~a hipótese da compra centralizada, não havendo indica~·ào pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora. dos quantitat ivos dm, part icipantes da compra central izada. nos termos do item 
, \ a dist ribuição Jas quantid;idcs para a e.,ecw; iio desccntralin 1da se rá por meio do 
rem:rnej:unento. 

9. CANCELA'1EY fO DO REGISTRO DO LIClTA:Yl" E VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGlSTRA DOS 

9. l O registro do fornecctlor será canceladu pelo gerenc iador, quando o fornecedor: 
'J. 1.1 Des.cumprir as condições da ata de registro de pre<;os, sem motivo justificado; 
9.1.2 ~iiu retirar a nota de empi:nho. 0 11 instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela 

,\ dmi nistraç5o semjusti fk ati va razoável ; 
() .1 .3 '-:ão aceitar manter seu preço registrado, na hipóte,c pre,·ist:i no art igo 2 7, § 2º, do Decreto 

nº 1 1.➔62 . de 2023; ou 
C). 1 A Sofrer sanção prevista nus incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14. 133, de 2021 . 

9. 1.--1 . 1 . a hipóte e ele aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da l ei nº 14. IJ', de 202 1, ca o a penalidade apl icada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro Jc preço~. poded o órgão ou a entidade 
~crcnciaclora poderá, mediante decisão ti.1nd~1mcntada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações deri vadas da ata enquanto perdurarem os 
efri to, da sançfi0. 

9.2 O L'..11ll·clamentt, Je registro nns hipótc~es previstJs no item 8.1 :,erá formalizado por despacho 
Lh> órg.io ou d;i c11lidadc gercnci 1dorn, garantidos os principios do cont ratl itório e da ampla 
(k k d , 

9.] Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá L·onvocar os licitantes que compõem o ..:ada:,tro de reserva, observada a ordem de 
clas~ ificaçào. 

9.4 O cancelamento dos preç.os regist rados poderá ser realizado pelo gerenciador, em detenninada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
dc\'idamcnte comprovadas e jus ti fi cadas: 

9A. I Por ru ào d..:: interc:sse público; 
9.--l .2 pedido Jo fornecedor. decorrente de caso formito ou força maior; ou 
9.4.3 'e não houver íhito nas negociações, nas hipóteses e111 que o preço de mercado tomar-se 

:mpcrior ou inferior ao preço registrado. nos tL' rmos do art igos 26, § 3º e 27 , § 4°, ambos 
do Decreto 11" 1 1.462, de 2021. 

10. DAS PE:\ALI DA OES 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará ::ipl ic::içào das penalidades 

C!-> Labe kL· idas 1111 edi ta l. 
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10.1.1 l\s s:rnções também se aplicam aos integrante5 do ..:adnstro de reserva no registro de preços 
que, convocado . n:io honrarem o compromisso assumido injusti ficadà mente após terem 
u ·~1nad~1 a a la. 

10.2 É Ja competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorre1nes do descumprimento 
do paLruado ncsla ata de regi stro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão part icipante a aplicação da 
penalidade (ar1. Sº, inc. IX, do Decreto nº 11.462. de 2013). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
oéorr~ncias pre, is tas no item 9 .1, dada a nece!>sitfaclc de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CO\0IÇÔES GERAJS 
l 1.1 As cond ições gerai s de cxecuç:1o do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste. encontram-. e defi nidos no Termo de Referência, ANEXO O EDITAL. 
11.2 :---o ca o de aJjudicação por preço global de grupo d.: 1tc11:,, ó será admitida a contratação de 
parte d· itcn-., do grupo ~e houver prévia pesquisa de mercado e demonstra~ào Je sua vantagem para 
0 órgà(J uu a <'.'ntidade. 

Para rirnieza e validade do pactu:Jdo, a presente Ata foi lavrada cm rrês \·ias de igual teor. que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
pan icipantc t se hou\'cr). 

São Raimundo das Mangabeiras - MA, {25_ de 1&1.ij,a, de 2024. 

COMISSÃO D C TRATAÇÃO 
ito Rocha 

Agente de Contratação- Órgão Gerenciador 

N S LtOE.H. L lOlt. ',r 

0-... 
--------

CONTRA T ADO(A) 
r-.; S LIDER L TDA 

Cl\"PJ: 22.668.637/0001 -93; 
Fernando Pereira da silva 

CPF nº 028.315.683-07 
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fATA CE REG.l!iTÍlO OE PREÇO REGISTRÓ·Na 24/2024, 
·- . 

o MunÍclpl~,c1.,s1~-Ra1~u~~o-d■• -~~~g•b•lnil/MA, lnsi;rtto no cadis~ Natlonàl de "Péssoasiu~dlcás - CNPj's~Í, i{nD 06.65l:·61~ôi>oi-09; ~} '. 
neste áto'rep~sentada pela Agente decontrataclio G, designada pela l'Ortària n8 05/2Ô24·de,24 de'Janelru de 2Ó24'conslderarido oJulgamérito da,,1:,f • '. 

'llcitÍlção,na _modàUdadii de P.R(~Ao, it1úorma ELETRÔNICA. para REGISTRO OE PREÇOS n8 9Õ012/2024- SRP, ,l'rócess(j Âdmlnistnittvo·n:f7.4Í2Õ24; • ~t..-­
R~~VE·reglmi:,os.preços da ef!!presa Indicada e qualificada nesta ATÀ. de aêordo cçm a dasslllcàçlo por ela alcãilçlida e na(s) qu~m:ilfã~[s)i ,,,_- • 

_. cotãda(s}, a~ndencSo as condições previstas no-Edital de licitação. sujeitando-se as partes às normas éonstãntes na Lei na 14.133, de lª de abril de: : ·,. 
2021, e em conronnlda~e com &li dlsjioslçõés asegulr: - - . • : • -, : 
,1. DO OBJETO : , _ , ., 

l, .i p:~~~ -~~'.t~rn:~~,,~~~;~l~,~t'ra,taçllo, -d,e;em~~' es~chi/!zad_a_ pi,~a'1ocaçn~:~:~-l~-~tê,it!@!IÍ~l~l2FiiJt~~~~IIP.,'.~~çÍ~4t~h~1( • • • 
., ;0 ·-P~!~!(~e.~~ ~ tel&oi _loc~~~o,~~,INinhei!O~•'~e,11uran~~s e 0utra~~uturz1s'?mpleme.~t:liri:s;~. ~eremêu~l~~~s:nos'e_ventos do·:!"u!)l~~I .. i',,· ., • ,, 

I,J;:,s_-' ... ! : .... :_:; :-1,: _: ,-- ~-i---....- _ '-ª->·· ; .: .. ___ . - .-.... ,,, - _ . ,.,-~ ,..~t,J· •.... :_:_· ·.'.:::;,··:'. . ,,-:-:.;.;;,~t;~~'ii~:f;,~tr}ftilif~i-
• • • .. J - • • \ • • • • • • • ,J . 

o • 1, .. ,,· 1 :-11• •, . . www famem org br · •• · • .,- •• 65/90 
U i .,.•Ã' ,,, /,;,, .. lí *,., 1 
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de slo Raimundo das mangabeiras - MA. especificado(s) no(s) ltem(ns) do Termo de Reíe do PreOlo E~ n• 
90012/2024, que é parte Integrante dest1 Atl, assim C" mo as propostas cujOS preços raalsfi1idàl lndtpeMlntelNl\te de 
transcrição. : ~· 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTTTATIVOS ., ----- ! 
\.- ' (/. 

1. O preço registrado, as espectflcai;ões do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais ) proposti((J~u que 

~~ --- r d ~ 

NS DESTINADOS A PMTICIPAÇÃO IXC.IISIYA MI E IPP 

aciuçAo 

enliço de locação de palco de 
equeno porte - Locação, com 

tagem e desmontagem de 
lco modular obedecendo às 
ulntes especificações: • 

lmensóes de no mlnlmo 06 (seis) 
os de frwite x 04 (quatro) 
os de profun<fldade e altura 

lnlma de 1,20 metros, com 
lha • platllforma para bataria; • 

obt!rtura em Box 
russ de alumínio formato de duas 

uas; Piso em estrutura 

om compensado de 20 mm; 
ouse mlx para Mesa de PA e 
11.ura, mlnlma de 1,20 metros. 

MÇO de locaçlo de palco i'Mdio 
L.ocaçlo, com montavem e 

montagem de palco modula 
decendo às seguintes 

pecificaç6es: • Dimensões de no 
lnimo 08 (oito) metros de frente 
Ofi (seis) metros de 
rofundldlde e altura mínima de 
,20 metros, com orelha e 
lataforma para biteria; 
Cobe1:ura em Box TI\JSS de 
lumlnlo formato de duas 6guas; 
iso em estrutura com 

pensado de 20 mm: House 
ili para Mesa de PA e Altura, 
lnlma de 1,20 metros. 

rvtço de locação de palco de 
rande porte • 1.DC11çllo, com 

tagem e desmontagem de 
ALCO MOOULAA obedecendo às 

uintes espedftcaç6es: • 
lment6es 14 (Qua!Drze) metros 

frente x 10 (Dez) metros de 
rotundidade, com orelhas e 
llbformas para bateria; 
obertura em Box Truss de 
lumlnlo formato de duas 6guas; 
lso em ~ra com 
ompensado de 20mm; House Mix 
ara mesa de PA e altura 
lnimit de 1,20m 

o 

o 

2 

alorUnlúrto 

3.450,00 $ 34.500,00 

7.500,00 $ 75.000,00 

$ 7.0!>0,00 S 84.600,00 

COTA DI AT1 25% DO rTIM 3 RISIRVADA PUA MI e IPP (INCISO 111, AllT, 41 DA UI 147/2014), 

J:.di-, / --- / 
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rvtço de locaçlo de p,ko de 
rande porta • Locaçlo. com 

taoem e desmontagem de 
ALCO MODULAP. obedecendo ., 

ulntes espectftcaç6es: • 
imenslles 14 (Quamrze) metros 

frente x 10 (Dez) metros de 
rotundidade, com orelh1115 e 
lltaformas para bateria; 
obertura em Box TNSS de 
unfnlo formato de duas 6guas: 
so em estrutura com 

ompensado de 20mm; House Mlx 
ra mesa de PA e altura 
lnlma de 1.20m 

DlfflNADO à AMPLA PARTIOPAÇÃO 

!Tenda 5m X 5m locaçio de tenda 
iern estrutura M,ular meUllca com 
icobertura de lona imperme6vel 
,-om tamanhos danados (6x6) com 

SaO LU1S, SEXTA • 16 DE AGOSTO DE 2024 • ANO XVIII • NQ 3416 

ISSN 2763·860X 

$ 6.900,00 20.700,00 

5 13.o metros de altura do chão, nas D1AR1A •o ~$ 510,00 RS ,o.800,00 
iterais, dotado de lumln6rlas com 

limpadas lOOw. 

~COTAM AT1 25% DO mM 5 USlllYADA PARA MI e IPP (INCISO IH, ART, '8 DA LEI JA7120JA). 

Tenda 5m X 5m locaçio de tenda 
""1 estrutura bibulir met:Allca com 
cobertura de lona lmperme6vel 
com tamanhos daMdos (6x8) com 
3.0 metros de altura do chio, nas 

btÃRlA ~$ 510,00 R$ 10.200,00 
~ aterais, ~0 

~do de lumin6rias com 
Ampadas 100w. 

rnM DISTINADO l AMPLA PMTICPAÇÃO 

Tenda 8m X 8m locaçio de tenda 
em estnttura bibulir met6l1ca com 
cobertura de lona impermeável 
om i:.manho Vlll'lados (8x8) com 

'J 3,0 metros da altura do chi o. nas DIÁRIA 80 R$ 650,00 ~ 52.000.00 
laterais, dotado de lumln6rias com 
Ampadas 100w 

kCOTA DI ATÍ 25% DO R'IM 7 HSIIIVADA PARA MI e IPP (INCISO Ili, ART, 41 DA LII 147/2014), 

ITen:la am X 8m locaçlo de tenda 
iem estrutura tubular met611ca com 
b>bertura de lona impem,e6vel 
"'om tamanho voriedos IBxB) com 

1B 
t3.0 metros de 11tun11 do c~lo, nas blARtA tio W\$ 680,00 Rs 13.600.oo 
aten111s, dotado de lumln6rfas com 
limpadas 100w 

ITIM DISTINADO à AMPU PARTIOPAÇÃO 

Tenda 10m x 10m locação de 
lenda em estrutura tubular 
metálica com cobertura de lona 
mpermdvel com tamanhos 
i,arados (lOxlOJ com 3,0 metros 

DIÁRIA R$ 870,00 ~$ 76.560,00 g de altura do chio. laterais. dot.do 88 
ele lumln6rtas com 
llmpadas lOOw ., 

6 www.tamem.org.br 67190 



COTA DI Aff zs~ DO mM 10 lllHRVADA PUA MI •• ,, (INCISO Ili, AllT, 41 DA Lll 147/2014). 

o 

l 

2 

3 

enda 1om x lOm locaçlo de 
end1 em estrutuni tubular 

lica com cobertura de lona 
mpermdvel com tamanhos 
arados (lOXlO) com 3.0 metros 

altuni do chio, latenils, 

rvlço de loalçlo de llumlnaçlo 
pequeno porta, sendo que os 
ulpamentos deverlo possuir no 
lnlmo as seguintes 
racterfstlus: 20 - tampadas par 
; 08 - elipsoidll; 02 - riblltn; 
• par led de 3w; 10 • llmpadH 

O. ou locollght; 10 • reneto,-s 
lni brutes; 01 - m6qulna de 
m1ç,; 10 • movlng hud spot; 
strob atomk: 3000; 1 • mesa de 

uz dlgltll de 2048 canais DMX. 1 -
ema de dlmef' digital DMX com 
canais de 4lcwa e llaçlo 

N!'.M:!lár!IS para IS ligações dos 
uipamentos 

rviço de locaçjo de lluminaç&o 
onal dt IMdlo porte sendo 

e os equipamentos deveria 
Ir no mlnlmo as seguintes 

racterfstkas: 30 - làmpadas par 
: 08 - ellpsoldll: 03 - ribaltas: 

O • par led de 3w; 16 - llmpadas 
a. ou locolight; 20 • reftetom 
lnl brutes; 01 - """ulna de 
maça: 12 • movlng haad spot; 

strob atomlc 3000; 1 - mesa de 
uz ~Ide 2048 canais DMX: 1 • 

ema de dlmer digital DMX com 
canais de 41cwa e ftaçio 
nwlH para as llg1c;6es dos 

uipamentos. 

M DISTINADO À ANPlA PAllnQPAÇÃO 

rvtc;o de locaçlo de llumlnação 
rotls5ional de II rande porte 

rio possuir no mínimo as 
uintes caracteristlcas; 

ontrolados atr1vés de mesa 
ial 0ver1lght a partir de 

House MIX" com ~ • Refletor de 
O RGBW, 12 • PAA 64 foco 2, 32 

ovlng Head Beam, 04 • Strobo de 
D Alomlc 3000w, 04 - Ellpsoidll, 

2 • Maquina de Fumaça 3000w -
MX com controle sem fto, duas 
orres de contra luz com trb 
inlbl'\Jte para ilumlnac;lo da 
latllae 
anhão seguidor. Toda 

2 $ 870,00 $ 19.140,00 

o $ 2.690,00 $ 26.900,00 

o $ 3.900,00 $ 39.000,00 

2 $ 5.900,00 $ 70.800,00 

,..,- ";:.· 

----- ~ 

- ~--natura -.'1 / 

8 www.famem.org.br . 68/90 
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lumil\lÇlo montada em grlde 
Box Q30 de alumfnlo ou slmUar) 

o metros, devendo estar 
ontadl 24 (vinte e quatro) horas 

sdo evento. 

SãO LUÍS, SEXTA• 16 DE AC.Oc;TO DE 2024 • ANO XVIII• N2 3416 
ISSN 2763-860X 

25% DO mM 1J lllHRVADA PARA MI e l!PP (INCISO IU, AllT . .. DA 1.11 147/20H). 

erviço de locação de iluminação 
rollsslonal de grande porte 
verlo possuir no mínimo as 
uíntes caracteristlc.u: 
trolados atnl~ de rne.sa 

pecial Overlight I partir de 
HOUR Mtx· com ~ • Refletor de 

D RGBW, 12 - PAI\ M foco 2, 32 

ovlng Head Bum, 04 - Strobo de 
D Atomlc 3000w. 04 • Elipsoidal. 

2 • Maquina de Fumaça 3000w • 
MX com controle sem fio, duas 

es de contra luz com trts 
lnlbNte para llurnlnaçlo da 
lat~la e Clltlhlo S4guldor. TOda 

lumlnaçio montlldl .,, gride 
Box Q30 de elumlnlo ou similar) 

metros, devendo estar 
tada 24 (vinte e quatro) horas 
s do eventn: 

ontntaçlo de atreçio musical 
banda show) de renome local. de 

u ena porte estilo variado, com 
celente repertório, equipe de 

alco, músicos de gabarito com 
nstrumentos, som, llumlnaçlo e ~ 
feitos à iltUnl do espet.kulo. TISTICO 

ra 0lshowde 
raç!o mlnlma de 02h00min 

$ 5.900,00 $ 17.700,00 

$10.499,00 S83."2.00 

5% DO mM 15 IIHIIIVADA PARA MI • EPP (INCISO IU, AllT, 41 DA W 147/20U). 

ontnt:açlo de atraçlo musical 
banda show) de ranome local, de 

ueno porte estilo variado, com 
celente repertório, equipe de 
lco, músicos de gabarito com 

6 
nstnunentos, som, llumlnaç!o e 

eltos à altura do espet,cúlo, 
t 

snco $15.200,00 30.400,00 

ra 0l 5howde 
raç!o mlnlma de 02h00mln 

COTA DE Alt 25% DO lffM 17 IU!S!IIVADA PARA ME e EPP (INCISO IU, AllT, .. DA LEI U7/201'). 

ontnttaçlo de atraçlo musical 
banda show) de renome regional, 
e m6dlo porte , estilo variado, 
m excelente reportório; equipe 
p,lco, músicos de gabarito com 

nstNmentos, som, llumlnaçlo e t 
tos à altura do espeticulo, TISTICO 

om show de duraçlo mlnlma de 
2h00mln 

M DESTINADO À AMPU llMTIQPAc;ÃO 

$ 39.900,00 S 39.900,00 

6 www.famem.org.br 69/90 
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on171taçlo de atraçlo musical 
blndl show) de renome NaclONI 
grande POrtel estilo va"-do, com 

celente repert6rio, equipe de 
lco, músicos de gabaritD com 

nstrumentos, som, lluninaçlo e CHE 
eltos à altura do espetjc:ulo. 11511CO 
111 01 show de duraçlo mínima 
02h00mln. 

$150.500.00 

COTA DI A11 Z51' DO mM li lll!SIIIYADI\ PAU ,_ • IPP (INCISO IH, AIIT, '8 DA UI 147/ZOH), 

o 

2 

ontntaçlo de lttlÇlo mu5ical 
bandl show) de renome Nacional 
grande porte) estilo vanado, com 

elente repertório, equipe de 
lco, m(islcos de gabarito com 

nstrumentos, som, Iluminação • 
feitos à alti.,ra do espetjculo, 

ra 01 show de duraçAo 
ínlma de 02h00min. 

çlo de serviço de deco,açio 
omamenmçlo t-""tica pani os 

ntos de pequeno potte tais 
o {IMUguraç6es. ordens de 
lços, premiações, feiras, 
os de pequeno e mHio 

orte, ]DQOS escoilln!s, festival de 
1 etc.) • no espaço onde sera 

aMzado o evento com materiais 
lt:em1tlvos e rudonals de 
ordo com a tem6tlca. todas as 

espesas de alimentação • 
ateria Is 
IHzados nos serviços era por 

onta da contratada 

lo de serviço de 
rações e 0rm1menblçlio 

blinãtll'.II panl os eventos de 
rande ~Is como (carnaval, 

de padroeiro, slo joio, 07 de 
mbro, exposlçlo de 

roMQ6cio FUM, Dia da 
onscltncla Negra, dia do 

r,9'1ia>, anlvelúno da cidade. 
estivid1des do ano novo) no 
paço onde ser6 rulludo o 
nto com materillis alternativos 

re■cíonais de acordo com 11 
em6tlca. todas as despesas de 
lmentaçlo e m1teri1ls utilizados 

HNIÇOS 
por conta da cont111tad1. 

HE 
SllCO 

Iço 

ço 

$ 100.000,00 

$ 3.600,00 

$10.300,00 

S 100.000,00 

S 21.600,00 

S 81.800,00 

\ 

) 
/ 
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tl\ltur1 de sonoriuçlo par1 
ntos de m6dlo e pequeno 

rte: sonorizaçlo para eventos 
pequeno e ,,._O poltel 

nstallçlo de sonortz:açlo 
roftsslonal com m6dlo e pequeno 
rte • ser montadl na estrutura 
palco, com 12 (doze) .caixas em 

latertl no sistema •une· 
rfazendo um total de 2 4 (vinte e 
atro) caixas acústicas de m6dio, 

rave e agudo. Com 12 (doze) 
raves e sub • g!'IYeS colocados 

solo lateralmente ao palco • 
morudo, contendo controle 
vês de 02 (duu) mesas de 48 

quarente• oito) canais (LS9: M7l, 
ma Instalada no ptlco par11 
ontrole de perffêricos e outra 
nstalada I SO (cinquenta) metros 

pako. Configuraçlo sonora que 
ranta qualidade de somem ati 

00 (cem) metros em linha reta 
perdas, com capacidade 

• pll'II 
.000 (vinte mll) peuoas, 

estai' mont.clo 24 (Vlntlt 
1tro) horas do eYel\tO. 

M DUTINADO À AMl'U PARTICIPAÇÃO 

Sã O LU1S, SEXTA• 16 DE AGOSTO DE 2024 • ANO XVIII• N ~ 3416 
ISSN 2763-860)( 

$ 8.000,00 $ 72.000,00 

6 www.famem.org.br 11,90 
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stMura de sononzaçlo de 
ntos de grande porte: 

nstallçlo de sononzaçlo 
roftsslonll a ser montada na 

ra de pako, com 24 (vinte 
quatro) caixas em tida latarel, 
rflzendo um total de 48 

quarenta e oito) caixas de graves, 
lo grave e 19udo, e 24 (vinte 

1tro)sub -9'1\fes em Cldl 
iterai. totalzando assim um PA 
om 96 (noventa e seis) caixas 
ústicu e mais 02 (duas) tom!5 
Oetay. montadas 20 (vinte) 

os após I House Mlx, tldl 
m com 06 (seis) altas e 06 (seis) 
raves, contendo controle 1tr1v~ 

2 (duas) mesas Digitais (PM5D; 
1 3000) com 48 (quarenta I oito) 
nals, uma lr'513I1da no palco 
ra controle de perWrlcos e 

em •ttouse Mlll" Instalada a 
O (cinquenta) metros do palco 

ra controle de PA. Toda 
plllcaçlo do PA crull 6udlo, 

duplo, com 15trutura fly, • 
o material de palco (monitores, 
mos, cubo de baixo, cubo de 

ltami, 06 (seis) mlcrafones sem 
no e 60 (sessenta) mkrofones 

no. Esta connouraao garante 
lldlde de 50ffl em •~ 150 

cento e cinquenta) metros em 
inhl reta sem perdas, com 

pacldaoe esdmld1 pare 
0.000 (quarenta) mil pessoas. 

ndo estar montado e revisado 
4 (vinte e quatro) horas antes do 

nto 

$13.999,00 $69,995.00 

COTA D1 A'ft 25% DO mM 24 lllHIIYADA PARA.,_ e lPP (WCIIO m, AIIT, 41 DA W 147/2014). 

/ 

6 www.famem.org.br 12190 
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Ntura de sonorluçlo de 
ntos de grande porte: 

nstallçlo de sonorização 
roflssional a ser montada na 

ra de palco, com 24 (vinte 
quatro! caixas em cada latffll, 

endo um total de 48 . 
quarenta e oito) caixas de graves. 

lo grave e agudo, e 24 (vinte 
tro)sub -9raY11S em cada 

ateral, t()talzando assim um PA 
om 96 (noventa e seis) caixas 
ústlcas e mais 02 (duas) torres 
Oelay, montadas 20 (vinte) 

etros após II House Mlx, cada 
m com 06 (seis) altas e 015 (seis) 
raves, contendo controle 1tr1vú 

2 (duas) mesas Dliltals (PM5D; 
13000) com 48 (quarenta e oito) 
nai$. uma lnstal1da no palco 
ra controle de pe!Wricos e 

em •ttouse Mlx" Instalada 1 
O (cinquenta) metros do palco 
ra controle de PA. Toda 
pllflaçlo do PA crash áudio, 

de duplo. com estrutura tly, e 
odo material de palco (monitores, 

mos, cubo de b1lxo, cubo de 
ltams, 06 (seis) mlc:rotones sem "º e 150 (sessenta) microfones 

om flo. Esta conftguraçSo garante 
!Idade de som em ati 150 

cento e cinquenta) metros em 
inha reta sem perdas, com 

paddade esUmada para 
0.000 (quarenta) mll pes.soas, 

ndo estar montado e l'eYlsado 
4 (vinte e quatro) horas antes do 

nto 

nçes foldorices: contrataçlo de 
nças reglonels foldorlcas tais 

o: bumba -ool, dança 
rtuguesa, cacurii, tambor de E 
ula, entre outnis danças TISTICO 5 

!picas do período Junino 

ontratlçlo do serviço de 
urança desarmada - turno 
mo, treinada, capecltada, 

nifonnizadl e nada c:onsta na 
dvll, durante todo perfodo 

-nto, devidamente • 
edenciados pera os dias dos 

lêvêntos. 

5 

\ 
\ 

I 

/ 

3.999,00 $13.999.00 

$ 3.100,00 415.500,00 

$179,00 13.425,00 

0 www.famem.org.br n,90 
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ontrataçlo do serviço de 
mbeiro civil - q1.111lquer turno, 
noóo, capacltltdo, lclentfflcado 

r cractlj e/OU vestimenta, 
rmado. durante todo perfodo 

evento. devidamente 
edenciados para os dias dos 

ntos. Cotlr preço global para 
ontrataçlo 

ivulgaçlo do evento em 
luoru de lidlos da reollo, 

ípo spot 

ablado de grande porte; medindo 
5x20, montado em utrutura de 
rro galvan121do, foltia, de 

pensado de 15mm, com 
h1 mento nas !literais e 

arpetado. com até l metro de 
lura do chio, com escada de 

amarote - Espedflcações: 
estldo em compenS1d0 de 

2mm. montado em estrutura 
lica de tuba gatvenlzado de 

l/2 polecJadas em com espessura 
3,00mm (patente 4830), aberto 

toldos v.-ilcos sem 
enslonados com dlmens6es de 12 

ros de comprimento por 6,00 
os de profundidade, dotados 

estrutura n,etjlíca em formato 
lremidlL com painel de holndo e 

aterals em 058 ou compensado d 
2 mm, dlvisórías n, altura 1,10 

ros em barrotes em 
pensado nas duas faces, 

lntldos no cor I definir , 
echamento de atura de 2,20 
etros executado em chlpa 
eúllca pintada com tinta litex 

cor a ser definida, piso 
posto por m6cà.llos 

!'Idos em aço 1045 • 
rrados em compensado de 12m 

sobre piso em osb ou 
pensado de 15mm, revestido 
carpete com cor • 

deftnida, pintura em t lnta pvc, 

6tax, cor a ser deftnlda, duas 
escadas de acesso e uma rampa 
com lln;iura de 2,00 metros no 
mlnlmo e lnclnaçlo de no 
mbimo 15 (quinze graus) 

18.990.00 

17.985,00 

S4.000,00 S 24.000.00 

$ 8.900,00 53.400,00 

8 www.famem.org.br 74/90 
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omeclmento de fogos de artificio, 
j119ados da seguinte forma: 3 

trts) caixas de foguetes 12 x l, l 
uma) caixa de glrlndola 1080 
mil e oitenta) tiros e 1 (ume) 

txa de glrtndola 468 
quatroceritos e 

rita e oito) tlm. 

OCAÇÃO Arqulblncad1 • 
lflcaç6es: com capacidade 

,.. l.000 (míl pessoas, com bom 
ablmento, estrutura me~ffca 
bular, sem cobertura, duas 
adas de acesso com I1rvura 

ínima de 2m e 20 cm, corrimlo, 
om fechamento total ou 
01191rinas de protaç.lo com 

mento rMlílfflO de lS cm. 
om P6ra • Corpo medindo 1 

o e cinqüenta centímetros do 
lso 10 1 • degrau, tutalm ente 

ado ou com longarln11 com 
• mento m6xlmo de 15 cm. 
ra-Corpo tem~ na parti! mais 

levada da arquibancada, com o 
ínlmo dt lmttro e dnqOenta 

metros de albJra, totalmente 
do ou longarfnas com 

pacamento mblmo de 15 cm, 
P6ra • Corpo nu !Iterais com 

mínimo de 1 metro e 50 
entlmetros de altura, totalmente 

ado ou longarlnas com 
mento m6ximo de 15 

metros, com roletas nas 
adas principais, 02 (dois) 

m1rins ct lmatlz■dos, medindo 
m x 8m cada, com bases PIB 
As.com Insta~~• 

loaçlo de banheiros 
especlflc1ç.6es: cabine 
química Individual, para 
bico em genil, port.Atll, 

_,.....,..,. no local do evento • 
após o tfnnlno do 

dlmen56es mínimas 
largura por l,lOmt de 

e com 2,10m de 
com fechamento e 

de ocupado, caixa de 
_.....,,.,, de de;etos, porta papel 

, teto em material 
cido. pontos de 1111ntllaçlo, 
ulpe de manutençlo 

e o evento, e retirada dos 
1 por equipe especilllzada e 

1 após ~nnlno do 

$13.800,00 

S 7.1100,00 23.700,00 

50 $ 330,00 $49,500.00 

6 www.famem.org,br 75190 
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rvlços de loctÇlo de banheiros 
!micos • esPKlflc:lções: cabine 
niüria qulmic1 Individual, para 

de pessoas com necessidades 
pedais, portâtl. entregue no 

ocal do evento e removido após o 
frmlno, com dlmens6ff mlnlmas 

2200 de altvra x 1500 mm de 
pr1mento x 1.500 mm de 

argura. Dimensões que 
bllltam que • cedei.-. de 
dt um giro de 3600 dentro 

e1blne; Altura do 1sunto: 440 
m; Volume do tanque: 120 lltr0$; 

eso: 106 Kg; Corrirnlos 
roduzldos em pl6stlco super 

lstente • polletlleno 
dado; porta papel 

lgiênlco Instalada em altura 
uada; porta com fechamento 

indlcaçlo de ocupado, caixa de 
de dejetos, teto em 

• 1 translucido, pontos de 
·11çlo, com equipe de 

nut.nçlo durante o evento. e 
rida dos dejetos por equipe 

peclllzada e equipada após o 
ermlno do evento 

o $ 368,00 $ 11.040,00 

6 www.famem.org.br 76,,90 
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ocaçlo Gendor sllenclldo de 
O kVA cor'ltllner tratado 
ust!Qmente (nível de 75 db a 

mt de disUnda), com regulador 
om6tlco detençlo frequ6ncll, 

alnel e"trico completo 
volUmetro, amperfrnetro 
omandos), dlSjuntor geral 
ripotar, nas tens6es de 250 volts, 
80Volts ou 440 volts. com 

6ncla rn6Xlma de regime de 
rabllllo de7~kvas, com 

bustlvel, operador, cabos 
létrtcos com comprtmerito de at, 
0 metros, •~ SO metros d• passa 
bos, extintor de lndndlo abc, 
ixa intermedi6ria de distribulçlo 

létrtc• com medldu 
50x40x20cm contendo 

ntlmamente 05 barra de cobre 
nda O 3fazes O 1 neutro e O 1 

ffll isolado par epóxi, proteçlo 
e alul'I do lolo de 10cm. 

do de utlllZlçlo do gerador 
12 horas I sistema de 

rnento com no mlnlma 03 
dt 5/8 t dt 2.40 da 

pnmento, onde a empresa 
edora:1. dever6 atender à 

dade da sonortzaçlo e 
lumlnaçlo sendo que Cilda grupo 

radar deveri conter 30,00m de 
bos e dever6 estar devidamente 
stecldo. 2, executar6 11 

nsulaçlo do grupo gerador, 
responSM!pelo 

neclmentr> de todo material e 
lo de obra necess6rios, 
lsponibllizlra uma equipe 
quatro) pessoas, dentre as quais 
l(um) eletncista e 01 (um) 

nidor de máquinas, para 
ecuçlo e m■nutençlo de 

nstalações realução de 
ontagem e desmontagem, bens 

omo testa de equipamentos de 
geral a ser 

Ozado n1 estrutura do evento. 

rvlço de locaçlo de c11martm 
m x 4m especillaç6es: 
scriçio: montagem e 

ontagem de camarim, 
matlz1do, medindo 4 metros de 

te por 4 metros de 
rotundidade, banheiro, porta e 

• o, equipado com mesa. 
e 1r condicionado, 

o ao palco. 

PI.A PARnaPA(Ao 

SaO LU1S, SEXTA• 16 DE AGOSTO DE 2024 • ANO XVIII• N2 3416 
ISSN 2763-860X 

s $3.900.00 58.500,00 

o ,000,00 S 40.000,00 

$1.499,00 S 689.540,00 

COTA DE A'ri 25% DO mM 40 llESEllVADA PUA 1141 e EPP (INCISO IN, MT, 41 DA LEI 147/2014), 

/ 

6 www.famem.org.br 11;90 
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trutura de Fechamento: locaç6o 
montagem e desmontagem 

fechamento. Mfldo os mesmos 
pl1e1, tipo llpume !Ili altura 

lnlm11 de 2,20 metros, com 
revessa e suporte para fixaçlo e 

m pont.ts de lança, port6es para 
Idas de emergtncl■, de no 
lnlmo 4,40 metros de largura, 

metro 

.Tello de LED • 
: tamanho 4m x 2m, 

lxO,SO ou O,SOx0,50, 
çlo em grld 0-30 e 

do em talhu manualmente 
Bm). 

10 Mlnlma p-6, 

,-ul.A!,,MJTrio Elétrico: carretll 
eixos; comprimento mlnlmo: 
,00 metros. Altura máxima: 4, 

os: Pako e sobre palco com 
lnlmo de 60m2 comcobertura; 
rupo Gerador: 
80 KWA (ou superior); Potencia 
stema de som no mlnlmo 50.000 
atts. Entrada social e de serviço; 
amar1m: (Sof6, Ml~s. Ar 
ondldol\ldo, TV LCD com 
stema de camen para 
■nsmlsslo slmultinea do 
lco,Espelho, Banheiro); Back 

ne (Palco) para cada trio; 01 
ateria completa Pear1 Export (ou 
mllar); 01 Arnplflcador para 
ltam1 1'91yey 212; (ou similar) 

1 Ampliftc.ador pani gultam1; 01 
pliftcador pare teclados; 
ptaçlo 

MlcrofoNçlo) no mlnlno: 0.1 
Microfone Bumbo; 01 Mkrofone 
caixa top; 01 MIQtlfone 
calxadown; 03 Ncrofones 
ondenser ( HH E OH); 03 

Microfones tons e surdo lateral; 04 
Microfones para percusslio: 02 
Microfones captação de amps de 
µT; 08 Microfones sem fio com 
receptDf LX 4 

SáO LUiS, SEXTA• 16 DE AGOSTO DE 2024 • ANO XVIII• NO 3416 
ISSN 2763·860X 

$ 1.800,00 

"' ~ - s 
p .W 

\ 
V :v4 

etro 00 $ 36,00 $14.400.00 " 

o 4.990,00 $ 49.900,00 

$39.990,00 $ 39.990,00 

' 

~COTA D1 ATÍ 25% DO mM '4 lllllllllllYADA PAllA N • EPtt (INCISO IH, AllT, ill DA LII H7J20U). 

' \ 
/ 
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s 

1-V'-"'JIV Trio El6trico: carreta 
eixos; COmpr1mento mfnlmo: 

3,00 metrus. Altura mblma: 4,6 
os; Palco e sobre palco com 

fnlmo de 60m2 comcobertura; 
rupo Genldor: 
80 ~A (ou superior); Pot6nda 
stema de som no mínimo 50.000 
lttS. Entrada social e de serviço; 
marlm: (Sof6, Micro-ondas, Ar 

ondlclonado, TV UD com 
stema de cameni para 
nsmisslo slmultinea do 

alco,Espelho, Banhelro): Back 
ne (Palco) para cada trio; 01 
ateria complda Pearl Export (ou 
milar); 01 Ampllflcador para 
it:lmi Peavey 212; (ou similar) 

1 Amplificador para guitarra; 01 
pltflcador para teclados; 
ptaçio 

MlcrofoNçlo) no mlnlno: 01 
icrofone Bumbo; 01 Microfone 
lxa top; 01 Mlaofone 
lxadown; 03 Microfones 

ondenser.( HH E OH); 03 
lcrofones tOll5 e surdo lateral; 04 
lcrofones para pen:usslo; 02 

. lcrofones captaçÀo de amps de 
; OS Mlcrofonel sem tio 

om~LX4 

$39.900,00 39.900,00 

$ 600,00 18.000,00 

$ 23.000,00 

$ J.054.156,00 

·, 

-

8__.ÇQ 

-ui? -- •• / 

1. A listagem do cadastro de raserva nrflrenta ao prestnte rtgistro de preços consta corno anexo a IStl N3. 

3. ÔRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O ór\Jão gerenciador será o .......... ......... (nome do ór\JAol ..................... . 
3.2 6 A ' 1 1 d São )Ili os e entidades pub lcas particloantes o realstro de prec;os: 

ntM lóAGios PAA11CIPANnÍ • UNIÓADE 
i. ,. • • .. q .. , 

~ÚÂNTDADI 
••! 

N• 

4. OA ADESÃO À ATA OE REGISTRO Dé PREÇOS 

l. Ourante a vigência da Ata, o5 6rg8os e as entidades d11 Administração Pllbllca fed~~fr~ladual, dlstrttal e mu~lclpal que nllo partlclpafil,ri-•. 
do procedimento de IRP poderão aderir li ata ele registro de preços na condltao de não .participantes, observados os seguintes requisitos: • • 

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, Inclusive em slb.Jaçlíes de provável desabasteclmento ou descontinuidade de 
serviço público; 

2. demonstração de que os valores reglstrndos estao compatfvels com 05 valores praticados pelo mercado,na forma do art. 23 da Lei • 
n° 14.133, de 2021: • ' 

3. consulta e aceltllção prévias do órgão ou da entlda!ie gerenciadora e do. fornecedor . . 
4. A autorização do órgão ou entldede gerencl11d9"8 apenas ser6 realizada após ,t eceltação da egesao pelo fornecedor. 
s. o órgão ou entidade g'enincladora poden reJeltar. adesl'Ses caso elas possi m'aé:àffetar prejulzo.·• ll!!ÍCUçlo de seus próprios 1 

contr3tos ou à sua ·taplddadê de gererÍclamento. ' 1 ~ , \ • 
1 

•: • '· • t 

2. Após a autorlzaçlo do órglo ou da entidade gerenciadora, o órglo ou entidade não partlclpente devert efetivar II aqulslçlo ou a 

S , 1 
· ' • www.famem.org.br • 79190 
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contrataçlo solicitada em até noventa dias, obsef'\lldo o p,wo de viglnci1 da 111, 
3. O prazo de que trata o subltem anterior, relativo l efetlvaçlo da contrataçlo, poder1 ser pro 

sollcltaçlo do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade ge,-ncla 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4. O órgão ou a entidade poderá aderir a Item da ata de registro de preços da qual seja Integrante, na 
aqueles Itens para os quais não tenha quantitativo registrado. observados os requlsltos do Item 2.1. 

lante 
limite 

4.6 M aqulslç6es ou contr.tac;ões adicionais nlo poderio exceder, por órglo ou entidade, • 50" (cinquenta por cento 
do instrumento con110C1tório reglstnidos na ate de registro de preços pani o gerenciador e pwa os ~rtlcipentes. / 

l . o quantitativo decarrenta das ades6es nlo poderj exceder, 111 totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item r991strado na ltl de 
reolstro de preços para o gerenciador e os participantes, Independentemente do número de 6rglos ou entidades nlo participantes que 
ederirem li ata de reglitro de preços. 

2. A adesão à atl de r99lstro de preços por órglos e entidades da Admlnlstr"lçlo Póbtlca estadual, distrtul e municipal poder6 w- ulglda 
para fins de transfertnclas voluntjrlas, nlo lkando sujeitl ao limite de que trata o Item 4. 7, desde que seja destwlada l execuçlo 
descentralizada de programa ou projeto federal e comproYada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art 23 da Lei nt 14.133, de 2021. 

3. t vedado efetuar acr~mos nos quantitativos ftxados na ata de registro de pre(os. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

l . A vaHdade da Ata de Registro de Preços ser, de 1 (um) ano, contado I partir do primeiro dia lltil subsequente • data de dlvulgaçlo no 
PNCP, podendo ser prorrogada por !Qual per1odo, mediante I anufncla do fornecedor. desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.l. o contrato decorrente da ata de reotstro de preços te" sua vlgblcla estabelecida no própl1o Instrumento contratual e obselVlr6 no momento 
da contratJçio e a cad4 exercício flnancelro • dlsponlbllldade de e~ orçamentAnos, bem como a prevlslo no plano plurianual, quando 
ultrapassu 1 (um) exercido flnanceiro. 
5.1.2 Na lormalzaçlo do contrato ou do lnstrumenm substituto devera haver a lndlclçio da dlsponlbllldade cios c~ltD5 orçamen~rios respectivos. 

1. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgao ou pela entidade lntereSHda por tntermfdio de 
Instrumento contratual, emisslo de nota de empenho de despeH, autoriuçlo de comin ou outro Instrumento hjbil, conforme o 1rt. 95 da 
Lei nº 14.133. de 2021. 

1. O instrumento contratual de que tratJ o item 5.2. deve" ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
2. Os contratos decorTentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. observado o art. 124 da Lei n• 14.133, de 2021. 
3. Após a homologação da icitaçio ou da contratação dlm11, deveria ser observadas 1s seguintes condições para fonnallzaçlo da ata da 

registro de preços: 
1. Serio registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudlcatArlo, devendo ser observada I poulbllldlde de o licitante 

oferacer ou nlo proposta em quantltatl\/0 lnfl!l1or ao mhlmo prwlstD no edital ou no iilllSo de contTiltaçlo direta • se obrigar nos 
Hmltesdela; 

2. Serj lncluldo na ,ta, n1 forma d■ anuo, o revlltro dos llcitaràs ou do5 fomecldores que: 
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços !Quais aos do adjudlcaúrlo, observada • dasslftoçlo da 

llcitaçlo; 
2. Mantiverem sua proposta original. 

3. Sera respeitada, nas contrataÇões, a ordem de clas.slflcaçlo dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
4. o registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obJetlYO a formaçao de cada5110 de reseNa pari o caso de lmposslbilklfde de atendimento 

pelo signatário da ata. 
s. Para fins dl ordem de ctassificaçio, os licitantm ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

antecederlo aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6. A hablltaçlo dos licitantes que comporlo o c.ciastro de reserve a que se refere o Item 5.4.2.2 somente seri efetuada quando houver 

necessidade de contrataçlo dos licitantes rM11nescentes, nas seguintes hlpótaes: 
l . Quando o licitante vencedor nlo ■ssklar I ali de registro de preços, no prazo e nas condlç6es estabelecldOS no edital; e 
2. Quando houver o cencelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipótaes previstas no item 9. 

7. o preço registrado com lndaçlo dos llc.ltantfi e fornecedores serj clvu~o no PNCP e ficara dlsponlbllzado durante • viglncl1 dl ata dt 
registro de preços. 

8. Após a homologação da llcltJçAo ou da contrataçào alreta, o lidtanta mais bem cluslflcado ou o fornecedor, no caso da contratac;lo dlrwta, 
ser6 convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabetec.idos no edital de licltaçlo ou no aviso de 
contratação dlrm, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na L.rl n• 14.133. de 2021. 

5.9.l. O prazo de convoclÇlo podera 5er prorrogado 1 (uma) vez, por Igual período, mediante solkltaçlo do licitante ou fornecedor convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente Justlflaldll, e que a justlftcltiva seja a«lta pela Admlntstraçlo. 

1. A ata de niglstro de pr-.c;os Hr6 assinada por melo de assinatura digital e dlsponlbllnde no Sistema de Registro de Preços. 
2. Quando o convocado nlo assinar I ata de niglstro de preços no prazo e nas condições tstabeleddos no edital ou no aviso de contnrtaçlo, e 

ob5elv1do o disposto no Item .5.7. observando o tem 5.7 e subltens, flca facultado l Admlnlstnlçlo convocar os Deitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classlflcação, para fazt..lo em Igual prazo• nas condlç6- propolitas pelo primeiro dassltlcado. 

3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trat.e o item 5.4.2.l, aceitar a cor.trataçlio nos termos Cio item anterior. a Adminlstrllçio. 
observados o valor estlmado e sue eventual atualização nos termos do edital, poder6: 

l. Convocar para negociação os demais llcltAntes ou fomecedor■s remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classiflcaçlo, com vistas a obtençlo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2. Adjudicar e flrmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes. atendida il ordem 
classlflcatória. quando frustrada a neooclação de melhor condlçlo. 

4. A exlst6ncla de preços re;ilstrados lmpltcar6 compromisso de fornecimento nas condiç6es estabelecidas, mas nlo obrigar6 a Adminlstrac;lo 
a contratar, ftcullada a realizaçlo de licltaçlo 9'pedl'lca paro a 1qulslçlo pretendida, desde que devidamente justfflc:ada. 
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l. O registro do fornecedor~ CBncelado pelo gerenciador, quando o fornecedor. 

1 . Descumpr1r as condições da au de registro de preços, sem mottvo Justfflcado; 
2. Nlo retirar a nota de empenho, ou Instrumento equivalente, no prazo estabeleddo pela Adm:n~traçto 
3. Nlo aceitar manter 5e11 preço reglst!NO, 1111 hipótese prevista no 1rt1Qo 27, 12•, do OecretD n• ll.462~ d 
4. SOfrer sançlo pf'9\llsta nos Incisos III ou IV do caput do art. 156 dl L.11 ne 14.133, de 2021. 

l . Na hipótese de 1pllc1çlo de nnç&o prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do 11ft. 156 da Lei ~ 1f 1 , , caso 1 
penaldlde aplicada ao fomecedor nlo ultl"lpasse o PflZO de v~nci1 da ata de registro de preços, poder6 o~lo ou • 
entldldt ge,.nclldora poden. mediante dlclslo fundlmantldl, decidir pela manutençlo do registro de p,.ços, vedadas 
contrataç6es dertvldu da ata 1nquanto l)lfdurarem os er.ttDs da sançlo. 

2. o cancelamento de registros nu hipóteses previstas no Item 8.1 ser6 formalludo por despacho do 61'910 ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contradltlSrio e d1 ampla defesa. 

3. Na hipótese de cancellmentn do registro do fornecedor. o 6rollo ou a entidade gerenciadora poder6 convocar os lldtantes que compõem o 
cadastro de reserva. observada • ordem de clusfficaçlo. 

4. O cancelamento dos preços registrados poder, ser realizado pelo gerenciador, em determinada 1t1 de registro de preços, total ou 
parcialmente. nas seouintas hipóteses, desde que devidamente comprovadas • justiftcadas: 

1. Por razio de Interesse p(,bllco; 
2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
3. Se nlo hower bito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomer-se superior ou lnfenor ao preço registrado, 

nos termos do artigos 26, § 31 e 27, § 49, ambos do Decreto nll 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

1. o descumprtmento da J!La de Registro de Preços enset&i aplcaçlo das penalldldes estabeleddls no edital. 
2. As sanç6H tam~m se aplicam aos Integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido l~ustlflcadamente após ten!m assinado II ata. 
3. t dl competwl.a do gerenciador a apllcaçlo das penaldades deeorrentes do descumpi1mento do pKtUado nesta .ata de registro de preço 

(art. 7ª, lnc. xrv, do Decreto n• 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeitou contnltlç6es dos 
órglos ou entidade participante, caso no qual caberj 10 recpectivo órglo participante • apllclçlo da penalidade (lrt. 1111, lnc. IX, do DlcNlto 
nll 11.462, de 2023). 

4. o órglo ou entidade participante dever, comunicar 10 611110 gerenciador qualquer das ocorrlnclas previstas no Item IH, dada a 
necessidade de lnstauraçlo da procadimanto para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÔES GERAIS 

l . As condiç6es gerais de eKecuçlo do objet.o, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaç6es da Administraçlo e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condlç6es do ajuste, encontram-se deftnldos no Termo de Refertncla, ANEXO AD EDITAL. 

2. No caso de adtudlca,;lo por preço global de grupo de Itens. s6 ser6 admitida I contrataçlo d• part• de Itens do grupo se houwr privta 
pesquisa de mercado e demonstraçlo de sua vantagem para o 6rglo ou I entidade. 

Para nrmeza e validade do pactUado, a presente MA foi lavrada em tres vias de lgUal teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órglos participantes (se houver). 

sao Railmundo das Mangabeiras - MA.05 de Julho de 2024. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Canla Souu lrtto Rocha 
Agenta de Contratação- Ôrglo Gerencl11dor 
CONTUTADO(A) N S UDER LTDA 
CNPl: 22.668.637/0001-93: 
PWMnllo ,_,... ela 111ft CPf n• OZI.JlJ.UJ-07 

TESTEMUNHAS: 
l . 

2. 

MINUTA ACORDO DI "'OCIDIMl!NTO Df lll!GULAIUZAÇÃO 
FUNDtAlllA 

MINUTA 
ACOIIDO DI PIIOCIDININTO DI IIIGULAIUZAÇÃO PUNDIÂIIIA DI! 
INTllllSSI SOCIAL MIDIADO PILO N0CLIO DI GOYlllNANÇA 

PuDllcado por. CA/tflU. SOUSA BNT'O ROCHA 
Código ldentiffcMlor. 33bdlf78d07fd1 fdt5.S.00535a4C001 

PUNDIAAIA DO TRIIUNAL DI JUSTIÇA. QUI CII.DltAM, DI UM 
LADO, O MUNICIPIO DI IÃO RAIMUNDO DAI MANGAlllllAI 1, 
DE OUTRO LADO, OS "'ONIETIJUOI 'fflULAllS DA MATillCULA 
• N•· DIANTI DAS CLÁUSULAS I CONDIÇ611 MAIXO AYIN~: 

Munlcfplo de Slo Raimundo das Mangabeiras, pessoa Juridlca de dl~lto 
p(,bllco Interno, Inscrito no CNPJ sob o na 06.65l.616/0001-09 . com 
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SQLICITACÃO.DE.P.R.E.CO.S.D.E.REEER~NCIA 

Pesg_ulsado em 15/01/2025_10:45 

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão 
Cotação - eventos 

Termos Pesquisados 

1 l.PAINEL.DELED COM.PJ.EIO.lALTA.D.I Pf!!iOt VaUd1.do1: 2 
Origem Comprador ldentiftcador Data da Uataçlo Quantidade Vaor 

Homologado 

Portal de Compras Públicas Prefeilura Municipal de Eldorado do Carajás PENº 9/2024-016-- 19/06/2024 
PMEC/2024 

Portal de Compras Públicas SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 13/2024 11107/2024 

Valor M6<1o V■or Mediana V■orMlnlmo 

R$ 4.664,0000 RS 6.428,0000 R$ 2.900,0000 

Detalhamento de Preços 

Ienno .1~.PAJN.ELDELED.COMl'LEIO.lALTA.0 
ldenUllcador Or1gem 

Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás PEN' 912024-016--PMEC/2024 Portal de Compras Públicas 

Produto Ucftado Lota/Hem 

PAINEL DE LED COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) 8X6M ALTA RESOLUÇÃO P3. Especificação: Pitch mm 6, Bringhtness 0121 
nits 7,000, Color temperatura deg. K 6,500,Viewing angle - Horizontal (50% brightness) deg. 140(-70--+ 70) brightness), 
Viewing angle - Vertical (50% brightness), deg. 140(-70--+70), panei weight kg 46, Panei width mm 960, Panei heighl mm 
960, Panei depth mm 140, Panei area sq. m. 0.9216, Panei malerial Epoxy paint coated Cold Rolled steel, lngress protection 
( fronUrear) IP IP65nP65, Operanting temperatura range deg. C-30 0•60. hUMIDITY OPERATING rh 10o/.-90%, Pixel type 
and configuration RIGIB Outdoor 3in1 SMD, Resolution per panei 160X160, Dot per panei 25,600, Oot per sq. meter 27,777, 
LED per sq. meter 27,777, Recommended minimum viewing distance m 6, Recommmended best viewing distance m 8-24, 
Colors 281 Trillin, Grey scale ( linear) Leveis 65,536 leveis per color, Brightness control Leveis 256, Contras! ratio 1,000: 1, 
Processing depth bit 16, Vídeo trame rate Hertz 60, Display refresh rate Hertz 1920,lnput voltage (nominal) VAC 110 to 240, 
Input power frequency Hertz 50 TO 60, Input Power (MAX) Watts/Panei 800,lnput power (typical) Wettslpanel 320, lifetime 
)50% brightness) Hours > 100,000. Red wavelength (dominant) nm 620-625, Green wavelength ( dominant) nm 525-530, 
Blue wavelength (dominant) 470--475, Mutimedia data fom,at DVI, MPG,AV1, WMV, RM,etc. Dat - Sistema de registro de 
preço para eventual e futura contratação de empresa para serviços de sonorização, iluminação e projeçao e locação de 
equipamentos e materiais para eventos para atender as necessidades das secretarias municipais de Administraçao, Saúde, 
Educação e Assistência Social e demais secretarias e fundos municipais do municlplo de Eldorado do Carajás/PA 

G M FEITOSA L TOA 

CNPJ/CPF 

41,245.509/0001-81 

PT9ÇO Homologado Quantidade 

2.900,0000 8,00 Diária 

CompraclOr Origem 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ldentlftcador 

13/2024 Portal de Compras Públicas 

Produto Ucltado Lote/Item 

PAINEL DE LED COMPLETO (ALTA DEFINICAO) 8X6M ALTA RESOLUCAO P3 UNID x DIA) - para registro de preço para O 117 
contração de empresa para locação de materiais necessários para realização de eventos, como palcos, sons, iluminação, 
destinados ao festival de verao 2024 e demais ações da prefeitura mun. da Palestina do Parâ/PA 

Vencedor 

G M FEITOSA L TOA 

PORT/\L 
OE COMPRAS PúOur t.S 

CNPJ/CPF 

41.245.50910001-81 

PT9ÇO Homologado Quantidade 

6.428.0000 10,00 Diária 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15101/2025 às 10:46:13. 
Código verificador: B5ADEB 

8 

10 

2.900,0000 

6.428,0000 

VaorMi>clmo 

R$ 6.428,0000 

Data da Ucltaçlo 

19106/2024 

Man:a/Fabrtçante 

Data da Ucltaçlo 

11107/2024 

Man:a/Fabrtcanle 



SQUClTACÃO.DE.F.'R.E.CO.S.D.E.REfWNCIA 

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão 
Cotação - eventos 

Pesquisado_ em 15101/2025 _1 0 :47 

Termos Pesquisados 

1l.BANHEIRO QUIMlCQJP[!99I.Vllkl!92t:.8. 
Ortgem Compfador 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

VàorM6dlo 

R$ 327,3338 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADAS 

MUNICIPIO DE SÃO CARLOS 

Prefeitura Municipal de Queimadas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADAS 

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Lazer 

Prefeitura Municipal de Jatal 

Prefeitura Municipal de Maracanã 

Valor Mec11911■ 

R$ 334,5000 

Detalhamento de Preços 

renno . .t:.BAN.HEIRO .. QUIMJCQ 

e~ 

ICMntfflc■dor o■t■ da UcH■çlo 

006/2024 05103/2024 

19/2024 12/0312024 

3112024 2510712024 

00612024 05103/2024 

PE-0912024 2010512024 

029/2023 0510212024 

0412024 28/05/2024 

034/2023 17/0512024 

Valor Mlnlmo 

RS 214,5000 

Origem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADAS 

lclentllk:ador 

006/2024 Portal de Compras Públicas 

Produto Ucftado Lot■nt.m 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS OUIMICOS • Locação de banheiro quimice individual para portadores de O 1 3 
deficiência, índividual, portátil, para deficientes fisicos usuários de cadeira de rodas, com montagem, manutenção diária e 
desmoolagem, em polielileno ou material similar, com leio translúcido, com dimensões padrooizadas que permilam a 
movimentação da cadeira de rodas do usuário no interior do banheiro, composto de todos os equipamentos e acessórios de 
segurança que atendam as exigências previstas em normas técnicas e aprovadas pelos órgãos oficiais competentes. 
(mínimo em cada empenho: 1 serviço). Código CATSER: 17612 - Locação Guarita/ Cabine Sanilâria, - Coolratação de 
empresa prestadora de serviços de locação de banheiros quimices, devendo ficar â disposição das Secretanas Municipais, 
quando houver necessidade. 

Ambiclean Soluções Ambientais L TOA 

CNPJ/CPF 

40.179.627/0001-76 

Preço Homologado Quantidada 

392,4800 28,00 Diária 

e~ Origem 

MUNICIPIO DE SÃO CARLOS 

lclentllk:ador 

19/2024 Portal de Compras Públicas 

Produto Licitado Lote/11-m 

BANHEIRO OUiMICO COM LOCAÇÃO DIÁRIA, COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA, SUCÇÃO DA CAIXA DE O/ 2 
DEJETOS SEMPRE QUE NECESSÁRIO E DESMONTAGEM DE BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL QUE ATENDEM AS 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS APROVADAS PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS COMPETENTES , 
PORTÁTIL, OU MATERIAL SEMELHANTE, DIMENSÕES MINIMAS DE 1, 10M DE FRENTE X 1. 10 M DE FUNDO X 2,1 DE 
ALTURA, COMPOSTO POR CAIXA DE DEJETOS, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO, MASCULINO OU FEMININO, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL. 01 PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 
PELA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS BANHEIROS, DEVERÁ ESTAR PRESENTE DURANTE TODO EVENTO, 
FORNECIMENTO DE INSUMOS E MATERIAIS DE LIMPEZA POR CONTA DO CONTRATADO. -REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO FINAL 
DE RESIDUOS LiOUIDOS DE ORIGEM HUMANA E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA EVENTOS 
PROMOVIDOS PELO MUNICIPIO DE SÃO CARLOSISC. 

Vencedor 

KASA DO SOCORRO RESIDENCIAL E 
TRANSPORTES L TOA 

CNPJ/CPF 

05.392.67910001-25 

Preço Homologado Quantidade 

267,0000 60,00 Diâria 

Origem 

Prefeitura Municipal de Queimadas 

1 clentllk:ador 

31/2024 Portal de Compras Públicas 

Produto Llcftado 

PORT/\L 
OE COM?>'¼$ PUílU( AS 

Lote/11-m 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo,portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/01/2025 às 10:50:24. 
Código verificador: B5AOF0 

Quantidade Valor 

28 

60 

100 

20 

24 

150 

50 

91 

Homologado 

Valor M6>dmo 

R$ 487,5200 

D■t■ da Ucit■çlo 

0510312024 

M.-c■/Fabrtc■nle 

Data da Ucit■çlo 

12/0312024 

M.-c■IF■brlcanle 

D■t■ da Ucit■çlo 

25/0712024 

392,4800 

267,0000 

289,1900 

487,5200 

299,0000 

349,0000 

214,5000 

320,0000 



LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS: COM A SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO: O/ 2 
BANHEIRO QUÍMICO CABINE INDIVIDUAL. MODELO MASCULINO/FEMININO PORTÁVEIS PARA DEFICIENTES 
FÍSICOS USUÁRIOS DE CADEIRAS DE RODAS. CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, PISO ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE VENTILÇAÔ E INDICAÇÃO 
"LIVRE/OCUPADO". SISTEMA DE TRAVA COM CHAVE. CONTENDO VASO E ASSENTO SANITÁRIO. SUPORTE PARA 
PAPEL HIGIÊNICO, COM TRANSPORTE, MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA (INCLUINDO LIMPEZA EXECUTADA 
POR VIATURA COM SISTEMA A VÁCUO) E DESMONTAGEM INCLUSO. COMPOSTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇAS QUE ATENDAM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS 
APROVADAS PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS COMPETENTES. -CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS 

CNPJ/CPF 

MODERNA LOCACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 35.484.971/0001-39 

Preço Homologado Qunldade 

289. 1900 100,00 Diárias 

Comprador Ortgem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADAS 

ldenllllcador 

006/2024 Portal de Compras Públicas 

Produto Ucllado Lote/Item 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS - Loca<;ao de banheiro quimice Individual COM CHUVEIRO O/ 4 
ELÉTRICO, ralo sifonado, tubulação para escoamento de água. piso antiderrapante, em polietileno ou material similar de alta 
densidade, com montagem. manutençao diária e desmontagem, medindo aproximadamente: 1.15 de largura x 1, 15 de 
comprimento x 2,20m de altura. (mínimo em cada empenho: 1 serviço). Código CATSER: 17612 - Locação Guarita / Cabine 
Sanitária. - Contrataçao de empresa prestadora de serviços de locação de banheiros quimices, devendo ficar â disposição 
das Secretarias Municipais, quando houver necessidade. 

Ambiciean Soluções Ambientais L TOA 

CNPJ/CPF 

40.179.627/0001-76 

Preço Homologado Quantidade 

487,5200 20,00 Diária 

Ortgem 

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra 

ldenllllcador 

PE-09/2024 Portal de Compras Públicas 

ProóJto Llcltllelo Lote/Item 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO Especificação: Banheiro quimice individual. portátil, com montagem e desmootagem, O/ 20 
manutenção diária, com teto translúcido. dimensões mlnimas de 1.16m frente X 1,22m de fundo X 2.10m de altura. composto 
com caixa de dejeto. porta papel higienice e piso antiderrapante. - 1.1 Registro de Preço Para eventual Contrataçao de 
Empresas para Prestação de serviços organizaçao, produção e realização de eventos e cerimoniais, para atender as 
necessidades Prefeitura Municipal de de Formosa da Serra Negra/MA, e suas unidades administrativas, conforme 
especificação no Termo de Referência 

Vencedor 

J A B MAGALHAES FILHO 

CNPJ/CPF 

10.509.014/0001-99 

Preço Homologado Quantidade 

299.0000 24,00 Diária 

Ortgem 

Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Desporto e Lazer 029/2023 Portal de Compras Públicas 

Produto Licitado Lote/Item 

Locação de banheiro quimice (FEMININO): modelo standard - sanitérios portáteis, fabricados em poliestireno, medindo O/ 49 
1.15m de comprimento por 1,20 m de longarina. 2,30m de altura, com aresta superior para circulação de ar. trinco indicador 
livre/ocupado , com piso antiderrapante modelo standard compreendendo (feminino). Onde a empresa vencedora: 1. 
Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos (quimices) para uso da populaçao durante o evento. 2. Irá se 
responsabilizar por todas as despesas correspondentes (montagem, instalaçao, produtos de limpeza, limpeza diária para 
preparo p/ uso noturno. além de limpeza. no mlnimo. duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela 
manutençao do sanitário feminino durante a realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no mtnlmo 02 (duas) 
pessoas, para prestaçao de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: hospedagem 
e alimentação por conta da empresa vencedora. - Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada para Prestação de Serviços de Organização de 
eventos diversos. realizados pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA 

Vencedor 

J. E. BARROS L TOA 

CNPJ/CPF 

07.852.131/0001-46 

Preço Homologado Quantidade 

349.0000 150,00 Diária 

Prefeitura Municipal de Jatal 

ldenlllk:adOr 

04/2024 

Ortgem 

Portal de Compras Públicas 

ProdUto Ucllado Lote/Item 

BANHEIRO QUÍMICO - Locação de equipamentos de sonorizaçao, iluminação. equipamento de projeção. palco, grid entre O/ 17 
outros itens necessários para realização de um evento, a serem locados sob demanda destinados á eventos que serao 
promovidos ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Jatal 

Vencedor 

CESAR LUIZ GARCIA TENDAS 

Prefeitura Municipal de Maracanã 

ProdUto Llcltllelo 

CNPJ/CPF 

09. 128,701/0001-85 

ldenllllcador 

034/2023 

Preço Homologado Quantidade 

214,5000 50,00 Unidade 

Ortgem 

Portal de Compras Públicas 

Lota/Item 

PORTAL 
A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://Validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/01/2025 às 10:50:24. 

OE COMPRAS PúOUCAS Código verificador: BSADFO 

Marca/Fllbltcant• 

Data da Ucffaçlo 

05/03/2024 

Marca/Fllbltcant• 

Data da Ucffaçlo 

20/05/2024 

Marca/Fllbltcant• 

Data da Ucltaçlo 

05/02/2024 

Marca/Fabl1cant• 

Data da Ucffaçlo 

28/05/2024 

Marca/Fllbltcant• 

Oata da Ucltaçlo 

17/05/2024 



BANHEIRO QUÍMICO INOIVIDUAL PORTÁTIL - EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA O/ 11 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E FORNCEIMENTO DE ESTRUTURAS MODULARES 
DIVERAS. MATERIAIS E ESOUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, SHOWS MUSICAIS (ATRAÇÕES 
REGIONAIS E NACIONAIS) E ATRAÇÕES CULTURAIS (GRUPOS DE DANÇA) E SHOWS PIROTÉCNICOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS DO CALENDÁRIO CULTURAL DO MUNICÍPIO MACARANÃ, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS DESCRITAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO I DO EDITAL. 

CNPJ/CPF 

BRASIL SHOWS SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA 04.894.357/0001-11 

Preço Homologado Quantidade 

320,0000 91,00 Unidade 

PORT/\L 
DE CCf.4PAAS PJOUCAS 

A autentiCldade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo,portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/01/2025 âs 10:50:24. 
Código verificador: B5ADF0 

Marca/Fabricante 



SQUCJTAC!O.OE..P.RE.Ç_O_S.D.E.B.EF.WtiCIA 

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão 

Pesgulsado em 1510.1/2025 10:59 
Cotação - EVENTOS 

Termos Pesquisados 

1l.CAMARIM.PALCO.BACKS.TAGE.4X'4MJ..P.r.§O•-Y.itdadç•:.1 

~ ~ 1\•1~ • 

. 1~íl p 1 s cr~-
~ -----

'-;;, ... - .. 
natun: 

Origem Comprador Identificador Data da Ucltaçao Q~ Vfl« 
Homologado 

Portal de Compras Públicas SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Val« M6do 

R$ 2.918.0000 

Detalhamento de Preços 

l l!lmo .. r CAMA81M.PALCO .. BACKS.IAGE.'4X'4M 

Comprad0r 

VlllorM~ 

RS 2.918.0000 

1312024 

VlllorMlnino 

RS 2.918.0000 

Origem 

11/07/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ldentfflcador 

13/2024 Portal de Compras Públicas 

Produto Licitado 

CAMARIM PALCO BACKSTAGE 4X4M EM OCTANORM, CLIMATIZAOO, ENCARPETAOO, DECORAOO E MOBILIAOO 
COM- UM SOFA DE 3 LUGARES, 1 APARADOR, 2 ESPELHOS GRANDE (CORPO INTEIRO), CORTINAS PRETAS EM 
TONO DO CAMARIM, 1 FRIGOBAR 220W, 2 JARROS DE FLORES CRISTAL, 1 MESA PLASTICA E 4 CADEIRAS SEM 
BRACOS. (UNID x DIA) - para registro de preço para contraçtlo de empresa para locaçtlo de materiais necessârios para 
realizaçtlo de eventos, como palcos. sons, iluminaçao, destinados ao festival de verao 2024 e demais ações da prefeitura 
mun. de Paleslína do Paré/PA 

Lote/Item 

0/5 

Vencedor 

G M FEITOSA L TDA 

CNPJ/CPF 

41.245.509/0001-81 

Preço Homologado Qunldacle 

2.918,0000 10,00 Diéria 

PORTI\L 
OE COMPó!AS PIJBUCA.S 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamenle no Portal de Compras Públicas em 15/0112025 às 10:59:54. 
Código venficador. 85ADFF 

10 

VlllorM6xlmo 

RS 2.918.0000 

Data da Ucltaçlo 

11/07/2024 

2.918.0000 

Marca/Fllbncanle 

élJ Ia ' de 1 

111 l!I • 



SQLlClTACÃO.OE.P.RECQSD.E.REF.ruNCIA 

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão 
Cotação - EVENTOS 

Pesquisado em_ 15/01/2025 .11 :00 

Termos Pesquisados 

1lGERADOR OEENERGJAO.E 180.KV&-Lfr.!S&! Vllllladoe: 3 
Ortgem Comprador ldentfflcador Data da Ucttaçlo 

Ponal de Compras Públicas Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro PE 29/02/2024 
012/2023/PMLO 

Portal de Compras Públicas PREFEITURA DE ITUPIRANGA PE 9.2024-002 0310712024 
PMI (SRP)/2024 

Ponal de Compras Públicas SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1312024 11/07/2024 

VllittK M6<1o 

RS 3.198,3333 

Detalhamento de Preços 

JtrmQ .1~.GEBAOOR OE EN.ER.GJA.oe 180 .. KVA 
Comprador 

Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro 

Valor Medl­

RS 3.316,0000 

ldenllllclldor 

PE 012/2023/PMLO 

Valor MlnimO 

R$ 2.400,0000 

Ongem 

Ponal de Compras Públicas 

Procklto Llcftado Lote/Item 

GERADOR DE ENERGIA DE 180 KVA ABASTECIDO, ATERRADO E COM TÉCNICO DE PLANTÃO. -Constitui o objeto O/ 15 
do presente Edital o registro de preço para eventual contratação de empresa especializada para locaçao de estruturas para 
eventos (banheiros químicos, camarins, disciplinadores, serviços de brigadístas, prestação de serviços de vigilância e 
segurança desarmada, trios elétricos, painéis de led, geradores, palcos, passarelas para palcos, som e ituminaçao, para 
utilização nas diversas festiv,dades deste município, com quantitativos e especificações estabelecidas no Termo de 
Referência. documento que ccnstitui o Anexo I deste Edital. 

Vencedor 

DJAIR DE BARROS VALENCA L TOA 

COl'f1)rador 

PREFEITURA DE ITUPIRANGA 

CNPJ/CPF 

13.230.571 /0001-64 

lderdlcador 

Preço Homologado Quantidade 

2.400,0000 30,00 Diéria 

Ongem 

PE 9.2024-002 PMI (SRP)/2024 Portal de Compras Públicas 

ProckJto Ucltado Lote/Item 

Gerador de energia de 180 KVA - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA O/ 35 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÕES DE SONORIZAÇÃO, E ESTRUTURAS (PALCO, SOM, 
ILUMINAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS aulMICOS E OUTROS) PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITUPIRANGA. PA E SECRETARIAS VINCULADAS 

Vencedor 

G M FEITOSA L TOA 

Comprador 

CNPJ/CPF 

41 .245.509/0001-81 

Preço Homologado Quaitldade 

3.879,0000 4,00 Díarta 

Ongem 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 13/2024 Portal de Compras Públicas 

ProckJto Ucftado Lote/Item 

GERADOR DE ENERGIA DE 180 KVA GABINADO E SILENCIOSO, ABASTECIDO PARA FUNCIONAMENTO DE 12HS O/ 8 
(UNID x DIA) - para registro de preço para ccntraçào de empresa para locação de materiais necessários para realização de 
eventos, cerno palccs, sons, iluminação, destinados ao festival de verao 2024 e demais ações da prefeitura mun. de 
Palestina do Parâ/PA 

Vencedor 

G M FEITOSA L TOA 

PORTAL 
OE COMí'RAS Pú0U('..A$ 

CNPJ/CPF 

41.245.509/0001-81 

Preço Homologado Quantidade 

3.316,0000 10,00 Diária 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:1/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/01/2025 ás 11:0 1:10. 
Código verificador: B5AE01 

:~ Fls: ___ _ _ ~ 

~ ~)_ ~ 
... Assinatura ~ 

Quanlldade Valor 

30 

4 

10 

Homologado 

2.400,0000 

3.879,0000 

3.316,0000 

Valor M6ldmo 

R$ 3.879,0000 

Data da Ucttaçlo 

29/02/2024 

Data da Ucttaçlo 

03/07/2024 

Marca/Fabricante 

Data da Ucttaçlo 

11/07/2024 

Marca/Fabricante 



SOLLC!TAÇÃO.DE.PRECO.S.O.E.REF.WNCIA 

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão 
Cotação - EVENTOS 

Pesquisado. em _15/01/2025 _11 :01 

Termos Pesquisados 

11 geRAooR RE eNeRGJAoem . .KXô 1erm• v1111.gm,; 2, 
Origem Comprador ldentlftcador Oala da Lldtaç6o 

Portal de Compras Públicas PREFEITURA DE ITUPIRANGA PE 9.2024-002 03107/2024 
PMI (SRP)/2024 

Portal de Compras Públicas SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1312024 11/07/2024 

VIAM M6dlo 

RS 4.073,5000 

Detalhamento de Preços 

Illfll'.I0 .. 1:.GERAOOR.OE.ENERGJAO.E.2(11).~A 

Comprador 

PREFEITURA DE ITUPIRANGA 

Valor Medl-,a 

R$ 4.389,0000 

ldentlllcador 

PE 9.2024--002 PMI (SRP)/2024 

VlllorMlnlmo 

R$ 3.758,0000 

Origem 

Portal de Compras Públicas 

Produto Ucltado Lotwltem 

Gerador de energia de 260 KVA --REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA O/ 43 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÕES DE SONORIZAÇÃO, E ESTRUTURAS (PALCO, SOM, 
ILUMINAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS oulMICOS E OUTROS) PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITUPIRANGA - PA E SECRETARIAS VINCULADAS 

Venc:.do,r 

G M FEITOSA L TDA 

e~ 

CNPJICPF 

41.245.509/0001-81 

Preço Homologado Quantidade 

4.389,0000 2,00 Diária 

Origem 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ldnlllcador 

13/2024 Portal de Compras Públicas 

Produto Ucltado Lote/Item 

GERADOR DE ENERGIA DE 260 KVA GABINADO E SILENCIOSO, ABASTECIDO PARA FUNCIONAMENTO DE 12HS. O/ 9 
(UNID x DIA) - para registro de preço para contração de empresa para locação de materiais necessários para realização de 
eventos. como palcos. sons, iluminação, destinados ao festival de verão 2024 e demais ações da prefeitura mun, de 
Palestina do Pará/PA 

Vencedor 

G M FEITOSA L TDA 

PORTI\L 
OE COMP~AS PúOUCAS 

CNPJICPF 

41.245.509/0001-81 

Preço Homologado Quantidade 

3.758.0000 10,00 Diéria 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/lvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/01/2025 às 11 :02:25. 
Código verificador: B5AE06 

Quanlldade Vlllo,r 

2 

10 

Homologado 

Vlllo,r M.imc, 

R$ 4.389,0000 

Data da Udlaçlo 

03/07/2024 

4.389,0000 

3.758,0000 

Marca/Fabricante 

Oeta da Udlaçlo 

11/07/2024 

Marca/Fabricante 

Paf)ll 'iJ '. de 1 



SOUClTACÃO.oe.eRECO.S.O.E.REf.WNCIA 

Pesquisado_ em _15/01/2025 _11 :03 

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão 
Cotação - EVENTOS 

Termos Pesquisados 

H.GRID.0§.ALUMINIO.BOXTRUS.S 9,30 l-"00! Y91ldado1: .2 

----
t ~ -

Assinatu 

Ortgem Comprador ldentltlcador Oalll da l.lcltaçlo Quantklaele Valo( 
Homologado 

Portal de Compras Públicas Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás PENº 9/2024--016- 19/06/2024 
PMEC/2024 

Portal de Compras Públicas SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 1312024 11/07/2024 

Valor M6dlo 

RS 35,5000 

Detalhamento de Preços 

I.11nto.LGRID.DE.ALUMINIO.SOXJ.R.US.S_Qa() 

Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajés 

Valor Medi-

R$ 36,0000 

ldenllflcador 

PE Nº 9/2024-016-PMEC/2024 

Valor Mlnlrno 

R$ 35,0000 

Or1gem 

Portal de Compras Públicas 

Procà1to Llcft8do Lote/Item 

LOCAÇÃO DE GRID DE ALUMÍNIO BOXTRUSS 030, - Sistema de registro de preço para eventual e futura contratação de O/ 6 
empresa para serviços de sonorização, iluminação e projeção e locação de equipamentos e materiais para eventos para 
atender as necessidades das secretarias municipais de Administração, Saúde, Educação e Assistência Social e demais 
secretarias e fundos municipais do municlpio de Eldorado do Carajás/PA 

Vencedor 

A. R. F. PRESTACAO DE SERVICOS E 
REFRIGERACAO L TOA 

~r 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ/CPF 

33.606.607/0001-79 

ldenllflcador 

13/2024 

Preço Homologado Quridade 

35.0000 250.00 Metro 

Or1gem 

Portal de Compras Públicas 

Produto Ucft8do Lote/Item 

GRID DE ALUMINIO BOXTRUSS 030, METRO-DIA. - para registro de preço para contração de empresa para locação de O/ 10 
materiais necessários para realização de eventos. como palcos, sons, iluminação. destinados ao festival de verão 2024 e 
demais ações da prefeitura mun. de Palestina do Paré/PA 

Venc.dor 

G M FEITOSA L TOA 

PORTAL 
OE COMPRAS PÚBLICAS 

CNPJ/CPF 

41 .245.509/0001-81 

Preço Homologado Qunldade 

36,0000 700.00 Diária 

A autenticidade do documento pode ser vertficada no site https://vahdaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/01/2025 ãs 11 :03:41. 
Código verificador: B5AE09 

250 

700 

ValorM6ldmo 

R$ 36,0000 

Data da Ucltaçlo 

19/06/2024 

Data da Ucltaçlo 

11/07/2024 

Marca/Fabr1canta 

35,0000 

36,0000 

li [!] • 



SQUClIAcAO.D.H.REC.O.S.O.E.BEf.E.RtNCIA 

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão 
Cotação - EVENTOS 

Pesquisado em 1 S/01/2025 _10:56 

Termos Pesquisados 

11.1L.uM1&cAo.D.E..PE9,UENO.LerpSof.Y.a11gm.; e 
Origem ComptadOr 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Velot M ... o 

RS 3 369.9983 

PREFEITURA DE ITUPIRANGA 

Prefeitura Municipal de Juru 

Prefeitura Municipal de Mlrabela 

Prefeitura Municipal de Jaca Claudino 

Prefeítura Municipal de Santana do Matos 

Prefeitura Municipal de Umarlzal 

Valor M.chna 

RS 3.532,4950 

Detalhamento de Preços 

Jenno 1: ILUMIN.A.CÃO.DE PEQUENO 

Comprador ldenUll<:ador 

Identificador Data da Ucltaçlo 

PE 9.2024-002 03/07/2024 
PMI (SRP)/2024 

020/2024 13106/2024 

0017/2024 14/08/2024 

10/2024 13106/2024 

15/2024 16/07/2024 

9/2024 08/07/2024 

VIAor Mlnlmo 

RS 2.500,0000 

Origem 

PREFEITURA DE ITUPIRANGA PE 9.2024-002 PMI (SRP)/2024 Portal de Compras Públicas 

ProclJto Licitado Lom.'ltem 

lluminaçao de Pequeno POr1e- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA O/ 5 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÕES DE SONORIZAÇÃO, E ESTRUTURAS (PALCO, SOM, 
ILUMINAÇÃO, TENDAS. BANHEIROS QUIMICOS E OUTROS) PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITUPIRANGA - PA E SECRETARIAS VINCULADAS 

Vencedor 

LISNANE S LIMA 

Prefeitura Municipal de Juru 

CNPJ/CPF 

02.933.210/0001-68 

ldentlllcador 

020/2024 

Preço Homologado Quanlklede 

2.999,9900 16,00 Diária 

Origem 

Portal de Compras Públicas 

ProclJtO Licitado Lote/Item 

lluminaçao de Pequeno POr1e - A presente licitaçao na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do lipo menor preço por item o/ 6 
em lance ofertado tem por obJeto a forma<;ao de registro de preços para futura contrata<;ao de empresa especializada para 
serviços de locaçao de som. geradores, palco e estruturas com montagem, desmontagem e instala<;ao para atender a 
demanda do calendário das festividades lradicionais e culturais do municipio de Juru PB. 

Vencedor 

J A P SERVICOS E PRODUCAO TEATRAL EIRELI 

Prefeitura Municipal de Mirabela 

CNPJ/CPF 

11.008.714/0001-62 

ldentlllcador 

0017/2024 

Preço Homologedo Quantidade 

4.800,0000 10,00 Unidade 

Origem 

Portal de Compras Públicas 

Produto Licitado Lote/Item 

LOCACAO DE ILUMINACAO DE PEQUENO PORTE COM 12 REFLETORES PARABOLICOS 08 PAR LED. LOCACAO DE O/ 3 
ILUMINACAO DE PEQUENO PORTE COM 12 REFLETORES PARABOLICOS 08 PAR LED DE 3,0 WATTS RGB. 01 
MAQUINA DE FUMACA (INCLUSO TRANSPORTE, OPERACAO, MONTAGEM, ALIMENTACAO E HOSPEDAGEM) .. 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURA, PARA EVENTOS A SEREM 
REALIZADOS NESTE MUNICIPIO DE MIRABELA-MG. 

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade 

WALTER FRAGA SANTANA 49.397.947/0001-77 2.900,0000 10,00 Unidade 

Comprador 1 dentlllcador Origem 

Prefeitura Municipal de Jaca Claudino 10/2024 Panal de Compras Públicas 

ProclJto Licitado Lota/Item 

PORT/\L 
A autenticidade do documento pode ser verificada no site hltps://\lalidaarqulvo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Publicas em 15/01/2025 ás 10:58:39. 

OECCMPffASP'.>OUCAS Código verificador: B5ADFD 

a~ Valor 

16 

10 

10 

10 

12 

40 

Homologado 

2.999,9900 

4.800,0000 

2.900,0000 

4.065,0000 

2.500,0000 

2.955,0000 

VIAorMixlmo 

RS 4.800,0000 

Data da Udtaçlo 

03/07/2024 

Marca/Fllllfk:anle 

Data da Ucttaçlo 

13/06/2024 

Marca/Fllllfk:anle 

Data da Ucttaçlo 

14/08/2024 

Marca/F abftcante 

Data da Ucttaçlo 

13/06/2024 



SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE EQUIPAMENTO COM 10 PAR LEDS RGBW 06 MOVING BEAM SR· O 11 1 
04 MINI BRUTS (6 LÂMPADAS); 01 MÁQUINA DE FUMAÇA; CONSOLE MA2 (VERSÃO ATUALIZADA) CABOS E ' 
CONECTORES. DEVIDAMENTE MONTADOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE JOCA CLAUDINO/PB. - Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de locação e montagem de 
equipamemos, estrutura para eventos e correlatos, a fim de atender demanda especifica da adminrstraçao munícipal de Joca 
Claudino/PB 

Vencedor 

ADRIANO DOS SANTOS JALES EIRELI 

CNPJ/CPF 

07.115.086/0001-47 

Preço Homologado Quantidade 

4.065,0000 10,00 Unidade 

Origem 

Prefeitura Municipal de Santana do Matos 

ldenllllcador 

15/2024 Portal de Compras Públicas 

ProcMo Licitado 

LOCAÇÃO DE DIÁRIA DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE: 12 PAR LED 3WTS, 02 COB 200W COM BANDOCR 
REFLETOR BRANCO QUENTE MAIS BRANCO FRIO, 01 MESA DE LUZ CONTROLADORA DMX 512 CANAIS, 04 
REFLETORES SET LIGHT 1000W, 01 RACKS DIMMERS COM 12 CANAIS, CABOS E CONEXÕES PARA TODOS OS 
SISTEMAS; 01 MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 OPERADOR TÉCNICO E 01 AUXILIAR TÉCNICO. -CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇO EVENTUAL E PARCELADA DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS. 

Lote/Item 

º' 10 

Vencedor 

CIA PROMOCOES EVENTOS E SERVICOS EIRELI 

CNPJ/CPF 

12.972.310/0001-57 

Preço Homologado Quantidade 

2.500,0000 12,00 Diária 

Prefeitura Municipal de Umarizal 

ldenllllcador 

9/2024 

Origem 

Portal de Compras Públicas 

Produto Licitado Lote/Item 

SISTEMA DE ILUMINACAO DE PEQUENO PORTE MESA DE CONTROLE DMX NO MINIMO 512 CANAIS, 24 LAMPADAS O/ 7917 
PAR 64,2 MINI BRUTTS DE 6 LAMPADAS CADA, 08 MOVING READS, 06 BEAM 200, 12 PAR LED DE 55 LAMPADAS DE 
3W, UMA MAQUINA DE FUMACA DE 1.SOOWATTES. MINIMO DE 08 PLACAS DE LEDALTA DEFINICAO DE NO MINIMO 
10MM INDOCR MEDINDO 1X1. 1X1. (DISPONIBILIZAR OS EXTINTORES CONTRA INCENDIO CONFORME 
DETERMINACOES LEGAIS E EMITIR A ART - ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA COM NO MINIMO 72 
HORAS DE ANTECEDENCIA DA DATA EM QUE FOR PRESTAR O SERVICO - Regislfo de Preços para contratação de 
empresa para locação de estrutura para eventos realizados por esse municlpio. 

Vencedor 

K N DE MEDEIROS L TOA 

PORTI\L 
OE COMrP~S Púl3UCt.S 

CNPJ/CPF 

70.034.327/0001-60 

Preço Homologado Quantldllde 

2.955.0000 40.00 Diária 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://Validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Panal de Compras Públicas em 15101/2025 às 10:58:39. 
Código verificador: B5AOFD 

Marca/Fabricante 

Data da Udtaçlo 

16/07/2024 

Marca/Fabric:anle 

Dela da Udtaçlo 

08/07/2024 

Marca/Fabric:anle 



SQLLC1IACÃQ.OE.E'8.E.C.O.S . .OE.REf.ER~NCIA 

Pesquisado em 15/01/2025_10:52 

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão 
Cotação - EVENTOS 

Termos Pesquisados 

1JILUMINACÃO.DE.GRANQEPORIEJ E'[!ÇOIYlllldedo.,:.8 

1\• de 

01 5 
·- =- r:· .. e, 

~ . ~ 

si 

Origem Comprador ldentltlcador o.. da Ucltaçlo Q~ VIA« 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

Portal de Compras Públicas 

VIA« M6dlo 

RS 8.806,6650 

Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN 

Município de Serra Negra do Norte 

Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras 

Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás 

Prefeitura Municipal de Trindade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIA\JI 

VIAor Mediana 

R$ 8.950,0000 

Detalhamento de Preços 

Tenno.1: ILUMINAÇÃO OE.GRANDE.P.ORIE 

Comprador 

Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN 

ldentlftcador 

15/2024 

15/2024 

020/2024 

006/2024 

14/06/2024 

12/07/2024 

08/07/2024 

PENº 9/2024-016- 19/06/2024 
PMEC/2024 

014/2024 

007/2024 

Vaor Mlnlmo 

R$ 8.000,0000 

14/06/2024 

20/06/2024 

Portal de Compras Públicas 

Pro<Mo Uc:ttado Lote/Item 

0029825 - ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA PALCO -CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE O/ 14 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA PALCO: 01 MESA CONTROLADORA COMPUTADORIZADA 
COM: 2048 CANAIS FORNECIDOS EM 04 CONECTORES DMX SEPARADOS, 450 PROGRAMAS, BIBLIOTECA COM 600 
APARELHOS DE DIVERSAS MARCAS, SOFTWARE INTERNO COM MUITOS ACRÉSCIMOS DE INFORMAÇÕES; 64 
REFLETORES FOCO FECHADO (LÂMPADAS PAR 64); 02 CANHÕES SEGUIDORES; 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA; 03 
RACKS DIMMERS COM NO MÍNIMO 12 CANAIS CADA; CABOS E CONEXÕES; GELATINAS COM CORES VARIADAS; 
SISTEMA DE BOX TRUSS; 06 REFLETORES ELIPSOIDAL 1000 WATTS. -CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO (PALCO, SOM E ILUMINAÇÃO, GRUPO GERADOR, BANHEIRO­
QUÍMICO E AFINS), PARA DATAS COMEMORATIVAS DO CALENDÁRIO MUNICIPAL. 

Vencedor 

DANTAS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Comprador 

Municipio de Serra Negra do Norte 

CNPJ/CPF 

29, 153.200/0001-66 

ldentlftcador 

020/2024 

Preço Homologado Quantidade 

9,000,0000 18,00 Diária 

Origem 

Portal de Compras Públicas 

Pro<Mo Uc:ttado Lot.ntem 

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA PALCO, DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE O/ 5 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA PALCO: 01 MESA CONTROLADORA COMPUTADORIZADA 
COM: 2048 CANAIS FORNECIDOS EM 04 CONECTORES DMX SEPARADOS, 450 PROGRAMAS, BIBLIOTECA COM 600 
APARELHOS DE DIVERSAS MARCAS, SOFTWARE INTERNO COM MUITOS ACRÉSCIMOS DE INFORMAÇÕES, 64 
REFLETORES FOCO FECHADO (LÂMPADAS PAR 64), 02 CANHÕES SEGUIDORES, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA. 03 
RACKS DIMMERS COM NO MÍNIMO 12 CANAIS CADA, CABOS E CONEXÕES, GELATINAS COM CORES VARIADAS, 
SISTEMA DE BOX TRUSS, 06 REFLETORES ELIPSOIDAL 1000 WATTS. - Registro de preços para passivei conlrataçao 
de empresa especializada em lcx:açao de aparelhamento (palco, som e iluminaçao, grupo gerador, banheiro químico e afins), 
para datas comemorativas do calendãrio municipal 

CNPJ/CPF 

M. H. CHIANCA DE ARAUJO COMERCIO SERVICOS 20.953.509/0001-66 

Comprador 

Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras 

ldentlftcador 

006/2024 

Preço Homologado QUll'ltklllde 

8.000,0000 10,00 Diária 

Ongem 

Portal de Compras Públicas 

Pro<Mo Udtado Lote/Item 

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE -CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL O/ 15 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, PARA ATENDIMENTO ÁS FESTIVIDADES REALIZADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PONTA DE PEDRAS E SUAS SECRETARIAS. 

Vencedor 

E. S. CAMBRAIA L TOA 

PORT/\L 
OE COMPRAS PúOLCAS 

CNPJ/CPF 

33,918,600/0001-92 

Preço HomologedO Quantidade 

8.290,0000 10,00 Diária 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vahdaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Dcx:umento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/01/2025 és 10:55:25. 
Código verificador: B5ADF6 

18 

10 

10 

8 

vaorMixlmo 

R$ 9.950,0000 

Homologado 

9.000,0000 

8.000,0000 

8.290,0000 

8.900,0000 

8.699,9900 

9.950,0000 

01118 da Ucltaçlo 

14/06/2024 

M.-ca/Fabr1canle 

01118 da Ucltaçlo 

12/07/2024 

M.-ca/Fabr1canle 

01118 da Lk:ttaçlo 

08/07/2024 

M.-ca/Fllbricanle 

r·'Í,J 1,; ' rJe 2 



. de,v. 

: ::e Compras Pú~icas = = 0~4dtaçlo , 15 
-------- - -------- ------ -------'---------------1~ -----"-LJ:1 , _ _ __ g \ Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajâs 

ldenllllc:ador 

PE N" 912024-016-PMEC/2024 

Produto Ucttado 

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTEEspecificaç.§o: 01 -CONSOLEDIGITALDIGIDESIGNVENUESC48CANAIS,01-
PROCESSAOORDESISTEMASDOLBYLAKE,01 PROCESSAOORDESISTEMA BX260PIOFRONTFILL,01-
EQGRÁFICOKLARKTEKNIKDN370,01 CDPLAYERNUMARKMP102MP3,01-ZEROTRONPL 1200,01-
MAINPOWER5000INTERTRAF0,20.CAIXASLSAUDl0210,04-CAIXASLSAUDI0208,24-CAIXASLSAUDl0218SUB,04• 

Lote/Item 

0/20 

... ,,, J 
'" ~I 

natura ~ 

CAIXASLSAUDl0110P/FRONTFILL,06 RACKSDEPOTE 
CIASCIAMPLIFICADORESMACHINECADAUMCOM01PSL9400E01MPX3400E01MPX1400PARAOP.A,01RACKDEPOTÊNCIAC/AMPLIFICADORESMACHINE01PSL840001PSL3400E01PSL 1400PAR, 
CONSOLEDIGIT AL Y AMAHAPM5D48CH. ,01 PROCESSAOORDESISTEMASDBXDRIVERACK260PISIDEFILL, 01-
EQGRAFICOMACHINEGE230,01-DVDPLA YER,01-PENT ACÚSTICAPC3(}()()",01 RACKDEPOTENC 
AC/AMPUFICAOORESMACHINE01PSL740001 PSL5400EO 1 PSL 1400P/SI DEFI LL,01 SISTEMADESIDEFILL 
OM08CAIXASLSAUDI0208E04CAIXASLSAUDl0215,01 SIST EMADEFONESCOM01 PO'lfvlêRPLA YPR080E8VIASE01 PO'lfvlêRPLA Y ERPROXLDE4VIAS 1 OFONESPORT APROKOSSCOMCABOSPARA 
PENTACÚSTICAPC3000A,08-MONITORESDECHÃOSM400EAWSPOTS,01-
RACKDEPOTÊNCIAC/AMPLIFICADRESTIP2000P/OSMONITORESSPOTSSM400,01-
MAI NPOWERINTERTRAF015.000WA TS, 01-MUL T CAB048X08VIAS 1 OOMTS,01 -CASEDEPEDEST AISRMV, 01 
CASECOMREGUASDEACECABOSEP4XLRPARAMONITORESSPOTSECABOSEP4/EP4P/OSIDEFILLESUBDEBATERIAP/LIGAROSISTEMABACKLINE01 
BA TERIAPEARLCOM01 BUM B001 CAIXA01 MAKINADECHI MBAL02TONS01 SUR OOE03EST ANTES DE PRA TOS, 01-
AM PLIFICAOORDEBAIX HARKTE01 CAIXACOM01 FALANTE DE 15PE01 CAIXACOM04F ALANTESDE 1 OP, O 1-
AMPLIFICAOORDEGUITARRAMARSHALLJCM,01-AMPLIFICAOORDEGUITARRAFENDERTWIN,01-
AM PLI FICADORDEGUIT ARRAJAZZCHORO 120, 16-D.I. PASSIVOIM P2, 08-D. 1.A TIVOBEHRINGER ,24-CABOSP10/P 1 O, 12-
MICSM58SHURE, 12-MICBET A57'SHU RE,01-M ICSM87SHURE05-MICBET A58'SHURE,04-MICSM57SHURE,O 1-
M ICBET A52ASHURE,01 -MICBET A91 A, O 1-M ICD112AKG,03-M ICC519AKG.02-MICSM81 SHURE,03.MICC 1 OOOSAKG,03-
MICQ2SANSON,02-MICS/FIOBETA58ASHURESLX4,01-CASECOM120CABOSXLRE08SUBSNAKESDE12VIAS,01-
SUBPARAABATERIASB850EAW,02-0PERAOORESTÊCNICOS,01· 
AUXILIARDEPALCO.ASMARCASPRESENTESNOITEMSÃO -· Sistema de registro de preço para eventual e futura 
contrataçao de empresa para serviços de sonorização, iluminação e projeçao e locaçao de equipamentos e materiais para 
eventos para atender as necessidades das secretarias municipais de Administração, Sal.Ide, Educação e Assistência Social e 
demais secretarias e fundos municipais do município de Eldorado do Carajás/PA 

Vencedor 

G M FEITOSA L TOA 

Prefeitura Municipal de Trindade 

CNPJ/CPF 

41.245.509/0001-81 

1 denllllc:ador 

014/2024 

Pr.ço Homologado Quantlclllde 

8.900,0000 8,00 Diária 

Origem 

Portal de Compras Públicas 

Produto Licitado Lote/Item 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL iluminaç.§o de grande porte -especificação. tocaç.§o de iluminaç.§o e ground's O/ 97 
24 moving beam 200 24 par led 02 réguas com refletores par 84 foco 5 cada uma com 6 renetores e gelatina de correção. 12 
atomic 3.000..ts. 02 mine brut, 08 máquinas de fumaça profissional com ventilador. 2 mesas de ilumlnaçao compatlvel com 
sistema 24 canais de dimmer. 60 metros de estrutura de ground's em alumlnlo qSO, com acessórios necessârios. lnduso 
mao de obra, técnico e transporte. Obs. Todo material deve ser montado e instalado com 24h de antecedência, bem como 
técnico de ,luminaçao disponlvel na instalaçao e durante todo o evento. O equipamento deverá estar em acordo com as 
normas técnicas do corpo de bombeiros militar de goiás e deverá ser apresentado documento ART e CAT. Locaçao pelo 
perlodo de 3 dias consecutivos (PARA FESTIVAL GASTRONÔMICO) -- REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM APOIO AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAL E LOGISTICA NA COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS E 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS FÍSICA (FECHAMENTOS, BARRICADAS, TENDAS, PLATAFORMA ELEVADA, GROUND, 
PALCO, ARQUIBANCADAS, GERADORES E DEMAIS) PARA ATENDER A FESTA JUNINA, ROMARIA 00 DIVINO PAI 
ETERNO E FESTIVAL GASTRÔNOMICO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE E SEUS FUNOOS. 

Vencedor 

LUZ EVENTOS L TOA 

Comprador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUI 

CNPJ/CPF 

31.385.343/0001-45 

1 denllllc:ador 

007/2024 

Pr.ço Homologado Quantlclllde 

8.699,9900 1,00 Unidade 

Origem 

Portal de Compras Públicas 

Produto Licitado Lote/Item 

lluminaçao de Grande Porte, com 24 refletores de alumínio com lâmpadas para (foco 01 e 05) de 1000.., 48 refletores par O/ 1 
ted 3w, 12 movingsheadsbeam 200 SR, 02 canhões seguidores. 02 máquinas de fumaça 3000w profissional, 04 mini brutas 
de 06 làmpadas, 01 mesa de iluminaçao compatlvel com essa quantidade de equipamentos e 01 operador técnico 
profissional. - Prestaçao de seiviços, sob demanda, de locação de equipamentos e estruturas para eventos diversos com 
montagem e desmontagem e serviços correlatos. com vistas ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de 
Prata do Piaul/PI. 

Vencedor 

JP EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS L TOA 

CNPJ/CPF 

33.313.058/0001-44 

PNIÇO Homologado Quantidade 

9.950,0000 1,00 Unidade 

PORTJ\L 
OE COMPR.O.S í>ÚOUCAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://Validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Pú~icas em 15/01/2025 és 10:55:25. 
Código verificador: B5ADF6 

Marca/Fallrlcanle 

Data da Udtaçlo 

14/0612024 

Marca/Fllbricanle 

Data da Udtaçlo 

20/06/2024 

Marca/Fabrtcanle 



S0LJ.ClIACÃQ DEPRE.C0.S.D.E.REF..ER~~CIA 

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão 
Cotação - EVENTOS 

Pesquisado em .15I01/2025 _11 :04 

Termos Pesquisados 

11 P.ALCQ TJP.Q MO0.UL.AR.10XHIMJ f'IJS&• ¼alldadQ1:.J 
Ortgem Comprador 

Portal de Compras Públicas SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 13/2024 11/07/2024 

ValorM~o 

R$ 9.530.0000 

Detalhamento de Preços 

I.tnnQ 1~.P.ALC.Q Jlf'O.MOOU.L.AR 10X.10M 

~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VeAor Mediana 

R$ 9.530,0000 

ldnltlcador 

13/2024 

VeAor Mlnlmo 

R$ 9.530,0000 

Origem 

Portal de Compras Públicas 

ProdutOLicltado Lm~t.m 

PALCO TIPO MODULAR 10X10M EM ALUMINIO COM PISO DE MADEIRA E COBERTURA TIPO DUAS AGUAS, COM O/ 19 
DOIS PRATICAVEIS DE 3,5M X 2,5M . (UNID x DIA)- para registro de preço para contra<;ao de empresa para locaçao de 
materiais necessérios para realização de eventos, como palcos. sons, iluminaçao, destinados ao festival de verão 2024 e 
demais ações da prefeitura mun. de Palestina do Parâ/PA 

Vencedor 

G M FEITOSA L TOA 

PORT/\L 
OE COMPRAS PúBUCAS 

CNPJ/CPF 

41.245.509/0001-81 

Pl'9ÇO Homologado Quantidade 

9.530,0000 10,00 Diéria 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://Validaarquivo.portaldecompraspublicas,com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/01/2025 ãs 11:04:44. 
Código verificador: B5AEOC 

10 

VeAorM6ldmo 

R$ 9.530,0000 

Vrl,o( 
Homologado 

9.530,0000 

Data da Ucltaçlo 

11/07/2024 

Marca/Fabr1cant• 


